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COruTRATO no C26/ 2022

coNTRÀÍo DÉ pRESÍAçÃa DE sãRvrços euE
ENÍRE sr :ÉLEBRAM, DE utt LADo, * cÂ,naaa
I4UNICTPÀL DE GENTIO DO AURO, E, DA OUTRA, Ê\

EMpRÉsA DANTLa qERETRA FÀLcÃa socrÊDADE
ÍNDÍVIOUAL DE ADVOCACÍA, DECAR.RENTE DA
ítiExÍGÍôÍíÍDÀDÉ DE LrcfiAçÀc Nc gaJ,l2922.

n cÂuam MuNrcrpAL DE vEREADoREs DE GENTTO DO ouRo - BA, pessoa jurídica
de direito público interno, Estado da Bahia, inscrito no CNPI sob o no 63.086.375l0001-
36, situada à Rua loão Mariano Bento, no 125, centro - Gentio do Ouro - BA, do!-avante
denominôda CONTRATANTE, representado neste ato pelo responsável do Poder Legisietivo,
Sr. Gilliard Henrique Andracie cje Queiroz, inscrito no CPF sob no 020.515.545-60, RG sob
no MG - 9.194.025 SSP/MG, ,'esidente e domiciliado à Rua Avenida ipupiara, S/N, Gentio
dO OUTO/BA E A EÍnPTCSA DANILO PEREIRA FALCÃO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o nc 10.685.829/0OO7-29, com endereço à Av. Sete
de Setembro, no 7i, Edf. Executivo, Sala 902, Dois de luiho, CEP.: 40.C60-0C0, na cidade
de Salvador, Estado da Bahia, doravante cienominado CONTRATADA, neste ato
representada pelo seu Sócio Administrador, o Sr. Danilo Pereira Falcão, têm justo e
acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as disposições
regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações
combinado com art. 1o da Lei n0 14.039, de 17 de agosto de 2020, mediante cláusulas e
condições seguintes:

cLÁusuLÁ PRTMETRÁ - DO OEIETO íart, 55, inciso r, da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto a prestaÇão de serviço de consultoria técnica e
legislativa especializada para elaboração de minuta de proposta de nova Lei Orgânica do
Município; elaboração de minuta de projeto de resolúção do novo Regimentc Interno da
Casa; elaboração de minuta oe projeto de resolução para criaçào cio Códrgo de Etica e
decoro parlamentar e revisão dâ legislação interna da Casa, para este Poder Legislativo,
de acordo com as especificâções constantes da inexigibilidade de Licitação no 003/2022 e
seus anexos, e proposta do Contratado, que passam a fazer parte integrante deste
instrumento, de accrcjo co,-n o art. 55, Xi da Lei no 8.666/93, ind ependentemente Ce suas
transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDÁ - DO REGIME DE ExEcUcÃo íart. 55, inciss IL dê Lei no
a.666 /93 ).
Os serviços sei-ão executados através de encaminhamento dos textos objeto desse
contrato e com a reaiização de reuniões com a Presidência, a Mesa Di!'etora, cs vereadores
e equipe técnica dô Casa para apresentação e discussão dos textos, visando à perÍeita
execução clos serviços objeto deste Contrato, sob a forma de execução indiretâ iiediante'
empreitada por pi-eço globai.

CLÁUSULA IERC-IRÂ - DO PRECO. DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO í"Tt. 55,
inciso IIL da Lei nô 8.666/93).
A CÂMARA pagará a CONTRATADA a títuio de honorários pelos serviços ora a'.,ençado, a

importância total de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais). O oagamento será
efetuado mensaimente, en-l parceias, fixas e invariáveis, no valor de Rg 5.50C,!C (cinco '.i)r

mil e quinhentcs reais) cada. , i'
,- O preço acordacio e constanre nesta Cláusula é fixo, não sofrendo quaiquer r€ajuste no
período contratado. .,-

Rua foão tlariano eento, f*, centro- Gelltio do our{ln - cEP 47,45o-üoú
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Os pagamentos serão efetuacjos cje acordo com a prestação dos serviços meciiante a
apresentação dos seguintes documentos:

> Nota(s) Fiscal(is);
; Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS

e CNDT, válidas no p;'azo minimo cje 3C (trinta) dias.iô api-eseniaçào ca i.,lota Fiscài,

- O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e
cumprir a ordem cronológica das datâs das rêspectivas exigêncies, a teor do que
dispõe o art. 70§ 20, inciso iil. da Lej no 4.32O/7964, art. 50 e 70, § 2a, inciso lII,
da Lei no 8.666/93.

. 55 !n ino
O presente Contrato terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2022, contado a partir
da data de sua assinatura.

CLAUSULA OUINTA - DA ÉXE€ AO DO SÊRVICOS íArt. 55, inciso IV, cia Lei n.
a.66
Os serviÇos deverão ser executacios na forma referida na cláusula primeira deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DoTACÁo oRcÂMÊ NTÁRIÂ (art. 55. inciso V, da Lei n. "
a.656/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Cârnara
Municipal de Gentio do Ouro/BA, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

U n idad e: 1 PODER LEGISLATIVO

Ação 2001 Manutenção dos Serviços Técnicos, Administrativos e do
Plenário

I Classificação: I 339035 - Serviço de Consultoria

Fonte 0100.0C0 Ordinário - Recursos do Duodécimo

LAL'SULÂ SETIMA DO OTçFTTT} E RES P rç ABILI 5Â D ÊD C PÁÍ?TFS f âít, §8.
iÉcisa VII e XIII, da Lei n" 8.666/93).
O Contratado, durante a viqência deste Contrato, compromete-se a:

,- Prestar os serviços profissionais constantes da ciausula primeirâ deste
instrumento e na forma exigida para sua execução.
. Manter, durante toda a execúção do contrato,' as obrigaÇões inicialmente
paciuao as.

A Contratante, durante a vigência cjeste Contrato, compromete-se a:

- Através do seu .representante legal, a CONTRATANTE compromete-se a iornecer
em tempo hábil ao CoNTRATADO todas as informações e documentos necessários ao
fiei desempenho do presente Contrato.

crÁusula orravÃ - DAs pENÁLrDÂDEs E MU TÂS íÀrt. 55" inciso VII. dâ Lêi nêL

a.566/93)
Pelo atraso injustificaoo na execução do Contrato, pela inexecução total ou pêrciôl do
objeto pactuado, conforrne c casc, a Co ntra_ta nte,pod erá-aplica r ao Contratacjo as segurntes
sanções, previstas no ai't. 87 da Le: ;r',.8q66i93, garairtida a préviF defesa:
I - advertência; :, !\B^,i!- l\rr;1.,' h'r^o t,**..*,

: i 
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CO\FERE C(]M O ORIGINAL 
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E, por estarem assim, justas e Contratadas. as partes assinam este instrumentc, na
presençe de 02 (duas) testemunhas, a Íim de que procluza seus efeitos legais.

Gentio do Ouro - BA, 04 de julho de 2022

C Á M A R A D E V E R E A,D3R..E S-T) É GENT.'IO DO OURO
Gi iard Heprique Andrade de Queiroz

:\

t

Sócio da Empresa Danilo

Jaiane
CPF: 033.885.785-08

{ ,tJ..- , ,

ÍVlailnátvà üàira de Souza
CPF: 637 377 605-00

#ryaxrmeida Ribeiro

[,\rU,]S"l*
COlú O ORiGiTAI

.h
l)àr@4/.â

Rua João i',iariano Bentd. l-25, cenúo- §entio do Ouro-BA - CEF 47,450-OOG -'; ...
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OAMARA M. OE SIRI RIFO!HA:

ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE MoITA BoNITA

CONTRATO no A0912022

CONTRATA DE PRESTAÇAO DE
sERyíÇos QUE ENTRE St CELEBRAM,
DE UM LADA, A CAMARA MUNICIPAL
DE MOTTA BONTTA(SE), E, DO OUTRO.
A EMPRESA DANILO PEREIRA FA.LCÃO
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, DECOR,RENTE DA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N'
004/2022.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MO|TA BONITA - ESTADO DE SERGIPE, pêssoa
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o no'16.451.957-0001-94, com sede
na Avenida Euclides Paes l\rlendonça, no 54,!,eEP 49.560-000, na cidade je lúoita
Bonita, Estado de Sergipe, neste ato representado pelo seu titular, o Sr. PAULO
BARBOSA DE MENONÇ4, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito
no CPF sob o no 352.862.025-00 e RG no 756.720 SSP/SE e a Empresa DA,NILO
PEREIRA FALCÃO SOCIEDADE INDIVIDUAL QE ADVOCACIA, iNSCTitA NO CNPJ
sob o n" 10.685.829/0001-29, com endereço à Av. Sete de Setembro, no 71, ECí.
Executivo, Sala 902, Dois de Julho, CEP.: 40.060-000, na cidade de Salvador, Estado
da Bahia, cioravante denominado CONTRATADA, neste ato representada pelo seu
Sócio Administrador, o Sr. Danilo Pêreira Falcão, têm justo e acordado entre si o
presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as disposiçÕes
r,egulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçÕes
combinado com art. 1o da Lei no 14.039, de 17 de agosto de 2020, mediante cláusulas
e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55. rnciso l. da Lei n' 8.666/93)
O presente Contrato tem por objeto a prestaçáo de serviço de consultoria récnica e
legislativa especializada para elaboração de minuta de proposta de nova Lei Orgânica
do ltlunicípio, elaboração cie mintita de pro.jeto de resolução do novo Regimenlo
lnlerno da Casa; elaboração de minuta de r,iojeto r.ie resolução para criação do Código
de Etica e decoro parlamerrtar e revisãc da legislação interna da Casa, para este

aÇões constâ!ltes
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ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL OE MOITA BoNITA
Licitaçáo n'04412022 e seus anexos, e proposta do Contratado, que passam a fazer
parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, Xl da Lei no 8.666/93.
independentemente de suas transcrições.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso il, da Lei n"
8.666/93).
Os serviços seráo executados através de encaminhamento dos textos objeto desse
contrato e com a realizaçáo de reuniÕes com a Presidência, a Mesa Diretora, os
vereadores e equipe técnica da Casa para apresentação e discussão dos textos,
visando à perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato, sob a forma de
execuçáo indireta mediante empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO art.55
inciso lll, da Lei n' 8.666/93).
A CÂNIARA pagará a CONTRATADA a titulo de honorários pelos serviços ora
avençado, a importância total de R$ 32.000,00 (kinta e ciois mil reais). O pagamento
será efetuado mensalmente, em 03 (três) parcelas, de acordo com a prestação dos
serviços.
,- O preço global acordado nesta cláusula é fixo, não sofrendo qualquer reajuste no
periocio contratado.

Os pagamentos serão efetuados de acordo com a prestação dos serviços mediante
a apresentação dos seguintes documentos:

- Nota(s) Fiscal(is);
. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, [\lunicipal,

FGTS e CNDT, válidas no prâzo mínimo de 10 (dez) dias da apresentação cja

Nota Fiscal,

- Consulta consolidada da pessoa juridica e do seu sócio majoritáno por força do
artigo 12, da Lei no 8.429/92, através do site
htt p s : //ce rÍi doe s a pf . app s.tc u. gov. b r/. Quanio a existência de sanção que

impeça a contrataÇão;
O pagamento das obrigaÇões relativas ao presente conkato deve obedécéi e
cumprir a ordém cronológica das datas das respectivas exigências, a teoÍ do
que dispÕe o art. 70§ 20,'inciso lll, da Lei n" 4.320/1964, art. 50 e 70, § 20, inciso
lil, da Lei no 8.666/93.

cLÁusuLA QuÂRTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso ÍV, da Lei n' 8.666193)
O presente Contrato terá prazo de vigência até 31 de cjezembro de 2022, contado a
partir da data de sua assinatura

t'
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ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE MoITA BoNITA
CLÁUSULA QUINTA - DA EXEC UÇÃO DOS SERVIÇOS (AÉ.55, inciso lV, da Lei
n'8.666/93)
os serviços deverão ser executados na forma referida na cláusula primeira deste
contrato

CLAUSULA SEXTA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V- da t-ei n. "
8.666t93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da
Câmara Municipal de Moita Bonita, Estado de Sergipe, conforme classificação
orçamentária detalhada abaixo:
01.031 - Ação Legislativa
0Í .031.0001.2.001 - Manutenção da Câmara Municipal
3390.39.00 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FR 1500000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

cLAUSULA SETIMA - Do D|RElTo E RESPONSABTLIDADEDÀSfAEfES (art. 55,
inciso Vll e Xlll, da Lei n" 8.666/33).
O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

- Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste
instrumento e na forma exigida para sua execução.
- [\4anter, durante toda a execução do contrato, as obrigaçÕes inlcialmente
pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
> Através do seu representante legal, a CONTRATANTE compromete-se a
fornecer em tempo hábil ao CONTRATADO todas as informações e dccutnentos
necessários ao fiel desempenho do presente Contrato.

CLAUSUI-A OITAVA - DA,S PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, eis Lei
n'8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parciâi do
objeto pactuado. conforme o caso, a Contratante poderá aplicar ao Conttataco as

seguintes sanções, previstas no an 87 da Lei no. B.666/93,..q-arantida a prévi;t deÍesa.
I - advenência;
ll - multa de,0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o.máximo de 10% (Cez
por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificadc rra
prestação do serviço;
Ill - multa de 1A% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso ce
inexecução total ou parcial do mesmo,
lV - suspensão temporária de participar em Iicitaçáo e impedimento de contÍataÍ com
a Administração do Contratante, pelc prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçãc Púb,lica

1
(
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ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE MoITA BoNITA

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO (art.55, inciso VIII. da Lei n" 8.666/93).
lndependentemente de notificaçÕes ou interpelaçÕes judiciais ou extrajudiciais.
constituem motivos para rescisão do contrato as situações previstas nos artigos 77 e
78, na forma do artigo 79, da Lei no. 8.666/93.
§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, amigavelmente ou por
conveniência administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada
qualquer ação ou interpelação judicial.

§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal
decisão à Contratada, por escrito, no minimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisâo prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus
recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20
do artigo 79 da Lei no. 8.66ô/93 e alteraçÕes

CLAUSULA DECIMA DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCISAO {Art. 55. inciso lX , da Lei n" 8.666/93).

CLÁI.,SULA DECIMA PRIMEIRA. DA LEGISLAÇÃo APLICÁVEL A ExECUÇÃo
DO CONTRÂ,TO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso Xl[, da Lei n'8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da lnexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;

. não contrariem o interesse público;
ll - nas demais determinaçÕes da Lei no. 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público:
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçoes
do Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer alustes que se fizerem necessárros.
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo.

cLÁusuLA DECDrA SEGL'NDA. lASA|-TEI1AÇOES tAr1 e§, Lelrr" S-666193).
Este instrumêiiiõ-poderá ser alteradó ná ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1'- O Contratado fÍca obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no
art. 65, §ío da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecicio nesta
coridição, salvo as supressões resuitantes de acordo celebrados entre as partes, cje
acordo com o art.65, §2o, ll da lei no. 8.666193.

(,
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Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
cie logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas
no artigo 80 da Lei n". 8.666/93.
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CONTRATO no 2212022

c_o!!y!o DE pÂfsr gio DE sÉRvrçog QUE
E V,RE Sr cÉLEBeA& OE Uttt l,,.DO, A C^ÉAR^
,auNIcIiPAL OE Cn gnNÁpOr,S/SE, E, DO OUiRO,
, Ê,,PPSS,II OA NO PER,EIRA FALC,,O ÚCIEDIDE
ÍflDIVTDUAL OE ADWCACTA, DE@,RN,ENÍE DA
INEXICTTTLID^DE DE |JCIfAç1O No 14/2022,

A CÂUARA UUNICIPAL DE CRISÍrNÁPOUS/SE, inscrita no CNP] sob no
32.763.880/0001^22, locallzada na Praça da Eandeira, no 749, na Cidade de
Cristlnápolis/SE, Estado de Sergipe, doravânte denominada CoNTRATANTE, neste ato
ÍEpresentada por s€u Pr6idente Vereador Adelmo Gonçalo Dias dos Santos e a Empresa
DANILO PERETRA FALCÃO SOCTEDADE Ii{DTVTDUAL DE ADVOC^CIA, inscrita no
CNPI sob o no 10.685.829/0001-29, com endereço à Av. Sete de Setembro, no 71, Edf.
Executivo, Sala 902, Dois de lulho, CEP.: 40.060-000, na cidade de Salvador, Estado da
Bahia, doravante denominado COí{TRATAOA, neste ato representada pelo seu Sócio
Admlnlstrador, o Sr. Danllo PeÍelra Falcão, têm Justo e acordado entre si o presente
Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as dlsposiçõês regulamentares contidas
na Lei n0. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas àlterações combinado com art. 10 da
Lei no 14,039, de 17 de agosto de 2020, mediante cláusulas e condições seguintes:

cúusulA PRIMEIRA - DO OBIETO (art. 55. inciso I, da Lei no 8.666/93).
O present€ Contrato tem por objeto a prestação de serviço de consultoria técnica e
legislativa especializada para elaboração de minuta dê proposta de nova Lei Orgânica do
Município; elaboração de minutâ de projeto de resolução do novo Regimento Interno da
Casa; elaboração de mlnuta de projeto de resolução para criação do Código de Ética e
decoro parlamêntar e revisão da leglslação interna da Casa, para este Poder Legislativo,
de acordo com as espêcificações constantes da Inexigibilidade de Licitação íto l4l2022 e
seus anexos, e proposta do contratado, que passam a fazer parte integrante deste
instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n0 8.666i93, independentemente de
suas transcrições.

cúusulA sEGUilDA - DO REGI?ilÊ DE EXECUCÃO (ert 55, lnciso It, de Lei no
8.666/931.
0s serviços serão executados através de encaminhamento dos textos objeto desse
contrato e com a realização de reuniões com a Presidência, a Mesa Diretora, os
vereadores e equipe técnlca da Casa para apresentação e discussão dos textos, visando à
perfeita exeorção dos serviços objeto deste Contrato, sob a forma de execução indireta
mediante empreitada por preço global.

incho UI. dr Ld no 8.666/931.
A CÂMARA pagará a CONTRATADÂ a titulo de honorários pelos serviços ora avençado, a
importância total de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). O pagamento será
efetuado mensalmente, em parcelas, fixas e invariáveis, no valor rle R$ 6.000,00 (seis
mil reais) cada. ,(q

.i;. i . ,r.r , -rõN.# _À.
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i O preço acordado e constante nesta Cláusula e fixo, não sofrendo qualquer reajuste
no período contratado.

Os pagamentos serão efetuados de acordo com a prestação dos servlços mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

i Nota(s) Flscal(ts);
> Prova de regularidade Junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal,

FGTS e CNDT, válldas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da
Nota Flscal;

> O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e
cumprlr a ordem cronológlca das datas das respectivas exigências, a teor do que
dlspõe o aÊ. 70§ 20, inciso III, da Lei no 4.320/1964, art, 50 e 7o, § 20. inclso III,
da Lei no 8.666/93.

cúusul^ ou^RT - D vrcÊilcr ílrt. 55. inciro rv. d. Lêt no 8.666/93)
O presente Contrato terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2022, contado a
paÍtir da data de sua assinatuÉ.

cúu$rl ourrT^ - DA ExEcucÃo Dos sERvrcos (Art. 55. tncko rv. da Lêl no
8.6G6/93)
Os serviços deverâo ser executados na forma referlda na cláusula primeira deste
contrato.

clÁusr|LÂ sEfÍa - DorÂcÃo Ántt te.t- 5s, in.lso v, dr Loi n. o

8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da
Cámara Municipal de Cristinápolis/SE, conforme classificação orçamentária detalhada
abaixo:
i UO; 01001 - Câmara Municipal de CristinápoliíSE
, Ação: O 1.03f.008.2.001 - Manutenção da Câmara Municipal
i ClassiÍicaçáo de Despesa: 3390.3500.00 - SeNiços d€ Consultoria
> Fonte de Recursos: 0100.000

CúUSUIA SÉTIHA - DO DIREIÍO E RESPONSABTUDADÊ DAS PARTBS (ârt, 55.
inciro ytl ê xIlL d. Lri no 8.666/931.
O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

i Prestar os serviços profissionais constantes da clausula pímeira deste
instrumento e na forma exigida para sua execução.
i; Manter, durante toda a execução do contrato. as obrigações inicialmente
pactuadas.

A Contratante, durante a vigência àêste Contrato, compromete-se a:
z Através do seu representante legal, a CONTRATANTE compromete-se a fornecer
em tempo hábil ao CONTRÂTADO todas as informaçõês e documentos necessáÍios
ao fiel desempenho do presente Contrato.

CúUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E iIULÍAS (Àrt. 55. iNCi3ô VII. dE l'i NO

8.666/931
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicar ao Contratado as
seeuintês snçõêr;q1:",stasro.É. 87 * tH: 8.666/93, garanttda a prévla defesa;

' 
cd(ÉdiÉco';6sô,6,^,tr1' ffi "-cÊ kí ,,i,
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I - advertêncía;
II - multa de O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, ate o máxlmo de 1oo/o (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustlflcado na prestação do
servlço;
lll - multa de lOVo (dez por cento) sobre o valoÍ total deste Contrato, no caso de
lnexecuçâo tota, ou parclal do mesmo;
fV - suspensão temporária de participar em llcitação e impedlmento de contratar com a
Administraçâo do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de hidoneidade para licltar ou contratar com a Administração Pública.

cúusulA í{oÍIA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIIL de Lêi no 8.666/93).
Independentemente de notificações ou interpelações Judlclais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as sltuações previstas nos artigos 77 e 78,
na forma do aÉigo 79, da Lel no. 8.666/93.
§1o - O presente Contrato podeni ser rescindldo. também, amigavelmente ou por
convenlência administratlva, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada
gua,quer ação ou interpelação judicial.
§2o - No caso de rescisão do Contrato. o Contratante fica obrigado a comunicar tal
decisâo à Contratada, por escríto, no minimo com 30 (trinta) dlas de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no 'caput" desla cláusula, nenhum ônus recairá
sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do ôrtigo 79
da Lei no. 8.666/93 e alterações.

cúusur-l oÉcrrt - oos oln:rros oo corrmrtrtr ro clso or nrsctsÃo
íArt. 55. inclso IX. da Lei no 8.666/93),
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
,ogo, o direito da Contratante de adotar, no que couberêm, as medidas previstas no
artigo 80 da Lei no. 8.666/93.

cúusuu oÉcnra pnnrrru - ol r-tcrsucÃo lpucÁvel À exrcuçÃo oo
aÍtrl7D^?rt E ,tc aÁêÍrc ârlcGôc ,t 5E- incicn Ylf r{r I ai no Q ÂÂa ,ôâr
O presente Contrato fundamenta-se :

f - nos termos da Inexigibilidade de Licitação gue/ simultaneamenter
. constam do Processo Administrativo que a originou;
. não contrariem o interesse pÚblico;

tI - nas demais determinações da Lei no. 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.
?arágrafo único - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na
ocasiã0, Termo Aditivo.

. i -_1.,r:, ,.

I
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Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no. 8ó66/93, desde que devidamente comprovados.
§to - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto n0 art.
65, §10 da Leí no. 8.666/93, calculado sobre o valor ínicial atualizado do contrato.
§2(, Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de

65, §20, II da tei no. 8.666/93.acordo com o art,

t{
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CLÁUSULA DÉCTMA TERCEIRA . Do FoRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Cristinápolis, Estado Sergipe, como
único competente pâra dirimlr as questões que porventura surgiÍem na execução do
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as paÊes assinam este instÍumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Cristinápolis. 1o de junho de 2022.

,'tl t I
,'.'.1t1.,. i/, ,',,t1 , i ,. rl,n ,.ri,\ i;

Adetmo Goryato Drts dos Sratos

Testemunhõ:

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

D Falcão
Sócio da Empresa Danilo Falcão Sociedade lndividual de Advocacia

CONTRATADA
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AM.DE
cot{TRATO N.r 006/2022

cou7&Afo DE qEESTAçÃO OE SEBy/,çOS QU€
ÊilÍnE s[ cÉI"EEnAÍú, DE Utt r,lDA, A CÂne*a
Müt{tctpÀL DE NOVA GUànÍÍA - MT, E Dt)
ourtuo, A EMPRESA DANi,LO PEnEiiRA rarcÁO
fiC/,ET'ADE I'ID'VIÍ'I'AL DE ADVtr,lCIA
DECORRENÍE DÂ, INEX6/B'UT,4ü DE

uatnçÃo n.* mYzozz.

Pelo presente instÍumento de contrãto, de um lado a Câmah lluddpel de l{ove Ggaíltâ,
pessoa jurídica de dÍreito público, estabelecida na cidade de Nova Guarita, Estado de Mato

Grosso, siÍo na Avenida dos Migrentes, Travêssa Moacir Kramer, s/n.a, Centro, inscrita no CNPJ

sob o n.s 01.909.326/m1-07, neste eto representado por seu Presidente Sr. HratoÍ EalGtttln,

aEente politico, casado, portador do RG. N.e 3396891-8 SSP/MT e inscrito no CPF sob n.e

371.064.309-00, residente e domiciliado na Rua Das Goiabeiras, no Município de Nova

Guaíita, Estado do Mato Grosso doravante denominado simplesmente a COI{TRATAIITE, e do

outro lado a empre§a DAtlltO PSnEnA rArcIO S(,CltIlAD€ ttOlVlDU^L oE AITIOCAOA,

inscrita no CNPJ sob o n.e 10.685.829/0001-29, com endereço à Av. §ete dê Setembro, n.e 71,

Êdf. Executivo, Sala 9O2, Dois de Julho. CEP.: zlO.06$.00O, na c&lade de satuador, Estado da

Bahia, doravante denominado a COÍITnATADÂ, neste ato representada pelo seu Sócio

Administrador, o 5r. Danllo Per:ira Falcão, têm justo e acordado entre si o pÍesente Contrato

de Prestação de Serviços, acordo com as disposiçôes regulamentares contidas na Lei n.e 8.668

de 21 de junho de 1993, e suas altêrâções combinado com ârt. 1o da Lei ne 14.039, de 17 de

ãgosto de 202O, mediante cláusulas e condiçõer seguintes:

CAMÂN
,:0t ti A:
PUEBIC

-)

rt.
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviço de con

especializada para elaboraçâo de minuta de píoposta de nova Lei

ins$umênto, de acordo com o art. 55, Xl da Lei ns 8.666/93, independentemente 5Ua5

.+minuta de pÍoieto de resolução do noyo Regimênto lntemo da Casa, para eíê PodeÍ

Legislativo, de acordo com as especificãções constantes da lnexagibilidade de Licitação n."

0OV2022 e seus ãnexos, e proposta do Contratãdo, que passam a fazer parte integrante deste

a--r-.-:'---, z. r -

\t* ü-u ll,llhuíh- [L"a
CONFERE CO|l/l O ORiGINAL

do MunleÍpio e

ryr ffi



cúuzuLa $cuilol - oo ng§tmt oe rxrculfo larr ss, inciso ll, ae l.li n.. 9.666/gl].
Os serviços serão executados através de encaminhamento dos textos objeto desse contrato e
com a realização de reunióes virtuais com a Presidência, a Mesa Diretora, os vereadores e

equipe técnica da Casa para apresentação e discussão dos textos, visando à peÍfeita execução

dos serviços obieto deste Contíato, sob a forma de execução indireta m€diaste empreÍtada

por preço global.

cúusulÂ TERCEIRA - pO PRICO, pAS CONUCôÊS DE PAGAMEÍ{TO (art. 5s. lndto lll. dâ Lêi

n." 8.666/93).
A CÂMARA pagará a CONTRATADA a título de honorários pelos serviços ora avençado, a

importância total de RS 30.üx),@ (trinta mil reais]. O pagamento será efetuado mensêlmente

em parcelas fixas e invariáveis, no valor de RS 5.0ff),00 (cinco mil reais) côda parcela.

i O preço acordado e constante nestâ Cláusula é fixo, não sofrendo qualquer reaiuste

no período contratado.

Os pagamêntos serão efetuados de acordo com a prestação dos serviços mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

, Nota{s) Fiscal(is);

- Prova de regularidade iunto as Farendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS e

CI{DT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinte) dias da apresentação da f{ota Fiscal;

- O pagamento das obrigações relativas ao presente conüâto deve obedecer e cumprir

a ordem cronokágica das datas das respectivas exigências, a teoÍ do que dispõe o art.

7s§ 2e, anciso lll, da Lei n.s 4.32O11964, art. 5e e 7e, § 2e, inciso lll, da Lei n.c 8.666/93.

cúusutA OuAfÍA - DA vrc§{CtA lArL 55, incisô tv. d. t.i n' 8.666/931

o presênte Contrato terá prazo de vigência ate 3o de setembro de 2022, contado a partír de

data de sua assinatura.

cúusurÂ QUllsTA - pA ExEcucÂo Do§ S[Rvlcos ÍArt. 55. in€i50 lv, da Lei n.'&6Ô6/931

Os serviços deverão ser exêcutados na forma referida na cláttsula primeira deste contrato.

cúusurÁ SErrA - poTACÂo oRcÂMEilTÁRlÂ {3rt. 55, inciso v. da Lêi n.'8.666/931.

/.

::

As despesas decoÍrentes deste contrato serão pagas com recursos orçamentários oriundos do

repasse constitucional do Poder Executivo Poder !_qgislativo. 
.. 
e correrão por

\:.-t

da
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- Câmara Municipal

2001 - Manutenção do Legislativo
CAMA8A M. O RHt
FOLHA:

UBHICA: e+-3390.35.00 - Serviços de Consultoria

cúusulÁ sÉflMA - DO ptRErÍO E RESPOTúSAE|UDÀDE OAS PAgfES (.rr 55, iírdso Vll e XIt.
da Lel n.'8.666/931.

O Contrátado, durante a vigência dêste Con$ato, compromete-se a:

> PrestaÍ os serviços profissionais constantes dã clausula primeira deste instrumento e na

forma exigida pare sua execução.

i Mantêr, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A Contretãnte, durante a vigêncía dÊste contrato, compÍomete-se a:

i Através do seu representante legal, a CONTRATANTE cotnpromete-se â fomecer em

tempo hábil ao CONTRATADO todas as informações e documentos necessários ao fiel

desempenho do presente Contíato.

cúust tá oÍTAvA - rrAS PCmuDtDEs E MULTAS {Art. 55. indto Vll. dr t€i Ír.'&665/931

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução totel ou parcial do obleto
pactuado. conÍorme o caso, a ContÍatânte poderá aplicar ao Contratado as setuintes sanções,

previstas nô art.87 da Lei n.e 8.666/93, garentida a prévia defesa:

| - advertência;

ll - muha de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% {dez por cento}

sobre o valar do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na prestaçãô do serviço;

,ll - multa de 10% (dez poÍ cento) sobre o valor total deste Contrâto, no caso de inexecução

total ou parcial do mesmo;

lV - suspensão temporária de partkipar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do ContÍatante, pelo praro de até 2 {dois} anos;

V - declaração de inidoneidade para Íicitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusutA t{olrl - oA REsct§Ão {ert. ss. lnciso vtü. dr [.i n.'g.556/ggl.
lndependentemente de notificações ou interpelações judicíais ou extrajudiciais, constituem

motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artitos 77 e 78, na forma do

artito 79, da Lei n.e. 8.ffi193.
§le - O presente Contrato poderá ser rescindido, tambem, amigavelmente ou por

(
5

ação ou interpelação iudicial

Contratada qualquer

t

conveniência administrativa, a Juízo do

I

IE

m



- No caso de rescisão do Contrato, o Contratânte fica obrigado â comunicar tal
Contfatada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3? - Ne ocoÍrência da rescisão prevista no "coput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre

o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da lei nc.

8.666193 e alteraçôes.

ctÁu§urÁ DÉclMA - oo FrscAL DE coÍ{TRAro
A Fiscalização da execução do preseflte ContÍato ficará sob a responsabilidade da Servidora

At{A CARIA DlLt PAIAí{O, nomeada através da Portaria n.p 05 de t3l0ll2022.

cúu§,rÂ DúCHA pftiitEnA - qos unErros m cffiTnAtArÍrE ro üso DG nEsclsÂo
(Art" 5i, incho lX. d. l*! a." 8.6061 1.

Na hiprítese de rescisão admiíií5tÍâtivâ do presente Contrato, a Contratada reconhece, de

logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as mdidas pÍevistas no artigo 80

da Lei n.e 8.566/93.

cLÁu§UTÂ DÉ§MA S[q,,TDA . OA IEG§IáEÃO Afl.rcÁWt À E,CCUCÂO OO C6ÍfRÂTO E

(}t Câ!()6 o*66os trrl 51. lnciso xll. de rni n.' 8.5f6l931.

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos da lnexigibilidade de Licitação quê, simultaneamente:

. constam do PÍocesso Administrativo que a originou;

r não contrariem o interesse público;

ll - nas demais determinaç6es da Lei n.e. 8.566/93;

lll - nos preceitos do Direito Público;

lV - supletivaÍBente, nos principios da Teoria 6eral dos Contratos e nas disposições do Direito

Privado-

P.rágâfb Únlo - Os casos omissos e guaisguer aiustes que se fizerem n€cessários, em

decorrência deste Contrôto, serão acordados entre as partes, lavÍando-se. na ocasião, Termo

Aditivo.

cúusu|^ pÉclMA rElcEtRA - oAs ArrEnAcÕEs {Arà 6s. rsi n." 4,6661931.

Este instrumento poderá ser altêrado na o(oírência de quaisguer fatos estipulados no artito
65 da Lei n.s. 8.66,6/93, desde que devidamente comprovados.

§1§ - O ContÍatado fica obrigado a aceitar, nâs mêsmas condições contratuâis, os acréscimos

e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.65, §1e da Lei n.e.

.t
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a
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8.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do contráto.
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- Nenhurn acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçã

salvo as supíessões resültantes de acordo celebrados entre es partes, de acordo com o art.

65, §2s, ll da lei nq. 8.566/93.

CúUSUIÂ DÉCIMA OUATTA. DO FOSO

Para dirimir as questôes decorrentes dêste contrato, as partes elegêm o FoÍo da Comarca de

Terra Nova do Norte/MT.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas test€munhas.

Nova Guarita - MT, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois

BALESTRIN

Presidente do Câmoro Municipol

CONTRATANTE

Dan

Socio do Empresa Donilo Pereiro lndividuol de Advococio

le5temunha:
I

Llj

CPF n o '
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cÁMARA
FOI.HA:

M. DE §rRtRt\
8UEAIGA:

ESTADO DE MATO GROSSO
CÂuann MUNICIPAT DE PARANATINGA

!

CoNTRATO No 00212022

OoNTRATO DE PRESTAçAO DE
SERVrçOS QUE ENTRE Sr
CELEBRAM, DE UM LADO, A
CAI'ARA TíUNTCTPAL DE
PARANATINGA - MT E, DO
OUTRO, A ENPRESA DANTLO
PÊREIRA FALCÃO SOCIEDADE
INDIWDUAL DE ADVOCACI+
DECORR,ENÍE DA
INEXIGTBILTDADE DE
LTCITAçÃO No OA7l2022.

A CÂMARA MUI{ICIPAL DE PARANATINGA, SitUAdA A RUA MONICiTO
Lobato,707, C€ntro, nesta cidade/ inscrita no C.N.P.l. /MF sob o no
t5.356.417 /0O01- 12, representado neste ato pelo seu Presidente Vereador
Sr. CLEITON RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, filho de Antonio
Alves Rodrigues Da Silva E Isabel Rodrigues Da Silva, nascido em
o5/o5/1978, natural de Cassilândia -MS, portador da cédula de identidade
RG no 976.349 SSP/MT, expedida em 05/05/1998 e inscrito no CPF no
550.564.311-68, residente e domiciliado à Rua das Palmeiras s/no no Bairro
Jardim Panorama, na cidade de Paranatinga-MT, Doravante denominado
simplesmente de CONTRATANTE e DANILO PEREIRA FALCÃO
SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIAT inscrita no CNPI sob o no
10.685.829/0001-29, com endereço à Av. Sete de Setembro, no 71, Edf.
Executivo, Sala 902, Dois de Julho, CEP.: 40.060-000, na cidade de Salvador,
Estado da Bahia, doravante denominado CONTRATADA, neste ato
representada pelo seu Sócio Administrador, o Sr. Danilo Pereira Falcão,
têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços,
acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 21
de junho de 1993, e suas alterações combinado com art. 1o da Lei no 14.039,
de 17 de agosto de 2020, mediante cláusulês e condiçôes seguintes:

CLAUSULA PRII.IEIRA - DO OBJETO íart. 55, inciso L da Lei no
8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto a prestação de servlço de consultoria
técnica e legislativa especializada pâra elaboração de minuta de proposta de
nova Lei Orgânica do Município e minuta de projeto de resolução do novo
Regimento Interno da Casa. para este Poder Legislativo. de acordo com as
especificações constantes da Inexigibilidade de Licitação no 001/2022 e seus
anexos, e proposta do Contratado, que passam a fazer parte integrante deste

:
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ESTÀDO DE MATO GROSSO
úrunne naullctpAt DE pARANATTNGA

instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei no g.666/93,
independentemente de suas transcrições.

CúUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE ExEcuÇÃo íart. ss, inciso u,
da Lei no 8.666/93).
Os serviços serão executados através de encaminhamento dos textos objeto
desse contrato e com a realização de reuniões virtuais com a presidência. a
Mesa Diretora, os vereadores e equipe técnica da Casa para apresentação e
discussão dos textos, visando à perfeita execução dos serviços objeto deste
Contrato, sob a forma de execução indireta mediante empreitada por preço
globa l.

cúusuu rencgtna - oo pnrço, ols coxorcões oe plcerqrnro
o

A MARA pagará a CONTRATADA a titulo de honorários pelos servíços ora
avençado, a impoÊância total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). O
pagamento será efetuado mensalmente, em parcelas, fixas e invariáveis, no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) cada.

i O preço acordado e constante nesta Cláusula é fixo, não sofrendo
qualquer reajuste no período contratado.

Os pagamentos serão efetuados de acordo com a prestação dos serviços
mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Nota(s) Fiscal(is);
> Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual,

Municipal, FGTS e CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias
da apresentação da Nota Fiscal;

i O pagamento das obrigações relativas âo presente contrato deve
obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas
exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso III, da Lei no
4.3201t964, art. 50 e 7o, g 20, inciso III, da Lei no 8.666/93.

cúusulA oUARTA . DA VIGÊN ÍArt. 55, inciso IV, da Lei no
8.666/93)
O presente Contrato terá prazo de vigência até 30 de junho de 2022, contado
a partir da data de sua assinatura.

cúusulA ourNTA - DA ExEcuçÃo pos sERvrÇos (Art. 5s. inciso
IV. da Lei no 8.666/93)
Os serviços deverão ser executados na forma referida na cláusula primeira
deste contrato.

cLÁusuLA sExrA - porAçÃo oRGAMENTÁRrA (art. 55, anciso v. da
Lei n. o 8.566/93).

§b,&§"
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂrulna nauntctpAt DE PARANATTNGA

01 CAMARA MUNICIPAL
01 01 CAMARA MUNICIPAL
01 01 01 CAMARA MUNICIPAL
01 Legislativa
01 031 Ação Legislativa
01 031 0002 Processo Legislativo
01 031 0002 2002 0000 Manutençâo e Encargos a Câmara Municipal
020 3.3.90.39.00 OUTROS SERVrçOS DE TERCEIROS - PESSOA IURÍDICA
NV 1.1.500-001 001

CLÂUSULA SETIMA - DO DIRETTO E R.ESPONSABILIDADE DAS PARTES
GÉ. 55, inciso VII e XIII. da Lei no 8.666/93).
O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
> Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste

instrumento e na forma exigida para sua execuçâo.
). Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente

pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
Através do seu representante legal, a CONTRATANTE compromete-se a
fornecer em tempo hábil ao CONTRATADO todas as informações e
documentos necessários ao fiel desempenho do presente Contrato.

cúusutá oITAvA - DAs PENALTDADES E HULTAS (Art. 55, inciso
VII. da Lei no 8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato. pela inexecução total ou
parcial do objeto pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicar ao
Contratado as seguintes sanções, previstas no art, 87 da Lei no. 8.666/93,
garantida a prévia defesa :

I - advertência;
II - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de
10o/o (dez por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso
injustificado na prestação do serviço;
III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no
caso de inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedímento de
contratar com a Administraçãô do contratante, pelo prazo de até 2 (dois)
anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

cúu§uLA Noí{a - DA RESCISÃO Íart. 55, inciso VIII, da Lei no

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no
orçamento da câmara Municipal de paranatinga - MT, conforme classificação
orçamentária detalhada abaixo :

a.666/93).
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuanq uurulctpAt DE pARANATTNGA

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou
extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do Contrato as situações
previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei no. 8.666/93.
§10 - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, amigavelmente
ou por conveniência administrativa, a luízo do Contratante, sem que caiba à
Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.
§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a
comunicar tal decisão à Contratadâ, por escrito, no mínimo com 30 (trinta)
dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum
ônus recairá sobre o Contratante em viÊude desta decisão, ressalvado o
disposto no § 20 do artigo 79 da Lei no.8.666/93 e alterações.

o

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as
medidas previstas no arti go 80 da Lei no. 8.666/93.

da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se :

I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:
. constam do Processo Administrativo que a oriqinou;
. não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Ler no. 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas
disposições do Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem
necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes,
lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLAUSUL/À DECI A SEGUNDA DAS ALTERACOES íArt. 65. Lêi no
8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos
estipulados no artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente
comprovados.
§10 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais. os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o
limite legal previsto no art. 65, §1ô da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o
valor inicial atualizado do contrato.
§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido
nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre
as partes, de acordo com o art. 65, §2o, II da lei no. 8.666/93.

cLÁusULA DÉCI].IA TERCEIRA. Do FoRo
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂryINNA rvlUT'IICtPAL DE PARANATINGA

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Paranatinga Estado de
Mato-Grosso, como único competente pãra dirimir as questões que
porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia
expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este
instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza
seus efeitos legais.

Paranatinga - MT, 25 de Março de 2022.

r
CL N RODRIGUES DA SILVA

idente da Câmara MuniciPa!

CONT TAN

Sócio da Empresa Danil rerra lcão
ão
Sociedade Individuâl de

Da

Advocacia
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TESTEMUNHAS:

CONTRATADA

NOME
cnr:Q_}/
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\so.tt \-5 r-NOME
cer: sto}- 9f,1 . 6§ I .o T

Ciente:
ail eo l-au, & x"B"

Adair Jovêncio Ferreira
Fiscal de Contratos
Portaria n'01 6/202 I

Joel Cardoso de Souza
Procurador .lurídico
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUMCIPAL DE IIYDIARO

CAN./IABA M. 

'FOLHA:
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BUBBICA: -ryv t;

CONTRATO no OL/2O22

CONTRATO DE PRESTAçÁO DE SERVIçOS
QqE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADOI A
CAÜARA MUNICTPAL DE INDIAROBL E, DO
OUTRO, A EMPRESA DANILO PÉREIRA
FALCAO SOCTEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, DECORRENTE DA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÁO 

'VO07/2O21,

A CAMARA MUNICIPAL DE INDIAROBA, inscrita no CNPJ sob nO

16.455.339/0001- 12, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, no
01 - Centro, na Cidade de Indiaroba, Estado de Sergipe, doravante
qenqminada CONTRATANT!, nqqte ato representada por seu Presidente, o
Senhor Moaci Cesar Gois e a Empresa DANILO PEREIRA FALCAO
SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPI sob o no
10.685.829/0001-29, com endereço à Av. Sete de Setembro, no 71, Edf.
Executívo, Sala 902, Dois de Julho, CEP: 40.060-000, na cidade de
Salvador, Estado da Bahia, doravante denominado CONTRATADAT neste
ato representada pelo seu Sócio Administrador, o Sr. Danilo Pereirâ
Falcão, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação
de Serviços, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei
no. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas
e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJ O íart 55. inciso I. dâ Lei nô
8.666/e3L
O presente Contrato tem por objeto os serviços de consultoria técnica
Iegislativa especializada para o acompanhamento do processo e do
procedimento legislativo de tramitação das proposituras na Casa e
elaboração de pareceres técnicos legislativos das matérias em tramitação,
de acordo com as especificações constantes da lnexigibilidade de Licitação
e seus anexos, e proposta do Contratado, que passam a fazer paÉe
integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei no
8.666/93, independentemente de suas transcrições.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO REGTME DE EXECUçÃO íart. 55, inciso
IL da Lêi no 8.666/93).
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CÂMÂRA MTINICIPAL DE INDIARoBA

t

Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da Câmara
Municipal de Indiaroba, visando à perfeita execução dos serviços objeto
deste Contrato, sob a forma de execução indireta mediante empreitada
por preço global.

at 
^llcttl 

,l TEE' r^ETD A riat DE Eaat rrÂê aírNhÍaírFc ht
o

A MARA pagará a CONTRATADA a titulo de honorários pelos serviços
ora avençado, a inpAr!ânÇiq t_9t31 de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil
reais), O pagamento será efetuado mensalmente, em parcelas no valor de
R$ 6,000,00 (seis mil reais), na tesouraria da Câmara, após autorização
do Senhor Presidente.
F Quanto aos honorários de sucumbência obedecer-se-á ao estabelecido
no artigo 22 e g 3o do artigo 24 da Lei no 8.906/94.
> O pteço acordado e constante nesta Cláusula é fixo, não sofrendo
qualquer reajuste no período contratado.

CLAUSULA OUARTA - DA VIGEN IA íArt. 55. inciso IV. da Lei no
8.666/93)
O presente Contrato terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2021,
contado a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OUINTA - DA EXECUCÃO DOS SERVICOS (Art. 55, iNCiSO
IV, da Lei no 8.666/93)
Os serviços deverão ser executados no período de vigência do contrato,
na sede da Contratada e nos locais que se fizerem necessários, e o seu
recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73, Í, a e b, da Lei
no, 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA . DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (art. 55, inciso V. da
Lea n. o 8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no
opçamente da Câmara Munieipal de Indiaroba, conforme classificação
orçamentária detalhada abaixo:
> UO: 0101 - Câmara Municipal de Indiaroba
P Ação: 01.031.0008.2001 - Manutenção das Atividades do Poder

Legislativo
) Classificação de Despesa: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria
> Fonte de Recursos: 15000000

2
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BSTADO DE SERGIPE

CÂMARA MTIMCIPAL DE INDIAROBA

CLAUSULA SETIMA DO DIRE E RESPONSABILIDADE DAS
PARTES (art. 55, inciso VII e XIIL da Lel no 8.665/93).

I - DA CONTRATADA:

1 - Consultoria técnica à CONTRATANTE:

1.1. No acompanhamento do processo ê do procêdimento legislativo da
tramitação das proposituras na Casa;

1.2, Análise da legalidade, da constitucionalidade, da legitimidade ativa, da
pertinência temática das matérias encaminhadas pelo Chefe do executivo, das
matérias propostas pelos Vereadores ou de proposições de iniciativa popular
pqrq qprqçiqçãs de Çâme!'a Munieipa!;

1.3. Dar suporte técnico aos questionamentos que por ventura venham a surgir
no andamento das atividades desenvolvidas, bem como fazer-se presente à
sede do Legislativo quando se fizer necessário, sempre que solicitada pela
Presidência da Casa;

1.4. Atender consultas formuladas pela CONTRATANTE sobre assuntos relativos
ao objeto do presente contrato;

1.5. Confeccionar pareceres técnicos legislativos referentes às proposições em
tra mitação na Casa;

1.6. Apresentar esclarecimentos e soluções no desenrolar do processo e ao
procedimento legislativo de tramitação das proposituras;

t.7. Sempre que solicitado pela Presidência da Câmara, participar de audiência
pública sobre assuntos de interesse do Município e sobre temas em tramitação
da Casa.

II - DA CONTRATANTE:

a) Direcionar o responsável na Casa a fim de que este possa interagir e

direcionar todas as informações que se façam necessárias ao desempenho dos
trabalhos;
b) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e cláusulas
contratuais;
c) possibilitar à CONTRATADA a condição para que desenvolva sue trabalho
da melhor forma possível, notadamente fornecendo documentos e informações
precisas sobre o andamento das matérias, inclusive tendo acesso a qualquer
setor administrativo da Casa;
d) formular consultas em tempo hábil sobre assuntos relativos ao objeto do
contrato de forma clara, precisa e através de meios de comunicação eficazeT
possibilitando a brevidade nas respostas. I -t/
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cúusULA oITAvA - DAs PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso
VIL da Lel no 8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total
ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá
aplicar ao Contratado as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no.
8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,506 (zero vír.gula cinco por cento) por dÍa, até o máximo
de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de
atraso injustificado no fornecimento;
lll - multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no
caso de inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - er]spsnsão temporária de participar em liÇitação e impedimente de
contratar com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois)
anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (Art. 55, iNCiSO VIII, dA LE' NO

8.666/93).
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou
extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do Contrato as situações
previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei no. 8.666193.
§lo - O presente Contrato poderá ser rescindido, também,
amigavelmente ou por conveniência administrativa, a JuÍzo do
Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação
j udicia I .

§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fiea obrigado a

comunicar tal decisão à Contratada, por escrito, no mínimo com 30
(trinta) dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula,
nenhum ônus recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão,
ressalvado o disposto no § 20 do artígo 79 da Lei nq. 8.666/93 e
alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA. DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO
DE RESCTSÃO (Art. 55, inciso Ix, da Lêi no 8.666/93).
Na hipóteSe de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem,
as medidas p.evútás no artigo 80 da Lei no. 8.666/93. .1',{
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XII, da Lei no 4.666/93).
O presente Contrato fundamenta-sei
I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

o constam do Processo Administrativo que a originou;
r nâo contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei no, 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas
disposições do Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem
necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as
partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

cúusula oÉctul seeunoe - oes llrenlÇõrs íArt. e5- rci no
8.666/93).
Este ínstrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos
estipulados no artigo 65 da Lei no, 8.666/93, desde que devidamente
com provados.
§1o - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessáríos, até o
limite legal previsto no art. 65, §10 da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o
valor inicíal atualizado do contrato.
§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2o, II da lei no.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do ACoMPANHAMENTO E DA
FISCALIZACAO (Art. 67, Lei no 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93 ficará designado
servidor nomeado em portaria especifica apensa a este instrumento
contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a
conformidade da execução do Contrato com as normas especificadas, se
os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de
responsa bilidades contratuaís. nl.
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CLÁUSULA DÉGIMA OUARTA - DO FoRO
As partes contratantes elegem 0 Forg da Çidade de Indiefqba, Estado de
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura
surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este
instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que
produza seus efeitos legais.

Indiaroba/SE, 03 de janeiro de 2022.

'i
J
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TESTEMUNHAS:
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II-
CPF

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

E_

*^1Wn"r"
DANILO PEREIRA FALCÃO FÚC,W:J,DIVIDUAL DE ADVOCAÇIA
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CONTRATO N'01/2022

Por este instrumento de contrato, de um lado a CÂPURa MUNICIPAL DE
ITABAIANIIYIIA/SE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n"
32.766.16410001-10, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n" 37, Centro, CEP:
49290-000, representada por seu Presidente Vereador (a) JOSE NICÁCIO LIMA DOS
SANTOS, doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, DANILO
PEREIRA FALCÃO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ N'
10.685.829/0001-29, registrada na Ordem dos Advogados do Brasil- OAB, seccional Búia
sob o no 1668/2008, com sede na Avenida Sete de Setembro n'71, Edf. Executivo, sala902,
Dois de Julho, CEP: 40.060-000, SalvadorlBA e Avenida Poeta Mário Jorge Menezes Vieira,
n' 1806, Galeria Amaromar, sala 07, Coroa do Meio, CEP: 49035-660, Aracaju/SE,,
denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATÂDA, neste ato representada
pelo Dr. Danilo Pereira Falcão, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil Seccional
Búia sob n'23.237 e Seccional Sergipe sob o no 3.749, na melhor forma do direito, de
acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n.o 8.666 de 21106/1993 e suas

alterações, e mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATADA, para atendimento de quanto dispõe o art.
25, II, combinado com o art. 13, III, da Lei 8.666193, anexa ao presente termo cuniculum
vitae reduzido de seu responsável técnico, pelo cumprimento dos serviços aqui ajustados,
com demonstração de sua notória especialização para o desenvolvimento de prestação dos
serviços, tudo na conformidade das cláusulas subseqüentes.

CLAUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO

A Contratada obriga-se a prestar a Contratante os serviços de consultoria técnica legislativa,
especializada para o acompanhamento do processo e do piócedimento legislativo de

tramitação das proposituras na Casa e elaboração de pareceres técnicos legislativos das

matérias em tramitação

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS oBRTGAÇÔES DAs PÂRTES

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, Fone: (79) 3544-2499/ 3544-1582
cmiplenario@bol.com.brCEP: 49290-000 - Itabaianinha SE

cNPJ: 32.766.164/0001-10

","-._"*,__Sl''. \{

www.camara-Ítabaiani .se,gov.br
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I, DA CONTRA'IADA:

1- Serviços de Consultoria à CONI-RATANTE:

I .l - No acompaúamento do processo e do procedimento legislativo da tramitação das
propositurÍ§ na casa;
1.2- Análise da legalidade e constitucionalidade,, da legitimidade ativa, da pertinência
temática das matérias encaminhadas pelo Chefe do executivo, das matérias propostas pelos
Vereadores ou de proposições de iniciativa popular para apreciação da Câmara Municipal;
1.3- Dar suporte técnico aos questionamentos que por ventura venham surgir no andamento
das atividades desenvolvidas, bem como fazer-se presente à sede do Legislativo quando se

fizer necessário, sempre que solicitada pela Presidência da Casa;
1.4- Atender consultas formuladas pela CONTRATANTE sobre assuntos relativos ao objeto
do presente contrato;
1.5- Confeccionar pareceres técnicos legislativos referente as proposituras em tramitaÇão na
Casa;

.6- Apresentar esclarecimentos e soluções no desenrolar do processo e ao procedimento
egislativo de tramitação das proposituras;
.7- Sempre que solicitado pela Presidência da Câmara, participar de audiências públicas

sobre assuntos de interesse do Município e sobre temas em tramitação da Casa;

II - DA CONTRA'IANTE:

de forma clara, precis
brevidade nas respostas.

a e através de meios de comunicação eficazes, possibili

Rua lvlârechal Deodoro da Fonseca,3T
CEP: 49290-000 - Itabaianinha - SE
CNPI: 32.766.164/0001-10

et (79) 3544-2499/ 3544-1582
cmiplenario@bol,com.br
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a) Direcionar o responsável na Casa a fim de que este possa interagir e direcionar todas
as informações que se façam necessárias ao desempenho dos trabalhos;
b) Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e cláusula contratuais;
c) possibilitar à CONTRATADA condição para que desenvolva seu trabalho da melhor
forma possível, notadamente fornecendo documentos e informações precisas sobre o
andamento das matérias, inclusive tendo acesso a qialquer setor administrativo da Casa;
d) formular consultas em tempo hábil sobre assuntos relativos ao objeto do contrato

www.camara-itabaianinha.se.gov.br
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CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO
O presente contrato tem o seu valor global RS 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais), a ser
pago pela CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais fixas e invariáveis de R$ 7.000
(sete mil reais) cada.

§ l" O pagamento acima referido será efetuado com credito em conta corrente em nome da
CONTRATADA ou de seu representante legal, com vencimento no fmal de cada mês e até
dia 05 do mês subsequente

§ 2'A falta do pagamento de parcela a que se refere o § l" desta cláusula implicará em multa
na ordem de 2% (dois por cento) sobre o valor da mesma, além da incidência de l% (um por
cento) por mês de atraso a título dejuros.
§ 3" No valor ora apresentâdo já estrí incluído todo o custo operacional da CONTRATADA,
inclusive os que versam sobre encargos sociais, financeiros, tributarios e trabalhistas.

CLAUSULA QUINTA: As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrâo por
conta da Lei Orçamentiíria do Município de ltabaianinha-SE, à conta da seguinte dotação:

01 - Câmara Municipal de Itabaianinha-SE
2.001 - Manutenção das atividades do Poder Legislativo
3390.35.00 - Serviços de Consultoria
000 - Fonte de Recursos

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente instrumento de contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a

partir da data de sua assinafura, podendo ser renovado por convenção das partes,
consubstanciada em terno Aditivo.

CLAUSULA SETTMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução e/ou atraso no fornecimento do objeto contratado, a critério da
Administração, estará sujeito a Contratad4 sem prej uízo das responsabilidades civil e/ou
admini strativa apl icáveis, às seguintes penalidades :

a) advertência verbal;
b) advertência por escrito;
valor total Multa em valor correspondente a 0,3% (três décimos por cento) do objeto
contratado, por dia de atraso, contado em dias corridos, ou seja, incluindo-se na contagem
dias úteis e os dias não úteis;

iI
t
L.

Rua l4arechal Deodoro da Fonseca.3T
CEP: 49290-000 - Itabaraninha - SE

Foner (79) 3544-2499/ 3544-1542
cmíplenario@bol.com. br

www.camara-itabaianinha.se.gov.br
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d) suspensão temporiíria de participar de licitações promovidas pela Administração, por prazo
não superior a 24 (vinte e quatro) meses;
e) declaração de inidoneidade pma licitar e/ou contratar com a Administração Municipal,
enquanto durarem os motivos da prmição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.2. Por inÍiação de qualquer outra condição, será aplicada multa de 5% (cinco por cento)
sobre o valor total do contrato, podendo, neste caso, ser rescindido o aj uste adminishativo,
ficando a Administração isenta do reembolso de despesas ou pagamento de indenizações de
prejuízos, que porventura venha o infrator a sofrer.
7,3. A multa por atraso na entrega de objeto do contrato será aplicada automaticamente e

cobrada por ocasião do pagamento da respectiva fatura.

7.4. Faculta-se à Contratada o direito de defesa, observados os prÍLzos Íixados na Lei
8.666193.
7.5. Aos casos omissos será aplicada a Lei no. 8.666193 no que couber.

CLÁUSULA oTTAvA - DA RESCTSÃO

8.0 - O descumprimento das condições ora ajustadas, que impliquem inexecução total ou
parcial deste instrumento, ensejar-lhe-á, conforme o caso, rescisão administrativa, amigável
ou judicial observadas as situações tipicas, as condutas, as cautelas, as conseqüências e os

direitos assegurados a Administração, conforme a legislação aplicável.

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTE

9.0 - Serão sempre observadas as instruções govemamentais para o caso de reajustamento.

CLÁUSULA DECIMA - DÂS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 - Os tributos que sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução dos

serviços, serão da exclusiva responsabilidade da Contratada.
10.2 Aos casos omissos será aplicada a Lei no 8.666193, no que couber.
10.3 - Poderá o contrato ser prorrogado, observado, para tanto, a legislação aplicável.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO FORO

Fica eleito o Foro do Município de Itabaianinha/SE, em detrimento de qualquer outro, p

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato

RUBBICA:

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 37
CEP: 49290-000 - Itabaianinha - SE
CNPI: 32.766.164/0001-10

Fone: (79) 3544-2499/ 3544-t582
cmiplenario@bol.com.br

www.cêmara-itabaianinha.se.gov.br
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Assim, por estaÍem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato,
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas

testemunhas.

I'IABAIANINHA-SE, 03 de larciro 2022.

JVmrlo P-/t, d»ç*tr
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANINIIA-sE

JOSÉ NICÁCIO LIMA DoS sANToS
CONTRATANTE

DANILO PEREIRA FAL AD INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CONTRATADA

CPF f tr.?é5.84- 3e

CPFori4-)ll-3)5-t.}
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Rua l4arechal Deodoro da Fonseca, 37
CEP: 49290-OOO - Itâtaianinhâ - SE
CNPI: 32.766.164/0001-10

Fone: (79) 3544-2499/ 3544-1542
cmiplenario@bol.com.br

wr,yw,camara-itabaianinha,se,gov.br
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'LESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MTINICIPAL DE LARANJEIRAS

CONTRATO N'OE/2021

CONTRATO DE PRE§TAÇÃO DE SERVIÇOS QT'E ENIRE
SI CELEBRAM, DE T]M LADO, A CÂMARÀ MI,]NICIPAL DE
LÀRANJEIRAS, E, DO OUTRO, FALCAO ADYOGADOS
ASSOCIADOS, DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE DE
LrcrTAÇÃoN, 04 n021.

A CÂII{ÀRA MUI\üCIPAL DE LARANJEIRAS, SitUAdA à RUA GEtUIiO VAÍgAS, VN . CENtrO, NESTA CidAdE
da Laranjeiras, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob n' ' 32.894.321/0001-73, doravarte denominada
CONTRATAI\ITE, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. LUCIÀNO DOS SANTOS, e a
Empresa DAÀIILO PEREIRA FALCÃO SOCIEDADE INDTVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa
Jurídica inscrita no CNPJ sob o n" I0.6E5,E29|NUA9, com sede na Avenida Sete de Setembro, 71, EÁf .
Executivo, sala 902, Dois de Julho, Salvador/BA, doravante denominada CONTRATADA, têm em justo

- 
acordo firmar o Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pela Lei n" 8.666193 e pelas Cláusulas e

condições úaixo:

cLÁusuLA PRIIIEIRA - DO O&IETO (srí 55. itrci§o I. dr Lei no 8.66óil93).

A Contratada obriga-se a prestar a Contratsnte os serviços jurídicos de consultoria tecnic4 adminisfativq
legislativa e jurídica de matérias tramitadas ou em tramitação, especialmente para elaborar a minuta de
emendas de projetos de lei, decretos legislativos e resolugões, parecenes técnicos legislativos, bem como,
participar de audiência pública para tratar das matérias em tramitâ9ão na Casa de Leis, de acordo com as

especificações constantes da Inexigibilidade de Licitação e seus anexos, e proposta da Contratada, que
passam a fazer parte integrante deste instrumenlo, de acordo com o art. 55, XI da Lei n'. 8.666/93,
independentemente de suas transcrições.

CLIUSUI,A SEGUTTDA _ DO REGIMf, DE EXECUCÃO (8rL 55. iNCiSO IL dA I,Ci NO 8.66í93).

Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de L^aranjeiras, visando à
perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato, sob a forma de execução indireta mediante empÍeitada
por preço global.

CL{USUI.A TERCEIRA - DO PRECO. DÀS CONDICÔES DE PAGAMENIO (ATL 55. iNCiSO TIL dA
I*i no E.666/93),

A contrataÍrte pagará ao CONTRATADO a título de hononírios pelos serviços oÍa avênçado, a importância
total de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais)
O pagaÍnento senâ efetuado mensalmenê, no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quiúentos reais) cada na
tesouraria da Câmara, após autorização do Seúor Presidente.
F Quanto aos honorários de sucumbência obedecer-se-á ao estabelecido no artigo 22 e § 3'do artigo 24 da
tri n"- 8.906/94,
! O preço acordado e constante nesta Cláusula é fixo, não sofrendo qualquer reajuste no período contratado.
Caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá ser reajustado, mediante acordo entre as paÍtes,

base na variação do INPC, desde que compatível com o preço de mercado.

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmtaranieira«@infgnet.com.br
Rua Getr.rlio Vargas, ín, Lalatjeims/SE, '*

C.N.P.J n' 32.E94.32 l/00O1 -73- Fone 328 l- 1055.' \^'-"'"^'"-i 
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A:ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

CL(USULA OUARTA - DA \acÊxcr,l, (,L.t. 55. inciso IV. da Lei no 8,666/93)

O presente Contrato teÍâ pÍam de vigência até 3l de dezembro de 2021, contado a partir da data de sua
assinatura

CLIUSULA OUINTA - DA E)GCUCÃO DOS SERVICOS (AÉ.55. irlcigo TV. dA Iêi trO E.66ól93)

Os serviços deverão ser executados no período de vigência do contrato, na sede da Contratada e nos locais que
se fizerem necessários, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no àÍt.73,1, a e b, daLei n".
8.666t93.

CIáUSI]LA SEXTÂ - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art.55. iNCiSO V. dA LEi N. O 8.66ó193).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no oÍçamento da Câmara Municipal de
Lararlieiras, conforme classificação orçamentáÍia detalhada abaixo:
UOr 0101- Câmara Municipal de Laranjeiras

.ÇAO: 2(X)l - Manutençío da Câogra de Vereadores
Ín: SIC0SS.00 - Serviços de Cotrsultoria"

FR: flXll

ct iusut ^l sÉrMa - oo pm,u,tro r ruspoxsegu.DADn oÁ,s pARtus (erL ss. iBciro vtr e
)(IIL dr I*i no 8.úúú93).

Dâ Contrttede, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
) Elaboração de minuta de emendas de projetos de lei, decretos legislativos e resolugões;
! Analisar a legalidade e constitucionalidade das matérias encaminhadas pelo Chefe do executivo local
para apreciação da Câmara Municipal;
! Reunir-se com as Comissões que acompanhaÍam a análise prévia das matérias em úamitação na Casa;
) Dar suporte técnico aos questionamentos que por ventura venham surgir no andamento das atividades
desenvolvidas, bem como fazer-se presente à sede do Legislativo quando se fizer necessário, sempÍe que

solicitada pela Presidência da Câmara;
) Atender consultas formuladas pela Contratânte sobre assuntos relacionados ao objeto do contrato;
) Acompanhar o desenrolar do processo legislativo referente às matérias ern tramitação;
F Elaborar pareceres tecnicos legislativos, sempre que solicitado pela Presidência;

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
> Através do seu representante legal, a CONTRÂTANTE compromete-se a forneceÍ em tempo hábil
a CONTRATADA todas as informações e documentos necessários ao fiel desempenho do presente

Contrato.
D Havendo incidência de custas e demais despesas judiciais e/ou extrajudiciais, essâs ocorrerão por
conta exclusiva da CONTRATANTE, que s€ú única responsável pelas consequências do não
pagamento das mesmas nas épocas devidas.
F Se as questões exigirem servigos fora do Estado, correrão s€mpre por conta da contratante, quando
necessário, as despesas de transporte, estadia e alimentação da CONTRATADA.

cLiusul,A orTAvA - DAs Pf,NALIDADES E MtiLTAs (Arr 55. itrci§o YIL da L€i no 8.6ú6193)

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuâdo,
conforme o czso, â ContratBnte poderá aplicar a Contratada as seguintes sangões, previstas no aÍ. 87 da tei
n".8.666193, garântida a previâ defesa:

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranieirag@infonet.com.br
Rua Getulio Vargas, Vn, LaranjeiraV§E,
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I - advertência;
tr - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por c€nto) por dia, até o máximo de l0olo (dez por cento) sobre o valor
do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuÉo total ou parcial
do mesmo;
fV - suspensão temponâria de participar em licitação e impedimento de contrataÍ com a Administração do
Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cLÁusuLA NoNA - DA RESCISÃO ísrr. 55. inci§o VItr. da I,€i no 8.6óí93).

Independentemente de notificaçôes ou interpelagões judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para
rescisão do Contrato as situagões previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei no. 8.666/93.

§1" - O presente ContÍâto podení ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do
Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.
-1' - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por

Ecrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3" - Na oconência da rescisão prev'tstÃ no "caput" desta cláusulq nenhum ônus recairá sobrc o Contratrnte
em virtude desta decisâo, ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79 da I*i n". E.666193 e alteraçõês.

CI,IUSULA DÉCn}ü - DOS DIREMOS DO CONTRÀTANTE No CA§o DE RESCI§ÃO íArL 55.
inciso D( da Lei no &66óD3).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada recoúece, de logo, o direito da
Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstâs no artigo 80 da lri n'. 8.6«193.

cLiusur,A pÉctruÂ pnm,ü,nA - pA LtcrslacÀo ApucÁvEL À EXECUCÃo po
CONTRATO E OS CASOS OMI§§OS (ert. 55. inciso XIL .h Lei no E.6óí93).

O pÍ€s€nte ContÍato fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;

. não contariem o interesse público;
- nas demais determinações da ki n'. 8.666/93;

Í - nos preceitos do Direito Público;
fV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Perágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decon€ncia deste
Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CL(USULA DÉCtrvIA SEGI,INDÀ. DAS ALTERACÕES (Art.65. Lei nO 8.6óó193).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da ki n"
8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1" - O Contratâdo fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições cont-atuais, os acÉscimos e suprtssões que

se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §t'da tri n'.8.666193, calculado sobre o valor
inicial atualizado do contrato.

§2' - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrados entre as paÍtes, de acordo com o aÍ. 65, §2", II da lei n". 8.666/93

Site:camaradelaranjeiras.se.gov.br/-Email:crnlaranjeiras@infonet.com.br C{'
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CLÁUSUI,A DÉCanÂ TERCEIRA - Do ACOMP ANHAMENTO E DA FISCAT.TzA Art.CÃ 67.(

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n", 8.666193, seni designado a servídora Jesselânia Andreza Silva
dos Santos Sampaio, para acompanhar e fiscalizar execugão do presente Contrato.

§1' - À fiscâlização comp€te, entre outras atribuigões, verificar a conformidade da execução do Coütrato com
as normas especificadas, se os proc€dimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalizâÉo não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA.DOFORO

As paÉes contratantes elegem o Foro da Cidade de t aranjeiras, Estado de Sergipe, como único competente
para dirimir as questõês que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressâ
por qualquer outro.

_i, pot estarem assim. justâs e Contratadas, as paÍtes assinam este inshumento, nâ pres€nça de 02 (duas)
testÊmuúas, a frm de que produza seus efeitos legais.

(SE), 01 de fevereiro de 2021 .

C MUMCIPAL DE LARANJEIRAS
Contrrtrnte

D o
DAI\ILO PEREIRA FALCÃO SOCIf,DADE INDIVIDUAL Df, ADVOCACIÁ

CPFno ú[Ú'

:)"

TE :)

CPF no
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cafiÍeÁro oE PRE5ÍAáO DE SERWçO' QUE
EYrnÉ Sr CELEBRÁ|,, DE utl IAIX). À CANARÀ
HUMCI2ÀL DÉ S'RIRI, E TN OUTAO, A EIIPRESA
DAIIILO P,.REI;BA FALC,.O SOCIEOAOE
TIIDIWDUAL DE 

'OVOAAa+ 
DEAOREE'I'E DA

,NÉXTCTAILIO,tr'E DE L,:CIÍAçÁO NO O'/2O2'.

A CÂHARA HU ICIPÂL DE stRIRI, inscrita no CNPJ sob no O2.449.74UOOO|'66,
localizada nô Prâça Or. Mário Pinotti no 236 - Centro. na Cidade de Siriri, Estado dê
serglpe. dorôvante dênomlnada CoNTRATANTE, neste ato representôda por s_eu

Presidente, o Senhor Edétlo rosé d€ tlouÍa e a Empresa DANILO PEREIRÂ FALCAO
SOCIEDADE IllDnlIDUÂL DE ÂDVOCÂCIA, inscrita no CNP] sob o no
10.685,829/0001-29, com endereço à Av: Sete de Setembro, no 71, Edl. Executivo Sala
902 - Dois de lulho, nà cidade de Salvador - Ba, kado da Bahia. doravante
denominado COIITRAÍADA, neste ato representada pelo seu Administrador, o Sr.
Danilo Pêreira Falcão, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação
de Serviços, acordo com as dísposições regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 21
de junho de 1993. e suas alterações, medlante cláusulas e condlções seguintes:

cúusulÂ PRTHEIA.A - DO OBJEÍO (arr ss. inclso I, da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto os serviços de Consultoria têcnica, administrativa,
leqislativa e jurídlca de matérias tramltadas ou em tramltaÉo, especlalmente para
elaborar a minutÀ de emendas de projetos de lei, decretos legislativos e resoluções,
pareceres adminlstrôtivos e jurídicos, bem como, participaÍ de audiência pública para
tratar das matérias em tramitação na Casa de Leis em que seja parte a CoNTRATANTE,
de acordo com as especificâções constantcs da Inexigibilldade de Ucitação e seus
anexos, e proposta do Contratado, que passôm a hzer parte lntegftlnte deste
instrumento, de acordo com o art. 55, xl da Lei no 8.666/93, independentemente de
suas tra nscr.ições.

cúusurá sEGUÍt - oo REGIIIE DE ETEelrçÃA (art. ss. rnclso rI, da Lel no
8,666/93).
Os serviços serão executôdos de acordo com ôs necessidôdes da Câmara Municipal de
Slrirl. vlsàndo à perfelta execução dos servlços objeto deste Contrato, sob a forma de
execução indlreta medlante empreitada por preço global.

CIÁUSULÂ TERCEIRÂ oo PRECO. OAS COltDrCõES DE P ÂMEI{TO (art. 55,
lnclso II da Lêl 3

pagôÍá ô CONIRÁTADA a titulo de honorárlos pelos servlços ora avençado, a
importâncla total dê Rs 54.000,00 (clnq0entà e quatro mll reals ). O pagamento será
eíetuado mensalmente, em parcelas no valor de ltf 4.5OO,Oo (quatro rnil e qulnhêntos
reals), na tesourarla da Câmara, após autorização do Senhor presldente.

Br-'.1-,,r-
Di§iIállzado com Camscanner
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> Quanto aos honoÉrios de sucumbêncla obedecer-se-á ao estabelecldo no artigo 22 e

§ 30 do arügo 24 da Lel no 8.906/94.
i O preço aconOado e constante nesta Cláusula é Íixo, não sofrendo qualqueÍ reajuste
no período contrôtado.

cúusuLA RTA .DÂ VIcÊNcIÂ íAÊ.55 ndso IV da Lel no 8. 666t931
o prêsente Contrato terá prazo de vigência até 3tlL2l2OZf (trinta e um de dezembro de
dois mil e vinte ê um). contado a paÍtir da data de suô asslnatuÍa.

cúusurÂ ourÍ{TÂ -DAEXECUCÀO DOS SERVI cos íArt. 55 inciso fV. da Lel no
8.666/93)
os serviços deverão ser executados no período de vigência do contrato, na sede da
Contratada e nos locais que se fizerem necessários, e o seu recebimento dar-se-á de
acordo com o disposto no art. 73. I, a e b, da Lei no. 8.666/93.

cúusutÁ sExTÂ - ooTAcÃo oRcÂtrtENTÁRra íart. 55, inciso v, da Lei n, "
8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da
Cámara Municipal de Siriri, conforme classiÍicação orçamentária detôlhadà abaixo:
- UO: 01001 - Câmara Municipal de Siriri
> Ação: 01.0f1.0008,2002 - Manutenção da Câmarô Municipal
> Classlficação de Desp€s.r: 3390.35.00 - Serviços de Consultorla
> Fonte de Recursos: 10010000

cúusur^ sÊrrHÂ - OO OIRETTO E RESPONSABILTDADE D PARTES (art. 55,
inclso VII e XIIL da l-el no 8.666/93).

o PEHALID DESEM LTÂS AÍt.55

O Contratàdo, durônte a vigência deíe Contràto, compromete-se a:
), Prestar os serviços profissionais constantes da clôusula primeirà deste
lnstrumento e na forma exlglda para sua execução.
> Poderá o CONTRATADO, no caso de necessldade ou impedimentos, e visando
dar cumprimento a prôtica dos atos inerentes ao objeto deste Contrato, proceder ao
substabelecimento, a quem julgar conveniente, dos poderes que lhe forem
outorgàdos pela CONTRÁTANTE e que digam respelto ao presente instrumento.), Manter, durante toda a execução do contrôto, ôs obrlgações lnlcialmente
pôctuadas.

A Contrôtante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:;. Através d_o seu representante le9ô1, a CONTRATANTE compromete-se a fornecer
em tempo háblr ao coNTRÁTADo todas as rnformaçôes e documentos necessáJós
ao flel desempenho do presente Contrato.
> Havendo incldência de custas e demais despesas Judlclals e/ou extrajudiciôis,
essas ocorrerão por conta exclusiva da CoNTÍIÁTANTE, que será única resôonsávei
pelas conseqüênclôs do não pagamento das mesmas nas épocas devldas..-

VII nod8.666/93)
Pelo atÍaso lnJustlflcado na execução do Contrato, pela lnexecução total ou parclal doobjeto pactuado, coníorme o casor a Contratanae poderá aplicar ao Contratado asseguintes sanções, preyistas no art. g7 da Lei no. g.66á/93, garántida a prévia deÍesa:
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E SIRIRI ;

I - advertêncla;
II - multa de 0,
cento) sobre
fornêcimento;
uI - multa de 10% (dez por cento) sobre o vôlor total deste Contrâto, no caso de
lnexecução total ou parclal do mcsmo;
IV - suspensão temporárla de partlclpar em llcltação e lmpedlmento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) ônos;
V - declaração de inidoneidade parà llcltar ou contratar com a Adminlstração Pública.

cLÁusul-a NoNA - DA REscrsÃo íàrt. 55. lnclso vru. da Lel no 8.666/93),

5% (zero vlrgula clnco por cento) por dia, até o máxlmo de l0oó (dez por

o valor do- Contrôto, em decorrêncla de atrôso injustificado no

Independentemente de notlficações ou interpelações Judlclais ou ext raj u d ic Ia ls,
constltuem motivos para resclsão do Contrato as situações prevlstas nos artigos 77 e 78,
na forma do artigo 79, da Lei no. 8.666/93.
§1o - O prês€ntê Contrato poderá ser Íescindido, também, amlgavelmente ou por
convenlêncla administrôtiva, a luízo do Contratànte, sem que caiba à Contratada
qualquer ação ou lnterpelação judicial.
§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contrôtante Íicô obrigado a comunicar tal
decisão à Contrôtada, por escrlto, no mÍnlmo com 30 (trlnta) dlas de antecedêncla.
§3o - Na ocorrência da rescisão prevlsta no 'caput'desta cláusula, nenhum ônus recairá
sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artiqo 79
da Lei no. 8.666193 e alterações.

c USU itA - DIRETTO§ DO COT'TRÂT NO CASO D R
(Art, 55, lnciso IlX, dâ Lei no 8,666/93),
Na hipótese de rescisão admlnistrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
lo9o. o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medldas previstas no
artlgo 80 da Lel no. 8.666/93.

cúUsUIá DÉCIMÂ PRIT{EIRA DAL aPLrúvEL À extcucÃo oo

o

col{TRÀfO E OS CÂSOS OMISSOS (a nclso X!!, dq Lel no 8.666/93i.
O presente Contrato fundamenta-se :

I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:
. constarn do Processo Administrdtivo que a originou;
. não contrarlem o lnteresse público;

lI - nas demais determinações dô Lei no. 8.666/93;
III - nos preceltos do Dlrelto Públlco;
IV - supletivamente, nos princlplos da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direlto Privado.
Parágrafo únlco - Os casos omissos e qualsquer ajustes que se Íizerem necessários,
em decorrêncla deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na
ocaslão, TeÍmo Adltlvo.

cúusul-A oÉcrir A SEGU]IDA - DAS ALTERÂCôES íArt. 65, Lei no 8,666/93).
Este lnstrumento poderá ser altcrado na ocorrência de quàisquer Íatos estipulados no
artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devldamente comprovados.
§1o - O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuals, os ,.
àcréscimos e supressôes quê sc Rzeícm necessárlos. até o limite lÀgal prevlsto no art.
65, §10 dô Lel no, 8,666/g3, côtculôd, sobre o valoÍ lnlctal atuôllzado do contrato. It/
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§2o - Nenhum acnêscimo ou supressão podêé exceder o llmite
condlção, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o aÊ. 65, §2o, II da lel no. 8.666/93.

cúusul DÉcrr.rA TERcETRÂ - Do.AcoupANHÂrlEt{To E DA FrscAlrzÂcÃo
(AÉ. 67, Lei no 8.6 /93).
Na forma do que dlspõe o artlgo 67 da Lel no. 8.666/93 flcârá deslgnado servldor
nomeado em portaria especlfica apensa a este instrumento contratual, para acompanhar
e fiscâlizàr a execução do presente Contràto,
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribulções, veriÍicar a conformidade da
execuÉo do Contrato com as noÍrnas espêclficadas, se os procedlmentos são adequados
para gamntlr a qualldade deseJada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contrôtuais.

cúusuLA DÉcrira OUÂRTA - DO FORO
As partes contratãntes elegem o Foro da Cidade de Siriri, Estado de Sergipe, como Único
competente pãra dlrimlr as questões que pôrventura surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expFcssa por qualquer outro.

E, por estarem assim, Justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legals.

Siriri/SE, 04 de Janeiro de 2O21.

rD.,#''
EdérlJ Íosé dc Houra

p rest dent{d a câ ma ra l,t u n tct pa t
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D lcáo
edade Individual de AdvocaclaDanilo Pereira
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CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ESTAT}O D,A. BAHIA
CAMARA MUICIPAIDE RIO REAL
Renova4ão e ?rogresso

t" ,'cÂtrirÁRA 
M. o srRrflt

FOLHA:
BUBBICA: #{a-CONTRATO DE NO OO1i2O21

TERMO CONTRATUAL QUE ENTRE SiCELEBRAM
A CÂMARA MUNTGTPAL oE Rto REAL E A
EMPRESA DANILo PEREIRA FALcÃo
SOCIEDADE INOIVIDUAL DE ADVOCACIA,.

Constitui objeto do pÍesentê Conbato a Prêstâçáo de serviços especializados de consultoriâ técnica administrativa
legislativa e iurídica de materiais bamitada ou tramitaÉo especiâlmente para elaborar a minuta de emendas a
projetos de lei, decretos lêgislativos e resoluções pareceres administrativos e juridicos, conforme espêciÍicações e
prazos contidos neste contÍato e constantes na proposta de preço, que independentemente de transcÍição, fca
fazendo parte deste instrumento.

Parágrafu Primeiro: A contÍatada ficaÍá obrigadâ a aceitar nas mesmas condiFes contratuais. acréscimos ou

supressôes na pÍêstação do serviço objeto da presente licitação. de até 25% (vinte e cinco por cento)do valor inicial

atualizado do conkato, conÍormô Art. 65 da Lei Federal n". 8.666/93.

Parágrafo Sêgundo: A CONTRATADA não poderá transferir a execuçáo dos serviços de quê trata o presente

contrato, nem tampouco, transÍeÍir ou ceucioner os direitos ou garantias destê contrato, no todo ou em parte, salvo

com consentimento por escrito do PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICíPAL CONTRATANTE.

cúusuLA SEGUNDA - DoTAÇÀo oRÇAÍrtENTÁRrA

Unidade Orçamêntária: 0í.01 - Câmara Municipal
Proiêto Atividadê: 2001 - lúanutenção das atividades do Podêr Legis,atívo
Elemento: 3.3.90.35.00 -Serviç06 dê Consulloria

CúUSULA TERCEIRA . DA MGÊNclA

O prazo de vigência deste conkato, ügorará de sua assinatura até 3111212021, podendo esle ser rescindido ou ter
seu prazo pÍonogado, de acordo com a necessidade e interesse da administÍaÉo, na conformidade do estabelecido
na Le; n" 8.666/93 e alteraÇoes posterio€s.

cúusuLA eUARTA - Do vALoR E coNDrçóEs DE pAcAMENTo

A Câmara l\runicipalde Rio Real pagará à Confatada, pêlos serviços contratados, o valor globa de R$ 96.000,0í
(novênta ê sêis mil reais), a sêrem pagos em 12 (doze)vezes paÍcelas iguais ê sucessivas de RS 8.000,00 (oito

mil reais).

Rua Maria Angélica" N" 30. Centro. Cep:48.330-000. Rio Real - Bahia
Telefone: (75) 3426-l8l I

sr- l1

\,#,
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A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO REAL /BA, pessoâ juridica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o n"
'13.253.620/.0001-84, com sedê na Rua l\,laria Angélica dos Santos, no 030, Rio Rêal/BA, neste ato, repÍesentada
pelo Sr. Henio Lucas Santos Caídoso, Brasileiro, Solteiro, Educador Fisico, inscÍito no CPF n'012.568.915 -25,

Íêsidente e domiciliado á Avenida Dr. Francisco Benjamin, n" 490, Centro, Rio Real/BA, doravante denominado
simplesrnente de CoNTRATANTE e a Empresa DANILO PÉREIRA FALCÃo SoC|EOADE tNDtVtDUAL DE

ADVOCACIA, inscrita no CNPJ no 10.685.829/000í.29, localizada na AveniCa Sete de Setembro, numeÍo 71,

Salvador Bahia. CEP: 40.480.004, repÍesentado pelo SenhoÍ: Danilo Pereka Falcão, portador do CPF n'
769.540.485-34. RG n" 06657312321- SSP-BA, rêsidente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro 1806,

Salvador Bahia. CEP: 40.480.004, Salvador-Ba. doravante denominada CoNTRÁTADA , resolvem celebÍar o
presente contÍato autorizado pelo despacho constante no Procêsso Administrativo n" 00112021, na modalidade
lnexigibiiidade n" 001-2021, pelas.cláusulas e condiçoes a seguir estabelecidas;

cúUsULÂ PRIiiEIRA - Oo oBJETo

As despesas para o pagaÍnento deste mntrato correrão por conta dos recursos da Dotação orçamentária a seguir
especifcada:



R.enot a-çã.o e ?rogresso
Parágrafo Primeiro; A Ordem BancáÍia será emitida

,Agência n". 3673, Conta Corrêntê no. 559873.

'' BUB RICA:

em nome da CONTRATADA paràbgaDc§SradEsco
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ParágraÍo Segundo: Nos preços oÍertados na proposta do Conkatadojá estão inclusos todos os custos e despesas
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer naturêza e ouhos quaisquer que, direta ou

indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - Quando houver eno de qualquer natureza, nâ emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento
será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissào de Nota de Correção, fcândo estabelecido que êssê

interualo de tempo não será mnsiderado para eíeito dê qualquer reajuste ou atualização do valor conlralual.

Parágrafo Quarto- 600/0 (sessenta) por cento do valor contráado será destinado às despesas mm mãGdê-obra e

40% para às dêspesas com capacitaçâo técnica, hospedagens, bansporte, insumos ê outros custeios.

CúUSULA QUINÍA - DA REvISÂo E REAJUSTAMENTo

PaÉgraío Primêiro - A reüsâo de preços, nos ierÍnos do aÍt. 58 e paralafos da Lei n". 8.666/93, dependerá de

requerimento do interessado quando visar rêcompor o preço que se tomou rnsufcienle, instruido 6om a

documentaçá) que comprove o desequilibÍio econômiccfinanceiÍo do contrato, devendo ser instauÍada pela póprja
administração quando colimar recompor o preço que se tomou excess,vo.

cúUsuLA SEXTA - OBRIGAÇÓES DA oONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a)Assessorar a Câmara Municipal no âmbito dâ administÍação Juridico;

b) Elaborar a minuta de emendas a projêtos de ler

c) PaÍticipar de Audiência publica

d) Decretos legislativos e resoluçôes parec€res administrativos ejuridicos

m) RespondeÍ notificâÇôes do TC[/ dos itens mntábeis.

cúusuLA SÉTIMA . OBRIGAçOES DA CONÍRATANTE

Compete a Contratante

a) Efetuar os pagamentos devidos à contratada.
b) Receber o produto objeto do contrato, nos teÍmos, p€zos, condiçõ€s e especiÍicações estabêlecidas no

terrno de referência.

c) Designar servidor responsável para fscalização e acompânharnento do contrato.

d) Releitar, no todo ou em paÍtê, por intêrmédio da fscalizaçfu, o fomecirnento de veiculos que esteiam em

desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquertempo, a substituição dos que julgar insuficientes ou

inadequados.

e) Aplicâr à contÍatada as penalidades depois de constatadtr as inegularidades, garantido o contraditório e

ampla deêsa.
f) Fomecer à contratada todas as informações, esciarecimentos, documentos e demais condições

necessárias à execução do contrato.
g) Publicar o resuÍxl do Contrato e os Aditamentos que houver, na lmprensa oficial até o 50 (quinto) dia útil

- . do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocona dentÍo de 20 dias e contaÍ da referida

assinatura. conforme art.61, §1" da Lei 8.666/93

CLAUSULA OITAVA . DA FISCALIZAçAO

Parágrafo Primêiro: A fscalização da êxecuÇão dos serviços objeto deste Contrato será feiia Pela Direitoria

Administrativa desta Casa Legislativa, a qual competirá dirjmk as dúvidas que surgirem no curso da êxecuçao.

Rua Maria Angéiica- r''o 30, Centro. Cep:48-330-000. Rio Real - Bahia
Telefone: (75) 3426-18ú= :
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARÂ MUICIPAL DE RIo REAL

0s prêços conkatâdos sáo fxos e ineajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de

apresentaçao da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos da Lei n'. 8.666/93, art. 58,

parágrâros 1o e 2o, será feite mediante a eplicação do INPC/lBGE.
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FOLHA: +cESTADO DABAHIA
CÂMARA MUICPÂL DE RIo REAL
Ilenovação e ?rogyesso
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dando ciência de tudo à CoNTRqTADA (Art. 67 da Lei n.'8.666/93), cabendo aos Diretores dos Departamento que

irão utilizar os sistemas o'atesto", o qual deverá ser eÍetuado no prazo de 02 (dois) dias conidos, contados a paÍtir

do recebimento da Nota Fiscal, e ao Departamento de Finanças, o pagamento das ordens de paganento oriundas
das respectivas Notas Fiscais.

Parágrafo Segundo: A fscalização de quê trata esta Cláusula nâo exclui nem reduz a rêsponsabilidade da

CONTRAIADA, até mesmo perante terceiros, for qualquer inegularidade, inclusive resuhante de imperíeiçoes

técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

coÍresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei n." 8.666i93).

ParágraÍo Íêrceiro: A ação ou omissão, total ou parcial, da Íiscalização do CONTRAÍANÍE, náo eximirá à

C0NTRATADA de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presênte contrato.

CLAUSULA NONA. DAS PENALIDADES

O contrato deverá sêr executado felmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta
Lei, respondendo cda uma p€las mnseqüências de sua inexecuÉo total ou parcial.

Parágrafo Primêiro: O descumpÍimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato. sem
justificâtivas aceita pelo órgão ou entidade promotoÍ da licitação, sujêitará a ContÍatada às sançóes pÍevistas na Lei

8.666/93, garanüda a prêüa e ampla deÍesê em processo adminiíÍativo.

Parágrafo Segundo: A Adminishação rejeitaÍá, no todo ou em parte, obra, serviço ou fomecimento executado em
desacordo com o conhato

Parágrafo Têrceiro: A inêxecução parciâlou totaldo Contrato ensejará a suspensão ou a imposiçár da declaraçâ)
de idoneidade para licitar e contrataÍ com essa Câmara lvlunicipal e multa, de acordo com a gravidade da iítaÉo:
l\,4ulta será de 10% (dêz por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do objeto contratadoi

a) ft4ulta de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30' (trigésimo) dia de atraso sobre o valor da parte do

fornecimento não executado;
b) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do íomecimento não reaiizado, por cada

diâ súbseqüente ao 30" (trigesimo).

Parágrafo Quârto: 0 valor das multas será, obÍigatoriamente, deduzido do pagamênto do objeto foÍnecido conr

akaso ou de outros céditos, reláivo ao mesmo Conkato, eventualmente existentes.

Parágrafo Quinto: As multas preüstas nêsta cláusula não têm caráter mmpensatóÍio e o seu pagamento não

eximirá a Contmtada da responsabilidade de perdas e danos decoírentes das infraçôes conEtidas.

§ 60 - RetênÉo de pagâmento enquanto pêrdurarem quaiEuer pendências da Contratada, junto ao Contratante.

Durante esse peÍiodo não incidiÍá atuâlização monêtáÍia;

cúUSULA DÉcIMA . DA RESÇIsÃo

A inexecugão, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, mm as mnsequências contratuais e as prevista

na Lei n". 8.6ô6i93.

ParágraÍo Primeiro: 0 ContEtante poderà rescindir administrativamentê o ContÍato nas hipóteses previstâs no aÍt
78 da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Segundo: Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a Xl do aÍ. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao

Contraiado direito a qualquer ;nderizaçáo.

cúUSULA DÉcIUA PRIMEIRA . DA ALTERAçÃO coNTRATUAL

Íoda ê qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com ampaío no art 65

da Lein'8.666/93, vedada a modificação do objeto.

Rua Maria Angélica- N'10, Centro, Cep: 48.330-000, Rio Real Bahia
Telefone: (7 5) 3 426)81 I
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ESTA-DO DA BAHIA
CÂMARA MUICIPAL DE RIo RBAL
Renovaçã.o e ?rogresso
PaÍágrafo Unico: A alteração dê valôr contratual, decorrente do reajuste de preço,

., CAMAR" t:0(HA:
AM.D E SIRIBI
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B UB8'CA:

'l
íinânceira, preüsta no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite
respectivo valor, dispensa a c€lebÍação de aditamento.

cúusuLA DÉoMA SEGUNDA .0AS DtspostÇoEs FtNAts

0 presente ajuste vincula-se ao insbumento convocatório pertinente em todos os sêus termos e à proposta do

contratante, sendo os casos omissos rêsolvidos de acordo com a legislação aplicável à espécie.

Parágrafo Primêiro: A CoNTRATADA ica obrigada a manter, durante toda a êxecução do conkato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçao exigidas para a

contraiação

Parágrato Segundo; O presente Contrato não poderá ser objeto de submntratação, cessâo ou transíerência, no

todo ou em partê.

cLÁusuLA DÉctMA TERGEtRA. Do FoRo

As partes elegem o FoÍo da cidade de Rio Real - Bahia, que prevaleceÉ sobre qualquer outro, por mais priülegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúüdas oriundas do presente Confáo.

E, para frmeza e mmo prova de asim haverem entre si, ajushdo e conkatado, foi lavrado o presente instrumento
contratual em 03 (três) vias, de igualteor e íorma vai assinado pelas partes contratantes, na presênça de 02 (duas)

testemunhas.

Rio Real, 04 de Janeiro de 2021

,.J

/-,r- -,' /rr-n +.,./- t',..1).u-.1 Henio Lúcas Santos Cardoso
PÍêsidente da Câmara Ítlunicipal dê Rio Real

CONTRATANTE

,-')
^,í/I \4/ !_

t'btz,roi '-
Danilo PérêÚá Falcâo Sociedade lndividual

de AdYocacia

CONTRATADA

ÍESTEMUNHAS:

Jc tí48r.é.1d. Wc-o ,k) ).1-.. i >
NOME

RG ,' :)(t
CPF: :- \- :
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Rua Maria Angélica- N" 30, Centro, Cep: 48.330-000. Rio Reai - Bahia
Telefone: (75) 3426-l8l I
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. ESTADO DE SERGIPE
CAMARA MUNICIPAL DE INDIAROBA

CONTRATO no O 1/ 2019

coryTRAlO DE ?RESTAçÁO DE SERVTçO€ QuE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A CÂI.IARA
MUNTCÍPAL DE -INDIAROAA, E, OO OU|ROI A
EMPRESA FALCAO ADVOGADOS ASSOCTADOS,
DECOÍiRENÍE DA INEXTGIBILTDADE DE
LrcrTAçÃo No o1/ 2079.

A CAMARA MUNICIPAL DE INDIAROBA, inscrita no CNPJ sob no 16.455.339/OOOL- j.2,
localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, no O1 - Centro, na Cidade de Indiaroba,
Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, nestê ato representada por
seú Presidente, o Senhor Moaci Cesar cois e a Empresa FALCÃO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPI sob o no 10.685.829/0001-29. com endereço à Av. Sete
de Setembro, no 71, Edf, Executivo, Sala 902, Dois de lulho, CEp.: 40.060-000, na
cldêde de Salvador, Estado da Bahia, doravante denominado CONTRATADA, neste ato
representada pelo seu Sócio Administrador, o Sr. Danilo pereira Falcão, têm justo e
acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as
Cisposições regulamentares contidas na Lei no, 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
aitereções, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULÂ PRIMEIRA - DO OBTETO íart,55. inciso I. da Lei no 8.666/93).
C presente Contrato tem por objeto os serviços jurídicos de assessoria e consultoria
lecnica, administrativa, legislativa e juridicê de matérias tramitadas ou eÍn tramitação,
especlalmente para elaborar ô minuta de emendas de projetos de lei, decretôs
legisiativos e resoluções, pareceres administrativos e jurídicos, bem como, oarticipar de
eudiência pública para tratar das matérias em tramitação na Casa dê Leis, de acordo com
as espacificações constantes da lnexigibilidade de Licitação e seus anexosr e proposta do
Coitratado, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o
ert. 55, XI da Lei no 8,666/93, índependentemente de suas lranscrições,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE Ex ECU CAo( a rt. 55. inciso IÍ. da Lêi no"€
8.666 / 93 ).
Cs serviços serão executados de acordo com as necessidades da Câmara tlunicipal de
Indiaroba, visando à pêrfeita execução dos serviços objeto deste Contrato, sob a forma
de execução indireta mediante empreitada por preço global.

CLÁUS ULA TERCEIR Â DO PRÊCO, DÂS CONDICO SDEP GÀMFNTfr íârt- 55-E

inciso III, da Lei no 8,666193!
Â Cq'.4AR.A pagará a CONTRATADA a iitulc de honorários pelos serviços ora avençado/ e

imocrtância total de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). o Pagamênto será
efetuadc mensalmente, em parcelas no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos
reais), na tesouraria da Câmara/ após eutaÍização do Senhgr Presidente.
; Quanto aos honorários de sucumbência obedecer-se-á ao estabelecido no artigo 22 e
§ 3o do artigo 24 da Lei no 8.906/94.
. C aÍeça acordado e constante nesta Cláusula é íixo, não sofrendo qualquer reajuste
io oe iiod o contratêdo.
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ESTÀDO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE INDIARo

(._,*
BA

c .D N
O presente Contrato terá prazo de vigência até
partjr da data de sua assinatura.

o 6
31 de dezembro de 2019, contado a

CLAU ULA OUIN A-DAEXE cucÃo Dos SERVICOS (Art. 55, inciso IV, da Lei no

Cs serviços deverão ser executados no período de vigência do contrato,
Contratada e nos locais que se Íizerem necessários, e o seu recebimento
acordo com o disposto no aa(, 73, I, a e b, da Lei no. 9.666/93.

na sede
da r-se-á

da
de

cLÁUsUL SEXTA DOTACÃ ORCAMENTARIA (art, 55, inciso v. daLein.c
8,666 /93),
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da
cêmara lvlunicipal de Indiâroba, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:
; UO: 0101 - Câmara Municipal de Indiaroba
r A.ção: 01.031.0008.2001 - Ívlanutenção das Atividades do Poder Legislativo
; Ciassificação de Despesa: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria
; Fonte de Recursos: 10010000

CLÂUSULA SETIMA DO DIREITO E RE PONSABILIDADE DAS PARTES íart. s5,

j

inciso VII e XIII, da Lei no 8,665/93).
O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

- ?restar os serviços proÍissionais constantes da clausula primei!'a deste
irstÍumento e na forma exigida para sua execução,
- poderá o CONTRATADO, no caso de necessidade ou impedimentos, e visando
car cumPnmenlo a pratica dos atos inerentes ao objeto deste contrato, proceder ao
su bsta belecimento, a quem julgar conveniente, dos poderes que lhe forem
outorgados pela CONTRATANTE e que digam respeito ao presente instrumento.
.. l\4anter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente
pdLLuouós.

A Ccntratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Através do seu representante legal, a CONTRATANTE compromete-se a fornecer
em rempo hábil ao CONTRATADO todas as informações e documentos necessários
ao fiel desempenho do presente Contrato.
- Havendo incidência de custas e demais despesas judiciais e/ou extrajudiciais,
essas ocorrerão por conta exclusiva da CONTRATANTE, que será única responsável
pelas conseqüências do não pagamento das mesmas nas épocas devidas.

CLÂUSULA OITAVA - DAS PENALIDADÉS E MULTAS íATt. 55, inciso vII. da Lêi no
8,666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicar ao Contratado as
seguinres sanções, previstas no êrt. 67 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia dêFesa:
I - advertência;
II - milra de 0,5olo (zero vírgula cinco Dor cento) por dia, até o máximo dê 100/0 (dez por-

cento) sob;'e o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no
ío rneclmento;
III - rnulta de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmoi

h
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CAMARA MUNICIPAL DE INDIAROBA

@suu NoNA - pA REsçlsÃg (art. ss. inciso vrrr. da Lei no 8,666/93),IndependentementedenotiRcaçõeSo,intéi@iciui.,
constituem motivos para rescisão do contrato as situações previstas nos artigosiT e 28,
na forma do artigo 79, da Lei no. 8.666/93.
§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, amigavelmente ou por
conveniência administrativa,'a luízo do contratante, sem que cãiua à contratada
qualquer ação ou interpelação judicial.
§2o - No caso de rescisão do contrato, o contratante Fica obrigado a comunicar tal
decisão à contratada, por escrito, no mínimo com 3o (trinta) dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desra cláusula, nenhum ônus recairá
sobre o contratante em virtude desta decisã0, ressaivado o disposto no § 20 do artigo 79
oa Lei no. 8.666/93 e alterações.

CLAUSULA DECIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO
íArt.55, inciso IX, da Lêi no 8.666/93).
Nê hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
ogc, 3 direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas nc

arr:iqo 80 da Lei nc, 8.666/93.

ciÁusula oÉcrme pnluetna - oe lrerstacÃo aplrcÁvel À execucÃo oo
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (a . 55, inciso XIL da Lei no 8.666/93).
O Dresente Contrato fundamenta-se:
I - nos terTnos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

e constam do Processo Administrativo que a originou;

" não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei no. 8.666/93;
III - nos preceitos do Dlreito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições cjo
Direito Privado.
Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Ad itivo.

cLÁUsULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS ALTERACÕES (Art. 65. Leí nO 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados.no
ertigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
ac:escirnos e supr-essões que se Íizerern necessários, até o limite legal previsto no art.
65, 51. d. re, n-. o.ôÕól9J, cÕrculÕoo soDre o valor rnrcral atualizado do c0ntratÔ.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acci-dc com o art. 65, §20? Ii da lei no. 8,666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO A OMPANHAMENTO E DA FISCALIZACAO (
(Art, 67, Lei no 8.666/93).

3
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rv - suspensão temporária de participar em ricitação e impedimento de contratar com aAdminístração do Contratante, peto prazo de até 2 (dois) anos;
v - declaração de inidoneidade para ricitar ou contratar áom a Administraçâo pública.
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cÂrunRe MUNTcTPAL DE INDtARoBF!-'-
Na Forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93 ficará designado servidor
nomeado em portaria especifica apensa a este instrumento contratual, para acompanhar
e fiscalizar a execução do presente Contrato.
§1o - A Fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especiFicadas, se os procedimentos são adequados
oara garantir a qualidade desejada,
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsa bilidades
co n tratua is.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FoRO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Indiaroba, Estado de Sergipe, como
único competente para dirimrr as questões que porventura surgirem na execução do
oresente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as paÊes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas/ a fim de que produza seus efêitos lêgais.

Indiaroba/SE, 03 de janeiro de 2019

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

11í10, ,
oailitf Féieiri çarcao

Sacto da tmprÉsà ralcão Advogados Associados
'' coNTRATADa

F
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CPF
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TERMO DE CONTRATO PARA A
PRE§TÂÇÃO
CONSULTORIA

DE SER\rIÇOS DE
T CA

I.EGISLAITVA A PR"F§IDENCIÀ
MESA DIRETORA E IrEREADORES

DA

DO
REGIMENTO INTERNO cÓDIGo DE

CA NA ÍVI : 0E SlBlRll.
i
If
Lr

ai
I

!i
CÂMARA MUNIGIPAL GAFARNAUM

AVENIDA ERONIDES SOttzA SAt{TOt 315 - CENTRO -44880ff - CAFÀRNAUM - BA

O{PJ: 63.111.447l0oo1-s8 - Fo[E: (75)3al61117

CONTRATO No INoo4/2or9

COMO PARTICI DE
PÚBLICA PÂRA

DÁ§ MATÉRIAS OBJETO DESTE tIE
FIRMÂM ENTRE SI A
MI'NICIPÁL DE CAFARNATIM A
FALCÃO ÂD\/OGÂDOS

Pelo presente iDstru.Eeuto particular de coDü'ato de prestaÉo de serviços, r€u.tr
de um lado a CADÍARA MUNICIPÂL DE CAFARNAIJM, con endereço na
Eronides Souza Santos, 315 * Centro - CEP 4488o-ooo - Cafarnaum - BA"

da
tro

C\?J sob o oo 6g.ttr.44z /ooo1-S8, dorâyânte deuomiuada CONTRÂTANTE,
juídica de direito públim, n€ste ato represeDtada pelo seu titular, Sr.
Oliveira dm Anjoc, brasileim, Prcsidente dâ Câmara e do outro a empresa F
ÂDVOGADOS ÁSSOCIADOS LTDÀ situada nâ Av. Set€ de Setembro, ao 7r, Edf.
Executivo, Sala go2, Bairro oz de Julho, oo Muuicípio de Salvador, Estado da la.
inscrita no C].IPJ sob !o 1o.68s.829/ooo1-29, represeatada pelo(a) Sr. Danilo
Falcão, inscrito Da Ordem dos Ailvogados ilo Brasil, Secção Bahia sob o Bo 23.

ÉTrcA, BEM
ÀI,]DIÊNCIA

7e
Seccioual §ergipe sob o Do 9-749, doravalte deuomiuatla simplasmeo de
CONTRIITÁDÀ pachram o presetrte terÍno, mediante as cláusulas e coniliqões a alxo
alinhadas:

CIÁUST,IIá, PRIMBIRÂ - DÀVINCUUTCÃO
1.1 - O preseDte Contrâto üncula-sê as determiaaÉes do art. 25, iuciso Il em Dta

decom o a-rt. $, inciso III e V ambos tla lei Do. 8.ó66/93 e suas alteraÉes e ao
Inexigibilidade no. INoo4/2or9, bem como a proposta de preço da cootmtada

cousultoria legislativa a da
de

2.1 - Objeto; CouFataÉo tle serviços de
mesa diretora e r€reailores das matérias em tramitaÉo tra casa, elaboràção de

alteracão e atualização da lei orgâ-nica municipal, do l%imento interno, código ile
bem ómo participafo de auüência pública para Eatar das matérias objeto deste-

y*üft- ilâtàr,,,P",y-

https:/'/mail.googie.com/maiUdo/#inborFtÍlÍcgxwKkROpqcxWDNfKBpDHNgVZLLCR?projector= 1&messageparíd=0 1

DE MINUTÂ
E ATUAJ.IZAçÃO

-BS-
Í

E



6

f
M.0ÉIúÁBA

LH A:
s Ê rcA:

rqlHrS
I

Panágrafo Primeiro - os serviços acima descütos deverão ser!,1srta realizaila por profission al habiütado rotineirameute oquando solicitadà.

^ BAHIA
CAMAR,A MUNICIPAL CAFARNAUM

avENtDA ERO NTOES SOI,ZÂ SÁNrO' 315 _ GNTRO _ !438O_OOO _ CAFAR NAU M _ 8A

o{pj; 5s.111.447l0O01-ss _ FoNE: (7s)36íô1117

realizados in loco medi
r (uma) vez ua seman

nte
ou

cL(gsur.Á,TEFCETRA - I)io PR-Azo

:j-^:_p-::1) 
o,: 

lrraÉo dos, sewiços seÉ de o5 (cinco) meses, cotrtâdos a partir daoa assuratrir d6te leÍoo alé 31/ t2&.ot9-
ta

Parágrafo único O presente iusüunento contatual podeú sofrer aditameucritério da ÁdministraÉo Contratante, respeitando-se a programaÉo orçameu
referente ao serviço, conforme o Árt. Sz ü l*í 8.666/99.

O Pagâmento seÉ realizado pelo C0ÀITRATANIE ao CONTRÂTÂDO,4.1

a

z

sealiços especificados na cláusula segurü, o valor mensa.l de RS 6.ooo,o (seis
reâis), per{azendo o total em R.g Bo.ooo,oo (finta mil reâi§).

Panágrafo único - O referido percentual incicliú iuclusive sobre cada parcela
ser iecebida pelo CONTRATÂIYIE, mediaDte apreseEtação dos seguin tqs doc.umen

. Nota Fiscâl;

. CertirEo Nqftiva de Debito Municipat;. Certidão Negatim de Débito Estadual;. Certidão Negativa de Débito Federal;

" Prola de rrgujaritlade com o FGT§;

" Certidão Negatira de Débitos Trabalhistas

cLiustn-ÀorlNTÂ - Do cRÉDITo oRÇÁMENTÁRro
A despesa prevista na dáusula anterior correrá por conta da seguinte do
orçamentária, coBstante do orlameDto para o corr€ote exercício fiuanceirol

o1.o1: Câmara Municipal de Cafamaum
o1.03r..2oor:2oor: Deselvolvimento e MalutenÉo das Açóes da Câmara Muoicipal
339o.3S.oo - Servisrs de Consultoria.
Fotrte de Recursos: Próprios

L:a contratantel
a - Direcionar o respouúve'l pelas atiüdades de Consultoria, a fim de que este
roteragr e
irabalhos;

direciouar todas as informaÉes que se façam necess.árias ao desempenh o

.. ^\^,^tl,bd9

1li

lmage (2).jpg
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BAHIA
CÂMARA TíUNICIPAL GAFARNAUM

AVENTDA EÀON|DES SOUZA sAt{tot 315 _ CENTRO - 448a0{Oo _ caÊaR NÂu M _ 8A

C P.,: 63.111.447lm01-58 - FONE: (75)364G1117

b - ?agar as despesas ineÍeDtes ao CoEtrato no r-dlor, coualiÉes e situa$es esti
Da clâusulâs quarta;

prerrogaüvas constantes e Í€lâcionadas no art. 58, seus Incisos e par.âgrafos, e,
couberem, aos casos específicos no Inciso U do art. 24, todos aa fei ã.od/qs j alt
posteriores.

c - Possibilitar á CONTRÂTADA modi@o para que desenvolm seu trabalbo da
fonna possível, ootadameDte forneceado documentos e informações precisas
andameuto dâs matérias, inclusi!€ tendo ac.esso a qualquer setor admi oistrativo da

d - Formular musultâs em tempo hábil sobre assuntqs relativos ao objeto do de
forma clara, precisa e através áe comunicaSo eficazes, possibilitaudo a brevidade Das
respostas;

Par:ágrafo Único - O regime Jurídico tleste CouEato confere ao

o

as

ueDO

â - Na elabora€o de minuta de emenila a l-ei Orgânica Municipal e ao
iutertro dâ casa;

b - Reunir-se com e Prcsidência, Mesa Diretora e Vereadores para tratar das
objeto desse contrato;

c - Dar suporte técnico aos quesüonameDtos qüe por yentura venham
andamento das atiütlades desenvolvidas, bem como fazer-se preserte á

amigável ou judiciai observadas as situa@ üpicas, as coudutas, as câ

consequências e os ilireitoe assegurados a admioistràÉo, múorme a legislação

CLÂUSULÀ OITAVA - PENATJDÁDES

no
do

irgisletivo quasdo se fizer uecessário, sempre que solicitada pela Presidêocia da

d - Âtelder consultas formuladas pela CONTRIITANTE, sobre assuutos ràlaü
cbieto do presente coEtrato;

e - Acompanhar o desenmlar do processo legislativo refe!'€ute ás matérias do o
desse coEtrato,

CLÁUSULÀ SÉ'I'IMA. DA RF.SCISÃO

1.1 - O descumprimento dâs condições orâ ajustadas, que impliquem iuexecuSo ou
parcial tieste ilstmmento, ensejar-lhe-á, conforme o caso, rescisão admiEisEa

to

AS

ao

eto

$*J
!os r/.Írail.google.com/maili u/0/#inborFMfcgxwKkRDpqcxWDNíKBpDHNgVZLLCR?projeclor=1&messagePartld=0.1
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CAMARA MUNICIPAL CAFARNAUM
AVENIDA ERO NIDES SOUZA SANTOS, 315 - CENTRO _ 44S8O{OO _ CÀFARNAUM - BA

o{p.,: 63.111.447loroO1-58 _ FONE: (75}364G1117

8.r - O atraso no cumprimento de qualquer
,5% (zero úrgula cinco por ceDtó) do
obüga@o assumida sujeitaú o contra ao

do
pagamento de multa de mora no valor de o
contrato, por alia de atraso

8.2 -Em caso de inexecuÉo totâI ou parciâl do cotrtrato, o coBtratado seú
forma prevista pelo art-8, da ki 8.666/99. O ralor tlas multâs correspoudeú à gra
da iDfraéo, até o máximo de 10% do ador do contrato, em câda caso-

de

da Bahia, com exelusão de
tlúvidas surgidas nâ execuÉ do

E assim, por se acharem jusos e acordados, assiaam o presente termo
coutrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntameDte

de
as

testemunhas abaixo, para que pmduza os seus jurídicos e Iegais efeitos.

Cêfamaum(tsA), 09 de agosto de zor9.

cl,Á,u. syrl\NgNA- pÀFoNTE pE RECURSOS
9.r - A despesa de que tràta a ctáusulalffi-ããEeseute pacto, correrá por con
recursos púprios.

CTÁUSTII,ADÉCrMA _ Do FoRo
Fica eleito o foro ila Comarca tle CABÂRNAUM. Estado
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
Presente termo.

CÂI{ÁRÁ

TE*STEMUNHA§:

CONTRÀTANTE

É!

6Ís'
-tY

c!'1'!

';0ilrER
[úr^§!^r^Bft'drê,-

É Coi\il 0 oRtGitrAL ,
§

rrlps:t/maii.googte.com/rnail/u/o/#inborFl\,.4fcgxwKkRDpqcxwDNfKBpDHNgVZLLCR?projector=l &messagePartld=0.',l 111
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ESTADO DE SERGTPE lL.

CÂMARA MUNICIPAL DE UMBÀÚC*..**.T,",..

CONTRATO No o1l2o19

TERMO DE CONTRATO PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS TÉCNTCOS
DE CONSULTORIA E ASSESSORIA
JUÚDICA QUE FIRMAM ENTRE SI A
CÂMARA MUNICIPAL DE IIMBAÚBA E
A }-ALCÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Pelo presente instr-umento particular de contrato de prestaçào de serviços, reuniram-se,
tle um lado a CAMARA MI-INICIPAL DE UMBAIIBA, com endereço na Rua
Banjamin Constant, no r52, Centro - Umbaúba/SE, C.N.P..I n" 3z.77o.5zrlooor-14
dora',.ante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público, neste ato
representada pelo seu titular, Sr. Fernando Augusto Prado de S. Costa, brasileiro,
Presidente da Câmara e do outro a empresa FALCÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS
LTDA. situada na Ar'. Sete de Setembro, no 7r, Edf. Executivo, Sala 9oz, Bairro oz de
.lulho, no Município de Salvador, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob no
1«l.685.829/0001-29, representada pelo(a) Sr.(a) Danilo Pereira Falcão, inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil, Secção Bahia sob o no 23.137 e Seccional Sergipe sob o
Í7o 3.749, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, pactuam o presente
termo, mediante as cláusulas e condições abaixo alinhadas:

r.1 - O presente Contrâto vincula-se as determinações do art. 25, inciso II em harmonia
oom o art. r3, inciso III e V ambos da lei no. B.666lq e suas alterações e ao Processo de
lnexigibilidade no or/zor9, bem como a proposta de pleço da contratada.

CT"A,UST]T-A SEGUNDA _ DO OBJETO E EXE,CII DOS SERVICOS

z.r - O objeto consiste na contratação de empresa para a prestaçào de serviços jurídicos
de consultoria técnica, administrativa, legisiativa e jurídica da Càmara de UMBAUBA/SE,
abrangendo os seguintes serwiços:

A contratada obriga-se a prestar a Contratante os seniços jurídicos de consultoria
técnica, administrativa, legislativa e juridica de matérias tramitadas ou em
tramitação, especialmente para elaborar a rninuta de emendas de projeto de lei,
elaborar minuta de decretos legislativos e resoiuçôes, pareceres administrativos e
jurídicos, bem como, participar de Audiência pírblica para tratar das matérias em
tramitação na casa de 1eis.

fu,$,$-ffi--fu
i
I

u"'

CTÁUST]I-A PRIMEIRA - DA VINCUI-ACÃQ

\
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Parágrafo Primeiro - os serviços acima descritos deverão ser realizados in loco mediante
visita realizada por profissional habilitado rotineiramente 01 (uma) vez na semana ou
quando solicitado.

crÁ T EIRA- D PRAZO

3.r - O prazo de duração dos serviços será de rz (doze) meses, contados a partir da data
da assinatura deste termo até 3t ltzlzotg.

Parágrafo Único - O presente instrumento contratual poderá sofrer aditamento a

critério da Administra@o Contratante, respeitando-se a programa@o orçamentária
referente ao serviço, conforme o Art. 57 da Lei 8.666/93.

A_ P F RMADE PAGAMENTO

4.r - O Pagamento será realizado pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, pelos

sen'iqos especificados na cláusula segunda, o valor mensal de R$ 6.oooroo (seis
mil reais), perfazendo o total em R$ 72.ooo (setenta e dois mil reais).

Parágrafo único - O referido percentual incidirá inclusive sobre cada parcela mensal a

ser recebida pelo COIYIRATANTE, mediante apresentação dos seguintes documentos:

o Nota Fiscal, atestada;
. Certidão Negativa de Débito Municipai;
. Certidão Negativa de Débito Estadual;
o Certidão Negativa de Débito Federal;
o Prova de regularidade com o FGTS;
r Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
o Recibo.

ITOORCAMENTÁRIO

A despesa preústa na cláusula anterior comerá por conta da seguinte dotação
orçamentária, constante do orçamento para o corrente exercício financeiro:

or.or: Câmara Municipal de Umbaúba
o1.o31.ooo8.2.oo1: Manuten@o da Câmara de Vereadores

339o.35.oo - Serviços de Consultoria.
Fonte de Recursos: Próprios

CL(USUI-AOUINTA_ DO

a
\

fu-É+,,#r,§,fu
fx
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a - Fornecer todos os meios e subsíCios necessários
desempenhena forma estipulada os sen'iQos;

para que a C0NTRATADA

b - Efetuar o pagamento na forma convrlcionada Íra cláusula quarta do presente
instmmento, dentro do prazo pactuado des<ie rlue atendida às fcrrmalidades preristas;

c - Designar um representante pâ! a aco;rl).il1-râ.r e fiscalizar a execução do presente
contrato, que deverá anotar um regisrro própno, todas as ocolrências verificadas:

d - Notificar a CONIRÂTADA iraeriiatar,er:ie sol-ire as faltas e defeitos obsen'ados na
execução do contrato;

e - Promover o respectivo <lescontr.r i ril-,:.itáiio ir:., r.i<,i; ie sobre o sen içci Drestado;

f - Fiscalizar o recolhimento de tc-<los ;s triilrics devidos em der:orrência da prestação de
sen iços objeto do presente contrp.toi

Parágrafo ilnico - O regime ,lurÍ,iico desre --onirai:o coofere ao CONTRATANÍE as
prerrogatii'as constantes e relaciolad:ls no art. 58, seus incisos e paráglafos, e, no que
couberem, nos casos especificos fiú !ocl.;j il iic zr. 14, todos Ca Lei 8.666193 e alterações
posteriores.

Da contratadêi

a - Executar fielmente o objeto cr:n[r:ilir1c .roriti,.mí'as especificações determinadas peia
CONTRATATE.

b - Reparar e corrigir, às suas exptnsas, ,r ohjeto deste Coutrato que se verificarem ücios,
defeitos ou ausências ocorridas dulante a execrqão rontratual;

c - Atender às deterrrriuaqões -irlgúiar:s do iepresentante designado pela
CONTRATATE, bern assini as Autr,r'ii.l.rr!-'s Sr,rsa:'icres;

d - Atualizar mensalmente o arl,lalrent.: <io.s pr:ocess<.rs sob sua responsabilidade.
informando ao COl{1'RATA}{tr'.Fl a<:;-.r'r.: r.,..rrj i;t c{-ret-lil't:(']:rtr.rs adr.rtados;

I

e - Responder pelos eventi.iais tialrrs
decorrentes da sua ctipi ou d.;jir
decorrentes rie qLraisq.-er perd;rs
responsabilidade;

rârls?r.irs '-*i:rela.:riente eo Oontratante ou a terceiros,
i.' €...e\:, i,::ã-() .ir; pi'*selte aontlato, inclusive os
.|t p'.:r::g,:, dr-,s pi'ocessos judiciais sob sua

ffi"uu^nu,"r-ffi

I)a contratante:
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f - Zelar pela qualidade e perf'eiçao dcs seir.iÇcs executados;

g - Manter durante a execução rio Contrato tcrrlas as condições de habilitação e
qualificação exigidas nesta contrataÇão e na l.ei 8.6661q6;

§ ro - São conferidos ao CONTRATAD() cs direitos existentes e relacionados nos artE
59,79 § 20, e no art. 1o9, todos da Lei 8.666/g:j.

§ zo - Constituem-se ainda obrigações <lo COIxIRATADO, as lesultantes dos arts. 66 a
71 da Lei 8.6661%.

cl-Áust[-A sÉr'r ue - DA R ssc]s.i.ii

7.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nos termos do art.77 e seguintes da l,ei
B.666lgS e alterações introrluzidrrs: pei:rs Ls:s !::.t:;'ijtr4 e q.648/98.

7.2 - À rescisão contratual ocorrida peics mctiYcs elencados no art.78, I à XII e XVII, da
l-ei 8.6661%, poderá ser Íêita por ato unilateral .-iir ACninistração.

7.3 - A CONTRATADA reconhece os di,'rit+:, da Atiministração em caso cle rescisão
contratual, especialmente r,'s esiabelr:r:idos irek, art.79 d:r i,ei 8.566/93.

crÁusul-a orTÀ\,A - EENA!{r-}à3!.t

B.r - O atraso no cumprimento de liualiluer obrigaçàr, assu:nida sujeitará o contrata<io ao
pagamento de multa de mora no i'alor <le u,;9; (zero r,írgula cinco por cento) do valor do
contrato, por dia de atraso.

8.2 -Em caso de inexecução total cri çeiiciai .jc '..nLr ?lto, o contratado será penaiizado na
forma preüsta pelo art.B7 cla i,ei tJ.6e si q:t. ú r,'alcl aas urultas corresponderá à gravidade
da infração, até o máximo de ro% tio vaior <ic ccr:tralo, enr cada caso.

CIÁUSUI.A NONA . DA FONTI, I-}Í:i F.}1CE TT{§CàS

9.1 - A despesa de que trata a cláusula teiceir':i do presente pacto, correrá por conta de
recursos próprios.

CLÁUSUI-A DÉcrma _ Do F()ITü
Fica eleito o foro da Comarca de Urrrbriiba, iis.;iio oe S*rgipe, com exclusão de outro, por
mais priúlegiado qrie seia. para ,lii'ic-rir <-.uzisi'tr:er dúvidas srrrgiclas na execução do
presente termo.

á
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E assim, por se acharem justos e a,.;oxlailos. assilam o presente termo particular de
contrato, em oz (duas) üas de igual lt-or: € irirâ um só efeito, juntamente com as
testemunhas abaixo, para que produza os seus jr:rídico-. e legais efeitos.
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"CASA MANOEL JOAQUIM DA SILVA" ---{\r$+f/

I
CoNTRATO N'12/2021
Processo n" 02/ 2021

Inexigibilidade n' 02 / 2021

PeIo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, A CÂMARA
MUNICIPAL DE CUPIRÂ,/PE, pessoa jurídica de clireito público intemo, inscrita no CNPJ sob

o n' 08.653.503/0001t8, situada na rua Desembargado Felismino Guedeq no 02, bairro Centro,
CEP: 55.460-000, Município de Cupira-PE, neste ato repÍesentado pelo seu Presidente, o Exmo.
Sr. ALVANI CORREIA FEITOZÀ, brasileiro, casado, portador da Cl Íf 1,.224.194 SDS/PE e do
CPF n". 104.5'n.fi.4-20, residente e domiciliàdo na Av. Miguel Pereira Neto, n" 714, Centro,
Cup*a/PE, doravante denominada CONTRATANTE e, do outro iado, a empresa DANILO
PEREIRA FALCÃO SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA, pessoa iurídica de direto
privado, inscrita no CNPJ sob n" 10.685829/ 0001-29, com sede na Avenida Sete de Setembro, n"
7-1,, Ed:Ílcio Executivo, sala 902, bairro Dois de ]ulho, Município de Salvador- BA, neste ato
representada por seu Sócio Administrador, o Sr. Danilo Pereira Falcão, brasileiro, casado,

advogado, inscrito no CPF sob o no 769.540.485-34 e na OAB/BA n" 23.237, com endeÍeço

proÉissional na sede da contÍatada, doravante aqui denominada apenas CONTRATADÂ" tendo

em vista â conüataÇão, considerando o disposto na Lei Federal no. 8.666, de 21 de jurúo de 1993

e suas po.steriores alterações, e a ratificação do Processo n" 002/2021 - Inexigibilidade n'
002/2021, tênr entre si iusto e acorclado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

A CONTRA,TADA" na qualidade de adjudicatária do obieto da Inexigibüdade n"
002/ 2021,, de que trata o PÍocesso no 0O2/2ú-J,, obriga-se a cumprir o estabelecido neste

instrunento conhatual, o qual tem por objeto a pÍestaçào tlos serviços especializados de

consultoria técnica e legislativa para elaboração de minuta de emenda para alteraçào e

atualização da lei Orgânica Municipal e clo Regimento Intemo da Casa para atender aos

interesses da Câmara Municipal de Cupira/PE, con-for:ne especificações constantes no Projeto

Básico (Anexo I) e na Proposta Comercial apresentada, aos quais se vincula o presente

instrumento confratual, para todos os eÍeitos.

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇAO

Os serviços serào executados através de encarrrinhamento dos text

com a realização de reuniões presenciais com os vereaclores para ap

os objeto desse contrato e

resentação e ctiscussão dos

textos, visando à perfeita execução dos

indireta mediante empreitada por preçO tU]l2nre.ür^
cot 0 oRlGrNÀr

Rue De*mberyadot ÉlisÍ,nhlo Guedes, 02 - Cento Cupira (PE)

cEP 55,6,0.N0 TEL (81) 3738.1627 E $AtL:
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CLÁUSULA TERCEIRA. DO PREÇO E REAIUSTE

A Contratante pagaÍâ a CONTRATADA à tihrlo de honorárrios pelos ser viços ora

aver"rçado, a importância total de R$ 25.400,00 (vinte e seis mil e quâtÍocentos reais). O
pagamento será efetuado mensalmente, em parcelas, fixas e invariáveis, no valor de R$

3.3m,00 (tÉs mil e tÍ€zefltos reais).

Os pagamentos serão eÍetuados de acordo com a prestação dos serviços mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

./ Nota(s)
/ Prova de regularidade iunto as Fazendas lederal e INSS, Estadual Municipaf

FGTS e CNDT, válidas no pÍazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da
Nota Fiscal;

/ O pagamento das obrigações reLativas ao presente contrato deve obedecer e

cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que

dispõe o aÍt.T§T, inciso III, daLei f 4.320 /1964, aÍ1.5o e 7, § T, inciso III, da

l*ino 8.666/93.

CLÁUSULAQUARTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente, mediante depósito bancário/ transfêrência em

conta corrente cla titularidade da CONTRATADÀ em até 5 (cir-rco) dias contados do

recebimento, devidamente atestado no verso da Nota Fiscal/Iatura que deverá ser apresentado

iuntamente com os documentos de cobrança, sem qualquer correção monetária.

Subcláusula primeira - Poderá ser eÍetuado através de depósito bancário/kansferência,

mectiante a emissão cle Ordem Bancaria, na conta corente indicada pela conEatada, conforme

conclições especificadas abaixo;

Subcláusula segunda - A Contratada deverá encamirúrar junto com a Nota Fiscal ou

Fafura, documento em papei timbrado da empresa inÍormando a Agência Bancária e o número

da Conta para pagamento. Não será aceita a enissão de boleto bancário para eÍetuar o
pagamento das Notas Fiscais e/ou FatuÍas.

Subcláusula terceira - Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correçào, o

pr?tzo para o pagamento passará a Íluir após a sua teapresentação.

Sub,cláusula quarta - A nota Íiscal/Íatura deverá ser emiticla pela próp tratada,

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNP] apresentado nos d tos de

Rua De!€,iIbargedor Felismino Guedes, 02 - Cento cupia (PE)

cEP 55160.W TEL (81) 3738-1627 E-ttNL: u**PORI AL DA rRANSPARÊttctA : h@!@9-9B-Ê!!!,e94rc!,b!
CNPJ ,f N.653g3t$U-n
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habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se a

fucais/Íaturas emitidas com outros CNPJs

CLÁUSULA QUINTA- DA DoTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os créditos orçamentários destinaclos ao crrsteio clas despesas objeto desta

inexigibilidade são os constantes no orÇamento vigente em 2021, correspondendo as dotações

orçamentiírias abaixo especificadas:

i 10 - Poder I-egislativo
) 01- Corpo Deliberativo
> 01.031.0101.20O4.000- Gestão Administrativa do Poder Legislativo
> 3.3.90.39.00- Outros Serrriços Terceiros Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXIA - DA VIGÊNCIA

O PÍesente contrato terâ o prazo de vigência até 31 de dezembro de 202L, contados da

data de sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBIETO

O o[eto desta inexigibilidade será recebido:

I - PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçào,

mediante atesto de recebimento dos serviços em quantidade e especificaçôeg assinaclo pelo

fiscal de contrato e pelo representante da empresa contratada; e

II - DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente indicada, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo t1.e observação, ou vistoria que compÍove a adequação do obieto aos teÍmos contratuais,

observado o disposto no artigo 69 cla Lei Federal no 8.66/93.

CLAUSULA OITAVA. DO DIREITO E RESFONSABTIIDADE DAS PARTES

O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
y' Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento e na

forma exigida para suâ execuçào
/ Manter, durante toda a execução clo contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

o

A Contratante, durante a vigência deste on compromete-se atrato,

l{."
CONFERE

fn

Ru a De çm b aÍgad oí Fet i sn ifr dtá&b',T2"-Íerâo Cup i n
cEP 55460.N0 TEL (81) 3738-1ô27 E-uAtL: s!!W!g@3sgg!piBt9Jp4,Y
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Através do seu repÍesentante legal, a CONTRATANTE compromete-se a Íome('eÍ

tempo hábil ao CONTRATADO todas as irúormações e documentos necessários ao fiel
desempenho do presente Contrato.

CLÁUSULA NONA. DAS PENALTDADES

Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/ 93, hca estipulado o percentual de Q5% (meio por
cento) sobre o valor inadimplido, a ítulo de multa de mora, por dia de atraso iniustiÍicado, na
execução clo o§eto deste Pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.

Subcláusula primeira - Em caso de inexecução total ou parcial clo pactuado, em razão do
descumprimento de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes
penalidades nos termos do art. 8Z da Lei n. 8.666/ 93:

I - advertência;

II - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato;
III - suspensão temporária de participar de licitaçâo e impedimento de contratar com a

Adninisüa(õo por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

IV - deelaração de inidoneiclade para licitaÍ ou contrataÍ com a Administração Páblica.

Subcláusula segr:ntla - S€ a contratada, convocada dentro do prazo cie valídade da sua

proposta, não celebrar o contÍato, cleixar de entregaÍ ou apresentar documentação {rúa exigicla

paÍa o certame, enseiar o retardamento da execução de seu o§eto, não mantiver a proposta,

Íalhar ou fraudar na execução do contrato, comportaÍ-se de modo iniclôrleo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedida de licitar e contrataÍ com a União, Estadot Distrito Federal ou
Muricípios pelo prazo de até 5 (cinco) anosi ou enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida a reabiÍtação peÍânte a própria autoridade que aplicou a
penalidatle sem, preirrízo das multas previstas nesse Ed.ital e das demais cominações legais.

Subr:láusula terceira - As penaliciades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela

autoridade conpetente apücando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razào de

circunstâncias fiindamentados em fatos reais e comprovaclos, desde que formuladas poÍ escrito

e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que {oÍ oficializada a pÍetensão da

Administração no sentido da aplicação da pena.

Subcláusula quarta - As multas de que Eata esta Cláusula, deverão ser recolhidas pelas

acludicatarias na conta coÍÍente da Confatante, em bancária devidamente credenciada

pela Câmara no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar
o caso, cobradas iudicialmente.

Rua Desmbargador Fellé,mioo Guede.s, 02 Cupin (PE)

clata notiÍicacào, ou ouando for
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Suh:láusula primeira - Quando a rescisão ocorer com base nos incisos XII a XVII do
aÍtigo 78, sem que haja crilpa da contratacla, será essa ressaÍcicta dos preir,ízos regularmente

comprovados que houveÍ sofrido, tendo ainda assegurados os diÍeitos elencados nos incisos do
parágrafo segundo, do arngo 79, no que couber.

Subcláusula segunda - As formas de rescisão contratual são as estabelecidas no artigo 79

daLei n" 8.666/ 93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÔES

Este instr.umento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estiptlados no
artigo 65 da Lei n".8.666/93, desde que devidamente comprovaclos.

§1" - O Contratado fica obrigaclo a aceitar, nas nresmas condições contrâtuais, os acréscimos e

supressôes que se Íizerem necessá'ios, até o limite lega1 previsto no art. 65, §1" da Lei n".

8.666 / 93, calculado sobrc o valor inicial atualizado do contrato.

§Z' - Nenhum acréscimo ou supÍessão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,

salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,

§2', II da lei n". 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA LEGISiAÇÃO APLICÁVEL À.EXECUÇÃO DO

A entrega dos serviços será fiscâlizrda, por servidor designado pela unidade

aclrrrinistrativa, que anotará em Lir.ro próprio os acontecimentos considerados relevantes, bem

como as providências tomadas para sarurÍ as falhas identiÍicadas, ou ainda, a recusa da

coÍrtratacla em saná-las no prazo de até 05 (cinco) dias.

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS
O presente Contrato furdamenta-se:

I - nos termos da Inexígibiüdade cle Licitação que, sinultaneamente

Rua Deenbary.dot Felisnino Guedes, 02 - Cento Cupin
cEP 55160.000 TEL {81) 37§.1627 E-ltAlL:

boírt
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P,RT AL DA TRANSPARÊ\IoLA: igPz!j@.4!!!!3!!9fu,8 :N!g
0NPJ lf N.§3.503100u -78
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CLÁUSULA DÉCIMA. DA RESCISÃO

Constitui motivo para rescisão do presente contrato, assegurado o contraditó o e a
ampla defesa, a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no aÍtigo 78, da Lei Fecleral n.o

8-666 de 21.06.93, desde que cabíveis à presente contratação, resguardadas as prerrogativas
conÍeridas por esta lei, consoante o que estabeiece o seu artigo 58.

-t
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I
. constam do Processo Administrativo que a originou;
. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinaqões da l-ei no . 8 .666 / 93;

III - nos preceitos do Direito I'úblico;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

ParágraÍo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste Contrato, serão acordados entÍe as pârtes, Iavrando-se, na ocasião, Termo
Adítivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos

tennos clo art. 61, parágrafo únic o, daLeino 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

As paÍtes contratantes elegem o Foro da Cidade de Cupira/PE ., como único cornpetente

para tlirimir as questões que powentura surgirem na execuçâo do presente Corrtrato, com

renúrcia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, iustas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, a Íim de

que produza seus eÍeitos legais.

Cupira (PE), 27 de abril de 2021.

DANILO PEREIRA FA

tosa

Cupiry'PE
CONTRAT

SOCTNDADE INDTVIDUAL DE ADVOCACIA
CONTRATADA

q

WWEL

Rua De*nbaÍg.dor Felifiúno Guedes, 02 - Cento Cupi,.a (PÉ)

cEP s5160.000'ÍEL (81) 37n-1627 E-ttAtL: g9,?|$!4@ssgp!949,9,!1
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ESTADO DE SERGIPE
CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

C0NTRATO 03712021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO OO^SOnVIçOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÀMARA DO
MUNICIPIO DE BARRA DOS COQUEIROS E
A EMPRESA DANILO PER-EIRA FALCÀO
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

Pelo presente instrumento a CÂNfa.RC. DE BARRA DOS COQUEIROS, estabelecido na Av.
José Mota Macedo no 29, Centro, na cidade de Barra dos Coqueiros, Estado de Sergipe, inscrito no
CNPJ sob o rf 32.720.971/0001-00, neste ato representado pelo seu Presiderte ANTÔNIO
FERNANDO SANTOS DE FREITAS, ao fim assinado, doravante designado CONTRATANTE
e a empresa DANILO PEREIRA FALCÃO SOCIEDADE INDMDUAL DE
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n.o 14.111.829/0001-76. doravante denominada
CONTRATADA, estabelecida na Rua Avenida Sete de Setembro, 71, Edifício Executivo, Sata 902

DOIS DE JULHO, CEP: 40.060-000, Salvador/BA, neste ato pelo Senhor DANILO PEREIRA
FALCÂO, inscrito no CPF 769.540.485-34, ajustam o presente Contrato em decorrência da
Inexigibilidade 02ll202l, que será regido pela Lei n.' 8.666. de 21.06.93 e suas alterações
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO (art.55. inciso I, da Lei no 8.ó6ó193).
Contratação de empresa para prestação de serviço técnico para elaboração de minuta de proposta de

emenda à Lei Orgânica do Município e minuta de projeto de resolução para alteração e atualização
do Regimento Interno da Casa, de acordo com as especificações constantes da Inexigibilidade de

Licitação e seus anexos, de acordo com o art.55, XI da Lei n". 8.666/93. independentemente de

suas transcrições.

CLÁUSULA Sf,GUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (aú. 55. inciso II. da Lei no

8.666t93
Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de Barra dos
Coqueiros, visando à perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato, sob a forma de execução

indireta mediante empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDICOES »g PAGAMENTO (art. 55,
inciso IlI, da Lei no 8.666/93).
O valor global do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a ser pago em 02 (duas)

parcelas mensais fixas e invariáveis no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

§["'- O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 15 (quinze) dias.

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo

recebimento da Prestação de Serviços.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, j t.mtamente com o documento de

cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal. Estadual e Municipal, prova de

regularidade perante o FGTS - CRf, além da CNDT.

§3o - Neúum pagamento será efetuado à Contratada enquÍato houver pendência de liqui
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Site: www.cmbarradoscooueiros.se.sov.br - Email
Av José Mota Maced6*19_Centro - Bara dos Coqueiros/SE

Fone: (79) 99881-6419 GEP; 49140-000

S-*,#t,.ila,hti*&

de



à-i

\ü:
ESTADO DE SERGIPE rÍr.rt#rtxÊF.;?!a!1!§tee=Acel*r;':

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DoS CoQUEIRos

§4" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5'- Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o periodo contratado.
§6'- No caso de atraso de pagamento, será utilizado, paÍa atualização do valor mencionado no
ctlput desla Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Coniumidor - INPC/IBGE.
§7' - Nestes preços estão inclusas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução deste contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

CLÁUS T.ILA oUARTA - DA VIGÊNCIA (Art.55 inciso IV. da Lei no 8.666/93)
Este contrato tem vigência a partir da data da sua assinatura, pelo prazo de 02 (dois) meses

CLAUSUI,A OUINTA . DA EXECUCÃO UOS SONVT COS (Art.55. inciso IV. da Lei no
8.ó66193)
Os serviços deverão ser executados no período de vigência do contrato, de acordo com o descrito no
Projeto Básico de Execução do Serviço anexo ao processo, e o seu recebimento dar-se-á de acordo
com o disposto no art. 73, I, a e b, da I-ei n'. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA . DoTACÃo oRCAMENTÁRIA (art. 55. inciso V. da Lei n. o

8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Câmara
Municipal de Barra dos Coqueiros, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

01 Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros
6342 - Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal
33.90.39.99 Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jurídi
FR 1001000 S** Ç!n".

0R,Gtful t

CLAUSULA SETIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS art. 55
inciso VII e XIII, da Lei no 8.666/93).
O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

) Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento e na
florma exigida para sua execução.
) Poderá o CONTRATADO, no caso de necessidade ou impedimentos, e visando dar
cumprimento a pratica dos atos inerentes ao objeto deste Contrato, proceder ao

substabelecimento, a quem julgar conveniente, dos poderes que lhe forem outorgados pela
CONTRATANTE e que digam respeito ao presente instrumento.
! Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:

! Atraves do seu representante legal, a CONTRATANTE compromete-se a Í'omecer em

tempo hábil ao CONTRATADO todas as informações e documentos necessários ao fiel
desempenho do presente Contrato.
F Havendo incidência de custas e demais despesas judiciais e/ou extrajudiciais, essas

ocorrerão por conta exclusiva da CONTRATANTE, que será única responsável pelas

consequências do não pagamento das mesmas nas épocas devidas.
P Se as questões exigirem serviços fora do Estado. correrão sempre por conta da contratante.
quando necessiírio, as despesas de transporte, estadia e alimentação do CONTRATADO.

Site: www.cmbarradoscoqueiros.se.gov.br - Email: camarabarradoscoqueiros(AgmaÍl.com
Av José Mota Macedo- 29 Centlo Barra dos C

Fone: (79) 99881-6419 CEP: 49140-000
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CLÁUSULA oITAvA. DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. inciso VII. da Lei no
8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicar ao Contratado as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei n'. 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10%o (.dez por cento)
sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÂo (aú. 55. inciso VIII. da Lei no 8.666/93).
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos
para rescisão do Contrato as sifuações previstas nos artigos 77 e 78. na forma do ârtigo 79, da Lei
n". 8.666/93.

§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa. a Juizo
do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2" - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante f,rca obrigado a comunicar tal decisão à
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3" - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desla cláusula, neúum ônus recairá sobre o
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79 da Lei n". 8.666/93
e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DoS DIR.E,IToS Do CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO
(Art. 55, inciso IX, da Lei no 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada recoúece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da [-ei n".

8.666t93.

CLÁUS ULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA LEGISLACÁO APLICÁVEL À EXECUCÃO OO
CONTRATO E OS CASOS OMISSO S íart. 55. inciso XII. da Lei no 8.666/93).

{
I

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente

. constam do Processo Administrativo que a originou;
r não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei n". 8.6661931,

III - nos
IV - §up
I)rivado.

o iilrr." S.l"^
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to
preceitos do Direito Público;
letivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direi

Site: ww\r.cmbarradoscoqueiros.se.ÍLoy-b!' - Email: carnarabarradosc
Av Jose Mota Macedo, 29 - Centro - Barra dos Coque
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Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS ALTERACOES (AÉ.65. Lei no 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da
Lei n'. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1" - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmzrs condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n'.8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2', n da lei n".
8.666t93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO
(Ar1.67, Lei n" 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666193, ficará designado servidor nomeado em
Portaria específica apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar execução do
presente Contrato.

§l'- A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as norrnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.

§2'- A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO
As paÍes contratantes elegem o Foro da Cidade de Barra dos Coqueiros, Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgiÍem na execução do presente

Contrato, com renúncia expressa por qualqueÍ outÍo.
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas. a fim de que produza lega IS

C s/SE.27 de outubro de 2021

Antônio o tos e itas
Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros - SE

Contratante

ere Falcão

,ffi;íd- .;E
W

i'
t

nlkn
Danilo Pereira F Sociedade Individual de Advocacia

Contratada
Testemunhas:

P\.,^ (--1** &^*.u^ &a.^ CPF sq. Rq 6qç - to

CPF:

Site; www.cmbarradoscoqueiros.se.qov.br - Email camarab ueiros@gmail.com
Av Jose Mota Macedo, 29 - Centro - Barra dos Coqueiros/SE
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COMUNICAÇÃO INTERNA S/N

OAi Diretoia Financeira
PARA: Comlssão Pemanente de LicitaÇão - CPL

SiÍiri, 28 de dezembro de 2022.

Estamos encaminhando, para as providências cablveis no tocante à realizaçáo de
procedimento licitatório, solicitaçáo para contrataÇáo de serviços de consultoria técnicâ,
legislativa especializada para o acompanhamento do processo e do pÍocêdimenlo legislativo
de tramitaçáo das proposituras na Casa e elaboração de pareceres técnicos legislativos das
matérias em tramitação, devidamente autorizado, juntamente com o orçamento pertinente,
documentaÉo e respectiva classificaÉo orçamentária.

Outrossim, considerando-se a necessidade da reíerida prestação de serviços, solicitamos
que se proceda aos trâmites necesúrios com a maior brevidade possível.

(\)-Q,rzv§-

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

Dir€toriâ Finânceira

s]flr Rl
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^ Estado de Sergipe
CÂNT.ARA DE S,ÀNTANA D[ SIRIRI

PORTARIA NO 4712022
DE Oí DE JULHO DE 2022

Designa Comissáo Pemanente de
Licitação - CPL, para atuar em licitações,
no âmbito da Câmara de Vereadores de
Siriri.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Siriri no uso de suas atribuiçÕes
legais e nos termos do arl. 47 do Regimento lnterno, c/c o art. 51 , e seus parágraÍos,
da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de LicitaÇoes),

Art. 'l " - Designar, para atuar como Comissão Permanente de Licitação - CPL,
exercendo todas as íunçÕes à mesma inerentes e designadas em Legislação
pertinente, no âmbito da Câmara Municipal de !'ereadores de SiriÍi, os servidores
abaixo especificados, nas respectivas Íunções:

| - MARILLIA HELLEN SILVA BARBOSA, (CPF.: 07i.852 985-55) - Presidente;
ll - MARIA FABIA SANTOS DE AZEVEDO, (CPF : 029.936.385-64) - Secretária;
ilr - JosÉ osvALoo oLlvElRA DE MENESES, 1CPF . 349.439.605-10) - Membro;

Art. 2" - O Presidente, ou seu substituto, Íica autorizado a convocar, a depender da
especificidade tecnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores
da Prefeitura, técnicos da área, para auxiliar na análise dos documentos e propostas.

Art.3" - Esta Portaria entra em vigor na data de súa publicação e terá validade de 01
(um) ano, revogando-se as disposiçÕes em contrário.

Siriri, 01 de JULHO de 2022,

Edéií;78é de Moura
Presidente

-,@,tm,,)à-@
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IITE>gGIBILIDADE DE LICITAçÃO Tf O3I2O22

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Siriri,
instituída pelâ Portariâ n" 47 /2022, de 01 de julho de '2O22, ven apresentar
Justificaüva de Inexigibilidade de Licitaçâo para â contrâtâÇáo de serviços de
consultoriâ técnicâ, legislativa especializada para o acompanhamento do
processo e do procedimento legislativo de tramitâção das proposituras na Casa
e elaboração de pareceres técnicos legislativos das matérias em tramitâçáo,
conforme o quanto disposto neste processo.

Para respaldar a sua pretensâo, esta Comissáo traz aos autos do
sobredito processo peças fundamentais: propostâ de serviços e documentos da
empresa, além de outros elementos que se constituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é
inexigÍvel o Processo Licitatório, em razao dos requisitos, todos voltâdos pâra o
objeto do contrato, bem como p€rra a pessoa do futuro contratado.

Instâdâ a se manifestar, estâ Comissâo vem apresentar justificativa
de inexigibilidade de licitaçáo sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A lei n" 8.666193, em seu aÍ1.25,II e §1" dis@e, in uerbis:
Art. 25 - É inexigivel a llcitacão quando
houver lnvj-abilidade de competiÇáo, em
especial:
(...)
1I - para a contrataÇão de serv.iços técnicos
enumerados no arL. 13 desta Lei, de natureza
singu.Iar, com profissionai.s ou empresas de
notória especiali zaÇão, vedada a
inexigibilidade para serviÇos de publicidade ou
divulgaÇão;
(...)
§1" - Considera-se de notória especializaÇâo o
profissional ou empresa cujo conceito no campo
de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiências, publicaÇÕes,
organlzaÇão, aparelhamento, equipe técnica, ou
de outros requisitos relacionados com suas
atividades, permlta inferir que o seu trabalho
é essencia.I e .indi scut ive Imente o mais adêquado
à plena satisfaÇão do objeto do contrato.

{
{ú

JUSTIFICATÍVA

@
I

Â



ESTADO DIi SERGIPE
CÂMARA MUNTCIPAL DE SIRIRI
Comissâo Permanente de Litilâ(âo

Já o suso-aludido artigo 13, em seu inciso III, com a redação
introduzida pelâ Iri n" 8.883/94, esclarece-nos:

Arl. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se
serviÇos técnicos profissionais especial i z ados
os trabafhos relativos a:
(...)
IIl - assessori.as ou consuftorias técnlcas e
auditorias financeiras ou tributárias;

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais
para a composição do processo de inexigibilidade de licitaçáo (ex ui do aÍt. 26,
parágrafo único, da Lni L' 8.666193); trilas:

1 - Razáo da escolha do fornecedor ou executante;

2 - Jusüficaúva do preÇo.

Satre-se que â Câmara Municipal de Siriri, por força da sua
natureza jurÍdica, se sujeitâ âo Estâtuto das LicitaçÕes e Contratos, máxime
quando utiliza recursos provenientes da Fazenda Pública.

E bem de perceber, todavia, que nem sempre e necessário, ou
possível, instaurar-se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente
caso). A regra é licitar; no entânto, a Lei n" 8.666193 excepciona casos em que
esta ê dispensável, dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitaçáo pressupõe umâ situação em que esta
náo é viável. Ou seja, a licitâÇão inexigível é uma obrigaçáo, principalmente
diânte das circunstâncias do caso concreto e da altivez dos trens jurídicos a
serem protegidos.

Assim, como se observa â lei que rege âs licitâçÕes e contratos
administrativos estabelece critérios objetivos para a contração dfetâ. E ê sob a
ópüca desses critérios infraconstitucionais que estâ Comissáo demonsúará a
situaçáo de inexigibilidade de licitaçáo que ora se apresentâ.

Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessário
pâra uma contrataÇão di.retâ, nos moldes do àÍ1. 25, II da Lei de Licitâções e
Contratos, o festejado administrativistâ Jorge Ulisses Jacoby Fernandes,
doutrinou:

1A in<tiaíttiíale [a competqão ocorrerá na;forma [esse inciso se

ficar [emonstrafo o ateníimento [os Íequiritos, que ícuem ser

e.4amhta[os ru seguinte or[em:
a)refuentcs ao oíjcto [o rcntrato:
. qur se trdte [e saru4o técnico;
. qu.e o serviço estejd e[anca[o no art. 13, [4 tei no 8.666/93;
. qu.e o seruiço apresente íettnnànía siquhri[ade;

NFt
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. que o setu4o n-do seja [c puífrciítíe e [ir,ttfgaçõo.

6) referentes ao contrata[o:
. que o proÍksionn[ íetenfn a fuíifrtação putúunte;
. qw o profissionaf ou unpresa possua especiaâzaçio na reaãzaçdo

do oíjeto pretenlilo;
. que a especiatizaçao sela notória;
. que a notória eEeciafrzaçõo estejd irrtinnmente re[acioruía com

a sfugufariíate prete n[iía peh ][nitrist raçÂo.'l

Analisando-se, agora, pari passu, os requisitos exigidos parâ se
conhgurar a inexigibilidade, vê-se que tanto o objeto do contrato quanto o
prohssional que se pretende contratâr preenchem os mesmos, conforme a
documentâçáo âpresentâdâ.

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos:

Refereites ao objeto do contrato

i Quc se trate de servlço técnico - O serviço técnico ó todo
aquele em que se exige uma habilitação pa.ra ser realizado. Não se trata,
simplesmente, da rçaliz4çfig de um mero serviço comum; pelo contrário, é algo
que exige conhecimento pâÍâ â suâ realizaçáo. Ora, os serviços de consultoria
tócnica, legislativa especializada para o acompanhamento do processo e do
procedimento legislativo de ü'â mitação das proposituras na Casa e elaboraçáo
de pareceres técnicos legislaüvos das matérias em tramitaÇáo, não é um
serviço comum; é um serviço altamente técnico, como a própria exegese
gramatical jâ o diz, profissional e especializado, principalnente em virtude da
sua complexidade. Hely topes Meirelles, com Lapidar cl,areza, assere:

'Seru(os téc'nitos profissioruis sõo to[os aquttes quc e4igem

fraíiâtação fegaf para d sua e<ecuçÃo. Qssa fwíifrtação varia les[e
o simpfu registro [o profissbrut ou firma M reparttdo
a[miústratiaa cofltpetmte, até o [iphna ú curso superior
oJüinhnmte reconheciío. O que cdracteriza o seru$o técttio é a

prfuatiaiíate [e sua e4ecução por profissinruf fwíifru{o, seja etc

um mero artfite, um téctico [e grau méíia ou um ltpbma[o em

escofa superior,'

E, nesse diapasão, complementa:

Vfím [a liaíifrtaçao técnta e prolfissnnaf nonaa[ sdo reafizados

por qutn se aprofun[ou tlar.s estu[os, m tqercícin la profissõo, na

pesquisa cbntífica, ou atÍaeés íe cursos [e pós-gra[uação ou [e
esaigios [e apetfs4oameflto. Sdo seruiços de afta especiaiza$o e

corfiecimantos pouco [ifundiíos mtre os lenais técnios da mesma

3TP,4t M

I il Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação DiÍeta Sem Licitação. Brasilia Juridica.
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Ora, é inegável que o problema da falta de assessoria das Câmaras
Municipais é uma das grandes preocupaÇões dos edis modernos,
especiâlúrente no que tânge à sua técnica legislativa, elaborâÇáo de contratos e
convênios, dentre outros, à guisa de melhorias para o perfeito cumprimento do
mandato que lhes fora outorgâdo pela populaÇáo; portânto, serviço a ser
contratâdo é eminentemente técnico, proÍissional e especializado.

,. Que o senriço esteJa elencado tro aÍt. 13, da Lel f 4.666193 -
Esse artigo elenca diversos tipos de serviços técnicos proíissionais
especializados e, dentre eles, o inciso III contempla assessorias ou consultorias
técnicas. O serviço a ser contrâtado - sewiços de consultoria técnica,
legislativa especializada pâra o acompanhamento do processo e do
procedimento legislativo de tramitâção dâs proposituras na Casa e elatroração
de pareceres técnicos legislativos das matérias em tramitaçáo, - então, está
contempiado naquele ârtigo. Vâlendo-nos do Professor Marçal Justen Filho,
para o completo esclarecimento, temos:

lEmiora a fetra [a Lei se refira, hasirammte, a dtivila[es
coruuftivas e teórbss, o d.rt. 13 aírange um6ém as ativiía[u
e4gcutiaas [tquetas [eriuaías, Çomo oíserva t{ef1 Lopes lMeirelI.es,

sõo seruiços técntos tanto os que veísen so6re o phrcjamento, a

píogrannção e a efa\oraçdo [e estu[os e projetos, rcmo os que

entob,tam a exgcuçõo ou prestaçõ| íe seruiços propriamente litos.
Muitas vezes, o seruiço técnico proJhsbruf especiafiza[o se exgure

tu atfuiíale couuftiua, smlo vürtef a egecutôo atrreés [e
outreTn^'

Continuando:

'1á o int. III refere-se, primeianente, às atúiía[zs lz apfuaçôo
[o co recimento so6re os fatos, vkanío a e&rdir conÍfusões e

fomeeer suísííios necusáríos as [ecisões [a,4[ministrafio.'

E, complementando, assevera:

aEm todos os casos, o serv(o visa a instrltncntaâzar d.s [ecisões [a
A[mhistrd@q ministranít-lfit suísííios [e ratureza técflica

acreca {ts ctcunstâncias refmantes para una [ecisôo.' 3

2 irr Meirelles, Hely Lopes. Curso de Direito Administrativo. Malheiros.
3 ia Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética

4íry ,trq_ ,#)

profusão. lEsses confie cimmns po[en ser cie ntfircos ou

tecnotógicos, vafe íiza, {e ciêruia pura ou [e ciircia apfrra[a ao

[esmttofvimcnto [as ativila[es fiumuns e às eligências [o
progresso sociaf e econômico an to{os os seus aspectos.' 2
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Portânto, os serviços de consultoria técnica, legislativa especiahzadâ
para o âcompanhâmento do processo e do procedimento legislativo de
tramitâçáo das proposituras nâ Casa e elaboração de pareceres técnicos
legislativos das matérias em tramitâçáo estão devidamente formalizados no
inciso iII do art. 13 da Lei n" 8.666/93, náo restândo qua-lquer dúvida nesse
sentido.

z Que o servlço apÍesente determinada slngularidade - O
serviço a ser contratâdo possui a singularidade exigida para ser enquadrado
como inexigível. Os serviços de consultoriâ técnica, legislativa especializada
parâ o acompanhamento do processo e do procedimento legislativo de
tÍamitaÇáo das proposituras na Casa e elaboração de pareceres técnicos
legislativos das matérias em trâmitação, dentre outros. Jorge Ulisses Jacoby
Femandes, por excelência, escLarece-nos:

'A singutariía[e, como tagu.afmente estaíefece a [ei é ío oíjeto [o
contÍdto; é o seruiço pretelliín peh ,4ímúistração que é sitrgufar,
e nio o e.\ecutor [o seruiço. Atias, to[o profusinnaf é singu[a6
posto qur esse atiíuto é próprb da natureza fiumtna.

Singutar é a caÍacteÍística dn oíjeto quc o inliuiútfrza, lktiagw
{os [enais. E , presenço [e um atriÍuto ircomum na espécic,

tferenria[or ] singu[ariíaíe ao está associadt à noção [e preço,

íe [immsões, le hcafiíale, [e cor ou [eformt.'a

Nesse sentido, repetimos que o objeto da contratação é deveras
singular: os serviÇos de consultoria técnica, legisLativa especiâLizâda pâra o
acompanhâmento do processo e do procedimento legislativo de üâmitâÇáo dâs
proposituras na Casa e elaborâÇão de pareceres técnicos legislativos das
matérias em üamitâÇão. A assessoria e consultoria técnica sáo
demasiâdamente técnicas e especíÍicas, principalmente nesse âmbito âqui
tratâdo: destinada a Câmaras Municipais e nas diversas áreas jurídicas do
Direito. Ademais, é inviável a licitação, porquanto o serviço a ser executado é
Ímpar e depende de alta especilicidade técnica pâÍâ executá-lo, tornândo-o
singular, não permitindo, assim, comparaÇões, por ser, também,
individualizado e peculiarizado, de acordo com cada profissional, sendo que o
profrssional a ser contratado possui experiênciâ nesse campo do serviço
público, por já o ter realizado anteriormente, com resultados plenamente
sâtisfatórios. Valemo-nos, mais uma vez, de Marçal:

'Inviaíitiza-se d contpardção, pois cada proJúsioru[ presta[or le
strv(o [a-Ífie configuração parsotnfíssima. Logo, a [ititaçóo se toma
ine4igíve[ por singufariía[e [o oíjeto em vkta ta inpossifuifiía[e íc
jutgamento oíjetivo, flcerca da questão, merece trawcriçAo fo
pe samento [e Ceko ÁntôniD Eanícira ít %el[o, rn sentiío [e que

'... são srnguhres to[as as pro[uções intufectu.ais, realizaías isoh{a
ou cotiuntdmente - por cquipe - senpre que o traqalla a ser

k
'ob cit
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protuziín se leÍiru peh mlíca pessoaf Ou co[etir)d) eryressala en
característi&s cientfitas, técniras ou artísti s'' 3

Novamente, trazemos à baila a problemáüca das Câmarâs
Municipais. E-se preciso ter experiência e conhecimento para se lidar com
esse tipo de assunto. Quanto à sua natureza singular, ê a mesma indiscutivel,
posto que o objeto é de característica única e peculiâr não obstânte o
imensurável cunho sociâl do mesmo, refletido na melhoria de condiçÕes e
quâlidâde de úabalho e segurança das decisÕes para os vereadores, em
especiâl. Vale ressaltar, desta forma, por oportuno, o entendimento de MarÇâl
Justen Filho âcerca do assunto:

V singukriiaíe lo oíjeto consiste, na veríate, ru singufariía[e
(pecufuriíad) lo interesse púífico a ser satisíeito. I raiz da
inlXiqiíifiía[e [a [titação resiíe na rucessilaíe a ser ateníiía e

rrão no oíjeto ofcnalo. Ou seja, não é o ofijeto que é singutar, mas o

interesse púqtico coureto. A singu[ariía[e do oíjeto contrdtaío é

refb-ry da especiafila[e [o interesse pú6tico.'6

Devemos, entáo, nesse ponto, para finalizat o tema, encarar a
questáo da definição da singularidade do objeto em dois pontos básicos e
cruciais: ser estabelecida exclusivamente à luz do interesse público e visar à
realizaÇão do bem comum. E, assim, podemos constâtâr, hialinâmente, que
ambos se fazem presentes no objeto da contratâÇáo, pois os serviÇos de
consultoriâ técnicâ, legislativa especialzada parâ o acompanhamento do
processo e do procedimento legislativo de tramitação das proposituras na Casa
e elaboração de pareceres técnicos legislativos das matérias em úâmitâçáo,
possuem, inegavelmente, interesse público, no sentido de melhorar e respaldar
as decisôes tomadas naqueLa Casa de Leis, decisões tais de interesse dos
munícipes, representados pelos edis ali prepostos, no sentido de viabilizar
projetos em prol da comunidade e em benefrcio das camadas mais carentes da
populâção, otimizândo â quâlidâde de vida a proporcionando meios para a
geraçáo de emprego e renda, destinado âo bem de toda comunidade e evitando
a demanda de açÕes judiciais; portânto, o objeto é, eminentemente, de
interesse público e visa à realizàÇão do bem comum.

No mais, como um total arremate da questão, com o advento da ki
14.039, de 17 de agosto de 2O20, que altera a Iri n" 8.906, de 4 de julho de
1994 (Estâtuto da OAB), e o Decreto-Iri n' 9.295, de 27 de mâio de 1946,
para dispor sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por
advogados e por proÍissionais de contabilidade, tornou a singularidade dos
serviÇos conlábeis como requisito já estabelecido por tei, do qual não se pode
mais dissociar na sua contratâçâo e prestaçâo, estândo então, agora, a
singularidade dehnitivamente estâbelecida como imposiüvo legal, a sâber do
teor do art. 1" da referida lei nos tÍaz:

#,
6

t ob. cit
o ob. cit
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fln. 1" )4 Lti n" 6.e06. tfc I di.iuffro dt 1991 (f.stututo [t OA.B) passa a

vigorar acresciía [o seguinte drt, 3"-,q:

ru(os proJi:sinwis íe alvogado sdo, por sul ,utureza," 4 tt. i"- Ã. Os se,

técniros e sinquhres, quatío comprova[a su.a notória especiafizaçto, nos

tamos [a fei

eorogroÍo únito. Consílera-se nntóru especiafiza@o o profissitna[ ou a
socitíale íe a[aogalos cujo conceito no cantpo de sua especiafríaíe, [econeate

[e [esempenfio dnterior, estu[os, eqteri]ncias, puíliruções, organüafio,

aparellwmento, equipe técnica ou le outros requiitos rebcinnados com suas

atipila[es, pefinita itÍerir que o seu tra,alüo é essencia[ e in[iscutiaetmente o

nais a[equalo à pfena satisfaçao [n oíjeto [o contrato."

Ora, diante disso, náo hâ mais, em tempo algum, como se
questionar a "singularidade" dos serviços tendo em vistâ que esses já são,
como dito anteriormente, singulares por t-ei!

> Quê o servlgo úão seja de publlcldade e dlvulgação - Ora, é de
uma clareza de doer nos olhos que o serviço âqui a ser contratado não se tratâ
de publicidade e divulgação, mas, sim, de assessoria e consultoriâ técnica,
elencado no art. 13, III da lri de LicitaçÕes e Contrâtos, dispensando-se, destâ
forma, maiores comentários a respeito, ante a objetividade do fâto e os
comentários acima já tecidos sobre assunto.

Referertês ao contratado

> Que o pÍoÍl8sional detenha a habllitação pettinente - Para a
realizaçâo do objeto pretendido, a primeira exigência que se impÕe é que o
futuro contrâtâdo possua hâbilitação técnica. Uma vez que a lei refere-se a
serviço técnico, a habilitaçáo constitui-se na capacidade legal para a realizaçâo
do serviço, atendendo aos requisitos legais no caso. A empresa a ser
contratada possui a necessária habütação, pertinente à realização do serviço.
A empTesa DANILO PEREIRA FALCÁO SOCItrDADE INDTVIDUAL DE
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n" 10.685.829/00O1-29 e registrada na
Ordem dos Advogados do Brasil - Secçáo Bahia sob o n" 1668/20O8, possui
grande experiôncia na área, conforme se pode atestar pelos ContÍatos já
hrrnados com outros Municípios e no Curriculo apresentado pelo seu
proÍissional.

z Que o profissiooal ou etnpresa possua especlalização na
realização do obJeto pretendldo - Para que se opere, legitimâmente, â
contratâção direta nos moldes aqui pretendidos, faz- se necessário, ainda, que
o profissional ou empresa possua especializaçáo nâ reaJizaçáo do objeto
pretendido. Essa especialização dá-se pelo estudo ou desenvolvimento especial
de certa arte ou ciência, de forma particularizada. E, novamente, contâtamos

1
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qUC â CMPTCSâ DANILO PEREIRA FArcÃO SOCIEDADE INDTVIDUAL DE
ADVOCACIA, é possuidora da mesma, pelas atividades desenvolvidâs ao longo
do seu trabâlho e intimâmente relacionadas com o objeto pretendido,
conforme se pode atestâr pelos documentos. Pâra arrematarnos a questáo,
trazemos a lume os ensinamentos do Professor Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes acerca do assunto:

lEtquanto a liaíiâtagao é um requisito o6jeti,,n, [emonstráve[
me[iante [ocumenta?ão ploprit, a especiafüafio é [e ínlofc
su6j*iva, no sentiío [e ser um atriíuto ligddo do dgente,

profissiaaf ou enpÍesa e não possuifoma fcgat propria, eycttsivo
e sp e cfica lc [o c um e nt a go.'

E, concluindo:
V especiaizaso, como in[ica d proryia pafawa, se faz no

[irecionammto, rw 6usca [o confiecimento e tn [esenvofriimmto [e cena ativi[ale.' 7

i Que a ospeciallzação ceja notórle - Com relação à notória
especialüação, estâ se torna evidente mediante a constâtâÇáo, em
conformidade com o Curículo apresentâdo do profissional da empresa, além
da sua atuação em diversos municípios, sendo esse pâlco mâis que
comprobatório e indispensável à aferição da capacidade técnica e notória
especialização da empresa DANILO PEREIRA FALCÃO SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. Parafraseando o mestre Marçal, âcercâ da
notôria especialização:

'"A prineira ,t$ô*io, então, é o profissionat d ser .ontratt[o
apreserrtal ohjetfuamente as coní(ões [e ateníer às necessiía[es

[a ][ninistração. Íratanío-se le seruços técnicos-cbntficos
eEecialíza[os, o eryrcício [os seruiços pressupõe, [e or[inário,
cartos requisitos Jornais. Assim, a conrfusão íe cursos, a

partitipaçõo em certos organi.smos wttaíos à atiuilate
especiafrzala, o [esmttotvimento [e serviços semefii-antes em outras
oportunilates, a autorit [e o6ras [iterárias (técnico-cbntfias, se

for o caso) o e4ercício [o nagistério supeíbr, d yremüçdo por
seruiços síniÍares, a e.$stôrria [e aparelÍumento especftco, a
organização íe equipc táoriÍa, etc. Ndo fui como circwtscíeuer
eíaustivafiente as evilências fa capacitação ohiaiva [o
conttdtaío pdra prestar o sen *o. O tema lependerá [o ttpo e [as
pecufiarilales ío serviço técniro cicntfltro, assim como fa proJissão

e4ercita[a. No entanto, é iníispensávef a e4istência [e eviíênria
oíjetiva [tssa especia[ização e capadtaçõo lo escolfiilo.'

l.

8
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E assevera:

V nttó* especiaâzaçdo consiste, enüo, ntsse juízo [fuso acerca

ía quafrfimção ío sujcito para [esempenfn da atiaúa[e oíjeto la
contrata@o.' E

> Que a notória especlalização esteJa iretimaueate relacionada
cottr a sllrgúarldade pretendida pela Admlaistração - Por hm, é fácil de se
constâtar que a notória especiâlizâÇáo dâ empresâ que se pretende contratâr
não somente está intimamente relacionada com a singuLaridade pretendida,
mas e parte integrante dessa contratâção. A empresâ DANILO PEREIRA
FALCÃO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, possui notória
especializaçáo relativâ à assessoria e consultoria técnica, conforme já
demonstrâdo, e âqui se pretende conhatá-la para os serviços de Consultoria e
Assessoria Advocaúcia de interesse da Administraçáo Pública Municipal e de
representação judicial em processos em que seja parte â CONTRATANTE. O
objeto singular buscado, de pleno interesse público, é o mesmo da notóriâ
especialização. ImpossÍvel de se haver correlação mais intimal Para fmalizâr, o
posicionamento de Jorge Uüsses Jacoby Femaldes:

'Qor opo,'tunn, iruta ressaftar que a notória especiafrzaçõo [o
futuro contrata[o íeve estar associaía ao oíjeto pretcn[iío pef/l

A[rninistraVn e ser sufbiente para ateníer à singuhriía[e
imposta pe[o interuse pú6fuo'

E finaliza:
"rDeve fraper sempre íntima correÍação entre a especütkaçdo e a
singufarilade [o o6jeto.' e

Outrossim, náo se poderia, em hipótese elgurna, deixar de mencionar um fator
extremamente importante, e essencial na escolha do profissional ou empresa
para a contratação: a confiança nos serviços executâdos! E essa se faz
primordial, haja vista que é esse grau de confiança, depositado no contratâdo,
que tornâ o serviço executado singulâr, posto que esse será reâlizado à sua
maneira, própriâ, pessoâl e individualmente insuscetível de comparaçÕes,
considerando-se o alto teor de subjeüvidade apresentâdo na realização de cada
trâbalho proposto, por individualizado e peculiar a cada profissional que o
realiza, sendo inegável a necessidade da confralça do contratânte no executor
dos serviços como motivo de sucesso da sua gestão; tânto assim o é que o
próprio Tribunal de Contas da União, eIn sua Súmula n" 264, âssim entendeu:

'A iru.figiíifría[c [e firitaçdo pdla a rcttídtação de seruiços

técfii.os com pessoas físitas ou jurííiras dc notória especiatüação

sonente é caííoef qu-anlo se tratar [e seru(o de natureza singuhr,

6 ! ê: 73r,':í;':"5'-{i:2
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capaz [e dgn, * seteçno ío e4ecutor [e cot{tança, gtau [e
suíjetiviía[e itruscetíve[ dc ser meúiío pefos critérbs oíjetiaos [e
quaSicaçdo irurentes ao processo [c [icitação, nns tetmos lo aÍt.
25, ituiso II, [a Lein" 8.66611993.' t0

Para decidir a questáo a cerca da contratâção de advogados pela
administração publica o Conselho Pleno do Conselho Federal Da Ordem dos
Advogados do Brasil editou â Sumula n" O4 /2O12-COP com o seguinte
enunciado:

qa,loçADos. coNrÍqÁqAÇío, Ao^ilr$fisÍqaÇAo
rrÚqucn. I^{EXIÇ Iil LIaAqyE qyE t r UÍÁÇAo.,4tenlilos
os requisitos [o iuiso II ío art. 25 da Lei n" 8.666/9i, é iruatgípef
proce[imento fr.itatório pdíd contíatação [e seru*os alpocatícios
pefa Adntinistraçdo Aú6âca, {aía a singuhriía[e da atàtila[e, a
notória cspeciafkaçõo e a ínviaíilização oíjetiva [a competi$o,
senÍo irupâaive[ á espécie o [isVosto na art. 89 (in totun) [o
refniaío [iptoma hgat" tt

Vencidos os requisitos necessários pârâ umâ contratação direta nos
moldes do art. 25, II da Lei n" 8.666/93, vejamos, agora, as condições formais
pârâ a composição do processo de inexigibilidade de licitação.

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executa[te - A escolha da
empTesâ DANILO PEREIRA FALCAO SOCIEDADE INDIVIDUAI DE
ADVOCACIA, não foi contingencial. Prende-se âo fato de que ela enquadra-se,
perfeitamente, nos disposiLivos enumerados na tei de LicitâçÕes e Contrâtos,
consoante o já exaustivamente demonstrado acima, como condifro sine qua
non à contrataÇão direta. E não somente por isso; é empresa experiente,
capacitada e gabaritada para o serviço pretendido, que é de interesse público e
visando à realüaçâo do bem comum, com ampla experiência, possuindo
íntima relaçâo com o objeto que aqui se pretende contrâtar, sendo, desta
forma, indiscuüveLnente, o mais indicado. Cabe, ainda, reiterar que o serviço
aqui a ser contâtado encontÍa acoltrida na l,egislaçâo de Licitações e
Contrâtos, em seu artigo 13, inciso III.

ro Súmula n'26412013 - TCU
rr Súmula n" O4l2012 - COP

f Jil,_:,/tr
l0

2 - Justiticatlrra do preço - Conforme se pode constâtar através da
verificaçáo dos contratos realizados por outros municípios, ainda que
individua,lizado o serviço, e da proposta apresentâda pel,a empresa - DANILO
PtrREIRA FALCÃO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - , VCTiflCâ-SC
facilmente ser este compativel com os praücados no mercado Ademais, o
serviço a ser executado é ímpar e depende de alta especiÍicidade técnica para
executá-lo, tomando-o singular, náo permitindo, assim, comparaçôes, por ser,
tâmbém, individualizado e peculiarizâdo, de acordo com cada profissional,

Í\
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pois, como bem obtempera o Frof. Jorge Ulisses, 'todo profissional é singular,
posto E)e esse atibuto é própio da naturezo humana', sendo que o
profissional a ser contratâdo possui experiência nesse campo, levando-se em
consideraçáo a sua atuaÇão. Ademais, os preços apresentados pelos serviços a
serem prestados encontrâm-se dentro de parâmetros aceitáveis e de acordo
com o mercado.

Reponta extreme de dúvidas, portânto, que a situaÇão que se nos
apresenta, conforme aqui intensiva e extensivamente demonsúada é,
tipicamente, de Inexigibilidade de Licitação.

Considerando o
Municipais;

grave problema de assessoria das Câmaras

Consid.erando a necessidade de melhoria dos serviços e trâbalhos ali
desenvolvidos;

Con siderando os problemas de legislatura e outÍos mais se deve, em
grande parte, à faltâ de uma assessoria competente e especializada;

Con siderando, ainda, que os serviços de consultoria técnicâ,
legislativa especializada para o acompalhamento do processo e do
procedimento legislativo de tramitação das proposituras na Casa e elaboração
de pareceres técnicos legislativos das matérias em tramitâção para a Câmara
Municipal de Siriri, desenvolvem-se no sentido de melhorar e respaldar as
decisões tomâdas naquel,a Casa de I-eis, visando ao interesse público e à
realizaçâo do bem comum, além de evitar contendas judiciais e, se for o caso,
promover seu acompanhamento;

Considerando, por Íim, que a Cãmara Municipal de Siriri necessita
adequar-se à nova realidade legisLativa dos tempos modernos, impostâ por
decisões legais e respaldadas, âtravés de uma competente assessoria, é que
entendemos ser inexigivel a licitaçáo.

Perfaz a presente inexigibitidade o valor globat de R$ 66.000,00
(sessentâ e seis mil reais) no período do exercício de 2023, sendo que as
despesas decorrentes da presente licitação correrão por contâ dâ seguinte
cla ssificaçâo orçamentaria :

} UO: 01OO1 - Câmara Municipal de Siriri
> Açâo: 01.031.0008.2002 - Manutenção da Câmara Municipal
i ClassiÍicaçáo de Despesa: 339O.35.OO - Serviços de Consultoria
> Fonte de Recursos: 15000000

Çwü &'§
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Por fim, diante da fundâmentâçáo fático-juridica, e:
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Finalrnente, porém náo menos importante, ex posisfrs, opina a
Comissão Permanente de LicitâÇáo pel,a contrâtação direta dos serviços da
empresa - Dalilo Pereira Falcáo Sociedade Individual de Advocacia - sem o
precedente Processo Licitatório, ex ui do aÍt. 25, II, c/c art. 13, III e art. 26,
parágrafo único, II e III, todos da l,ei n' 8.666/93, em sua atual redação.

Ao ExcelentÍssimo Senhor Presidente da Câma-ra Municipal de
Siriri, para apreciaÇão e posterior ratifrcaçáo destâ Justiflcâtiva, após o que
deverá ser publicada na impreÍrsâ ofrcial do Estâdo, em obediência ao coput do
artigo 26 da mesma norma juúdica susoaludida.

Siriri, 28 de dezembro de 202'2

''ira;irt-r.;iÍ",i 
"irrolro'lJiàPresidente da CPL

. t) \ a

"ltttürta i,Üitota )W ' $" (r'2ç'[idc
Marta Fobla Sanúos de. Azeoed.o

Secretária

:l -7

Membro
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MINUTA

CONTRATO no _/ 2023

CONTRArO DE PRESÍAçÃO DE SERVIçOS QUE
EN7RE SI CELEBRÀM, DE UN LADO, A CÂMARÀ
II,UNICIPÀL DE SIRIRI, E, DO OUTRO, A EIíPRES.À
DÀNILO PÀREIRA FALCÃO SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, DECORRENTE DA
TNEXIGIBILIDADE DE LICIiAçÃO NO 

-/2O22.
A CÂMARA MUNTCTPAL DE SrRrRr, inscrita no CNPJ sob no 02.449.142/0001-66,
localizada na Praça Dr. Mário Pinotti no 236 - Centro, na Cidade de Siriri, Estado de
Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu
Presidente, o Senhor Edézio losé de Moura e a Empresa DANILO PEREIRA FALCÃO
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPI sob o no
10.68 5.829/0001-29, com endereço à Av: Sete de Setembro, no 71, Edf. Executivo Sala
902 - Dois de lulho, na cidade de Salvador, Estado da Bahia, doravante denominado
CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Administrador, o Sr. Danilo Pereira
Falcão, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços,
acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n0. 8.666, de 21 de junho de
1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condiÇões seguintes:

cLÁusuLA PRTIT|ETRA - Do oBlETo (aÊ.55,3nciso L da Lei n" 8,656/93).
O presente Contrato tem por objeto os serviços de consultoria tecnica, legislativa
especializada para o acompanhamento do processo e do procedimento legislativo de
tramitação das proposituras na Casa e elaboração de pareceres técnicos legislativos das
matérias em tramitação, de acordo com as especificações constantes da Inexigibilidade
de Licitação e seus anexos, e proposta do Contratado, que passam a fazer parte
integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93,
independentemente de suas tra nscrições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO íãrt. 55, inciso II. da Lêi no
8.666/93).
Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de
Siriri, visando à perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato, sob a forma de
execução indireta mediante empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDICõES DE PAGAMENTO (âTt. 55,
inciso Iu. da Lei no 8.666/93).
A CÂMARA pagará a CoNTRATADA a titulo de honorários pelos serviços ora avençado, a
importância total de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). O pagamento será
efetuado mensalmente, em parcelas no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos
reais), na tesouraria da Câmara, após autorização do Senhor Presidente.
- Quanto aos honorários de sucumbência obedecer-se-á ao estabelecido no artigo 22 e
§ 30 do artigo 24 da Lei no 8.906/94.
> O preço acordado e constante nesta Cláusula é fixo, não sofrendo qualquer reajuste
no período contratado.

1
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clÁusuLA ouaRTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. inciso IV. da Lei no 8.666/93)
O presente Contrato terá prazo de vigência alé 37/72/2023 (trinta e um de dezembro de
dois mil e vinte e três), contado a partir da data de sua assinatura.

cLÁusuLA ourNTA - DA EXECUCÃO DOS SERVTCOS (Art. 55, inciso rV, da Lei no
a.666/93)
Os serviços deverão ser executados no período de vigência do contrato, na sede da
Contratada e nos locais que se fizerem necessários, e o seu recebimento dar-se-á de
acordo com o disposto no art. 73, Í, a e b, da Lei no. 8.666/93,

CLÁUSULA sExTA - DoTACÃo ORCAME NTÁRIÂ íert- 55. incisô V. dâ Lei n. o

a.666 /93),
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da
Câmara Municipal de Siriri, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:
z UO: 01001 - Câmara Municipal de Siriri
z Ação: 01.031.0008.2002 - Manutenção da Câmara Municipal
,- Classificação de Despesa: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria
z Fonte de Recursos: 15000000

cúUsULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (aTt. 55,
inciso vu e xul da Lei no 8.666/93).
I _ DA CONTRATADA:
1- Consultoria técnica à CONTRATANTE:
1.1- No acompanhamento do processo e do procedimento legislativo da tramitação das
proposituras na Casa;
1.2- Análise da legalidade, da constitucionalidade, da legitimidade ativa, da pertinência temática
das matérias encaminhadas pelo Chefe do executivo. das matérias propostas pelos Vereadores ou
de proposições de iniciativa popular para apreciação da Câmara Municipal;
1.3- Dar suporte técnico aos questionamentos que por ventura venham a surgir no andamento
das atividades desenvolvidas, bem como fazer-se presente à sede do Legislativo quando se fizer
necessário, sempre que solicitada pela Presidência da Casa;
1.4- Atender consultas formuladas pela CONTRATANTE sobre assuntos relativos ao objeto do
presente contrato;
1.5- Confeccionar pareceres técnicos legislativos referente as proposições em tramitação na
Casa;
1.6- Apresentar esclarecimentos e soluções no desenrolar do processo e ao procedimento
legislativo de tramitação das proposituras;
1.7- Sempre que solicitado pela Presidência da Câmara, participar de audiência pública sobre
assuntos de interesse do Município e sobre temas em tramitação da Casa.

U - DA CONTRATANTE:

a) Direcionar o responsável na Casa a fim de que este possa interagir e direcionar todas as
informações que se façam necessárias ao desempenho dos trabalhos;
b) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e cláusulas contratuais;
c) possibilitar à CONTRATADA a condição para que desenvolva sue trabalho da melhor
forma possível, notadamente fornecendo documentos e informações precisas sobre o andamento
das matérias, inclusive tendo acesso a qualquer setor administrativo da Casa;

-_ "rj j:i-: i
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d) formular consultas em tempo hábil sobre assuntos relativos ao objeto do contrato de
forma clara, precisa e através de meios de comunicação eficazes, possibilitando a brevidade nas
respostas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art.55. iNCiSO VII. dA Lêi NO

8,656/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado/ conforme o caso, a Contratante poderá aplicar ao Contratado as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a previa defesa:
I - advertência;
II - multa de 0.5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no
fornecimento;
III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusulA NoNA - DA RESCTSÃO íart. 55, inciso Vrrr. da Lêi no 8.666/93),
Ind ependentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78,
na forma do artigo 79, da Lei no.8.666/93.
§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, amigavelmente ou por
conveniência administrativa, a luízo do Contratante, sem que caiba à Contratada
qualquer ação ou interpelação judicial.
§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal
decisão à Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá
sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79
da Lei no.8.666/93 e alterações.

cúusulA DÉcrMA - Dos prRErros po CoNTRATANTE No cAso pE REscrsÃo
(Art.55, incaso IX, da Lêi no 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no
artigo 80 da Lei no. 8.666/93.

cúusulr oÉcrr,rr pnruerm - ol leerslacÃo lpucÁvel À execucÃo oo
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS íart. 55, inciso XII, dâ Lei no 8.666/93'1.
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simu ltaneamente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;

. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da fei no. 8.666/93;
IIf - nos preceitos do Direito Público;
Iv - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado,
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Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo.

al 
^llltrlll 
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Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de guaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no. 8.666193, desde que devidamente comprovados.
§1o - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.
65, §1o da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condiçã0, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art. 65, §2o, II da lei no.8.666/93.

CLÁUSULA DÉcIiIA TERCEIRA - Do ACoÍ{PANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO
íAÉ. 67, Lei no 8,666/931.
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93 ficará designado servidor
nomeado em portaria especifica apensa a este instrumento contratual, para acompanhar
e fiscalizar a execução do presente Contrato.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas. se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas - responsa bilid ades
contratuais.

cúusuLA pÉcrMA oUARTA - Do FoRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Siriri, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presenÇa de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Siriri/SE, de de 2023.

Edézio losé de Mourã
Presidente da Câmara Municipal

CONTRATANTE

Danilo Pereira Falcão
Danilo Pereira Falcão Sociedade Individual de Advocacia

Sócio da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I-
CPF

{l{

,F

]'

II-
CPF
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Siriri, 3O de dezembro de 2022,

Senhor Assessor:

Em atendimento ao preceito disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei
8.666/93, estamos encaminhando, para análise e Parecer dessa Assessoria Jurídica,
processo referente à Inexigibilidade de Licitação, com a Justificativa competente, e
respectiva minuta de Contrato, visando à contratação de empresa para a prestação de
serviços de consultoria técnica, legislativa especializada para o acompanhamento do
processo e do procedimento legislativo de tramitação das proposituras na Casa e
elaboração de pareceres técnicos legislativos das matérias em tramitação, para este
Poder Leqislativo,

Atênciosamente,

rbosa

À
Assessoria Jurídica
Câmara Municipal
Siriri/SE

\ * }íaríÍia
Presidente da CPL
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Funda-se o presente Pareccr acerca da análise da Inexigibilidade de l_iciração e
nrnuta do respccti'vo Contrato. cujo ohjeto c a prestaÇào dc seniços de consultoria técnica.
legislatira uspecialtzada para o acompanhamento do proccsso o do procedimcnto legislali\o
de tramitação das proposituras na Casa e claboraçào rJe pareceres tecnicos legislatilos das
matérias em lramitaçâo.

A I.ei n" 8.66619-1. em seu art 25. Il c § 1". esrabelecc. iltisis literis:

Árt- 25 li rn:.rigitcl u lit'iraÇà() quaruht houvcr invkúilidud( Jí'
Lv,rtpet ryü(), cm espat ruI :
(. .. )
ll puru u cunlruttçürt ./? .t(,r'vr( (,.§ tittltctts enú n,rttLkr nrt urt. l-j drstu
!.,_,i, Cle rutltra:,_t ttlgUlUr, 4tnr nnii<tin4!i\ (.,!! 1nfrey!.t .!! !t4!,ir!4
cspeciultuçtio, vcduda t tne.tigih iiude partt :lrutç't).\ de puhli,- «lc ou
tlirulgrçtio;
(...)

§ l'' - ('onsulcra-sc dr mtóttu cslwciulittçàtt o pnlisstttnul ou lnryrrí,tu cultj
.(,nL(tlt, t\o L'ntpo dc §ua e.specrulnluLle, cleetrrL'nt( íl( d(remp(nh)
dnt(rtor, astrulos, txpcnôntitts, puhlicuçt'ícs, ttrgdni:ü\iio, dpLtclhdmctúo,
«lurye téL,ti(u, ttu dc r ntlnt.t raqui.til0s reluc'tonudos .otn tutt.\ utit iLl«ta,
ptnnttu mfarir qtrc tt scu lruhulhtt I L,ssencrul c tntltstttÍtt'r'lnenlt t, ntd^
udequutlo à plcnu rutislúção clo ohiat,, do ctnlrulrt,

Reponemo-nos. agora, ao mencionado art. 13. em seu inciso lll. com a redaçào

dada pela l.ei n- 8.88-119.1:

.lrt. l.l l'.lra os -fins de.stu {,at, cons i.lt'run 1-.§ú .!('/r,çí).\ tJr'rlle(r.r

pn liss nnuis espettal rudos o: truh.tl hol rclol ivt ).\ .t:

lll (r-Í.r('.rsírr'ráÍ ()u con)'ullerrcl:r léL' iaats c uulilorias littttttt!irus tnt

trihulúriu.r:

Portanto. a [,ei estabelece quc a contrabção aqui pretendida potie-se realizar da

r(riiird dqirl .1 :çr çrrllt<rua, Lr,rrr(,rrrrL iL l^rus ulPrçLttuçr u.r r,\t tç)L utrs 5uPr<rrlrrrr!rur,.tui,5

dispositir,os legais

A Legislação intiaconstilucional aprnta inexigibilidade. onde se detluc tJlt (.(Irut

do ârtigo 25. c seus rncisos. quc é vedada a dcílagração do Processo. porquanto lhe falta o
rerrrrisito cs<encial à qra nrocerJihilidade orr sci;r a r'omrtlicào st'rn a ortal a Iicitacão seril

uma hurla- ou enlão. ainda- desneccssarta. em virtude de requistlos rjspcciais quc t()mün]

w
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alóm de outros. situação demonstrada na presenle pretcnsão ry=
OS

ils

-idái
A Justificativa de Inexigibrlrdadc de Lroração apresentada prc..nchei, iôdos

reqursiÍos estabclecidos em l-ei para que a mesrna se conlluurasse. inclusire rncdiantc
lartas explanação c documcntâção apresentadas. em consonância corn o ob-jeto pretcndido.

Portanto. da análise da justilicativa c minuta contratual que nos lbram
apresentadas, pcrcebemos o atendimento dos reqursitos le_uais. assim como quc fbranr
claboradas csposatlas pelas dispsições contidas no arl. 25. Il e §1" comhinado com o an. i-1.

lll. no tocante à .lustificativa. e art. 55. e seus incisos- reÍ'crentemenle à minuta do Contrato.
umtxrs cja i.ci n' 8.ooo ú-i (lulrossim. i bcrn cje perccbcr- arnrja. a correla csttpuiaçâo do
prazo contratual. na Íbrma do an. 57. c p t dÀ Ler n' 8.ó66,'9-i, sem a grssibrlrdadc de
prorrogações sucessivas. atendendo a cntendimento do Tribunal dc Contas da [Jniào" o qual
achamos por hern transcr!'!er:

"Atsteirhe-se dÉ íenovaÍ coniíâios de píestaçáo de sew-iços téünicos
especializados de consulloria com íundamento no art. 57. inciso ll. da Lei

n" 8.666/í993, aplicável à prestaÉo de serviços de natureza continua "
i Âcórdào I 16, 100{ Plenano - ['c[i r

Por fim, niçr linâlm('ntÊ. Crrmnre ohsen rtr qtrrt t obrigalófia e anális,.' d4s minlrlSs-

anres de se de dcflagrar o procedimento licitatorio. pelo Assessor Juridico rJa Adrninistraçàtr
(art 18. Vl e parágraÍb único. Lei n". 8.666,93). o que aqur sc faz.

Finalmcnte, Ilorern nâo mcnos imgxrnanlc. pela analise dos aulos quc nos lbram
apresentados c inÍ'ormaçÕes nele contidas. cm cspecial a lusttUcaliva c minuta contralual

claboradas. nào nos parece haver qualquer ofensa aos ditames e principios legais aplicávers

ao procedimento. mormcntc a t.ei dc l.icitaçôcs e Contratos Administra(ivos, tcndo sitlo tttdos

os prcceilos alcançados. razào pela qual opinamos pr:la lcgalidade do procedimento.

F. o Parecer. suh t'ensura

Siriri. 02 de.ianeiro de 202-i
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oAB/SE l1'll8



ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRI

TERMO DE RATIFICAçÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

Processo no O3/2O22

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos nos
autos do processo em epígrafe, RATIFICO a presente Inexigibilidade de Licitação,
após reconhecida pela Procuradoria lurídica desta Casa Legislativa, para contratar
JUNTO à CMPTESA DANILO PEREIRA FALCÃO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA - CNPJ no 10,685.829/0001-29, visando a prestação de serviços de
consultoria técnica. legislativa especializada para o acompanhamento do processo e
do procedimento legislativo de tramitação das proposituras na Casa e elaboração
de pareceres técnicos legislativos das matérias em tramitação.

Essa ratificação se fundamenta no art. 25, inc. II, c/c art. 13, inc. IU e art. 26,
caput e parágrafo único, incs. II e III, todos da Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993, em sua edição atualizada.

O valor global do contrato a ser celebrado é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro
mil reais), terá prazo de vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro de
2022, e que será pago conforme dotação orçamentária específica, a saber:

UO: 01001 - Câmara Municipal de Siriri
Ação: 01.031.0008.2002 - Manutenção da Câmara Municipal
Classificação de Despesa: 3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria
Fonte de Recursos: 15000000

Ao Setor de Licitações para confecção do extrato para publicação da presente
ratificação, nos termos do arÍ. 26, caput, da Lei no 8666/93, para que produza seus
efeitos legais.

Siriri - SE, 02 de janeiro de 2023.

,/
'ã'Edéiiéaísé de Moura

Presidente da Câmara Municipal de Siriri

CÁMARA M. OE SIRIRI
FOLHA:

'^ RUBRTCA: N-
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CONTRATO no OL / 2023

coNfRAÍo DE pREsÍaçÃo DE sERvrços euE
ENrRE SI CELEBRAM, DE UI,' LÂDO, A CAI,,ARA
NUNICIPAL DE SIRIRI, E, DO OUTRO, A EMPRESA
DANTLo PARÉrRA FALcÀo socrEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, DECORRENTE DA
rNExrcríÍL.DÀDE DE LrcfiÀçÃo No 03/2022,

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI, inscrita no CNPJ sob no 02.449.742/0001-66,
localizada na Praça Dr. Mário Pinotti no 236 - Centro, na Cidade de Siriri, Estado de
Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu
Presidente, o Senhor Edézio José de Moura e a Empresa DANILO PEREIRA FALCÃO
SOCIEDADE II{DMDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o no
10.685.829/0001-29, com endereÇo à Av. Sete de Setembro, no 71, Edf. Executivo Sala
902 - Dois de lulho, na cidade de Salvador, Estado da Bahia, doravante denominado
CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Administrador, o Sr. Danilo Pereira
Falcão, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços,
acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 21 de junho de
1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

al Àllalll Â DPrMFrpÀ - Dô ôRIFTô íârt Et inrica T .lâ I ôi rio R 6ÂÂlO?\
O presente Contrato tem por objeto os serviços de consultoria técnica, legislativa
especializada para o acompanhamento do processo e do procedimento legislativo de
tramitação das proposituras na Casa e elaboração de pareceres tecnicos legislativos das
matérias em tramitação, de acordo com as especificações constantes da Inexigibilidade
de Licitação e seus anexos, e proposta do Contratado, que passam a fazer parte
integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93,
independentemente de suas tra nscrições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO íArt. 55. iNCiSO II, dA LEi NO

a.666/93).
Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de
Siriri, visando à perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato, sob a forma de
execução indireta mediante empreitada por preço global.

at^tlct 
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inciso III. da Lei no 4.666/93).
@AóAatitulodehonoráriospelosserviçosoraavençado,a
importância total de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). O pagamento será
efetuado mensalmente, em parcelas no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos
reais), na tesouraria da Câmara, após autorização do Senhor Presidente.
; Quanto aos honorários de sucumbência obedecer-se-á ao estabelecido no artigo 22 e
§ 30 do artigo 24 da Lei no 8.906/94.
; O preço acordado e constante nesta Cláusula é fixo, não sofrendo qualquer reajuste
no período contratado.
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CÂMARA NTTINTCIPAL DE SIRIRI

O presente Contrato terá prazo de vigência alé 37/12/2023 (trinta e um de dezembro de
dois mil e vinte e três), contado a partir da data de sua assinatura.

cLÁusuLA oUINTA - DA EXECUCÃO DOS SERVICOS íArt, 55. inciso IV. da Lei no
8,666,/93)
Os serviços deverão ser executados no período de vigência do contrato, na sede da
Contratada e nos locais que se fizerem necessários, e o seu recebimento dar-se-á de
acordo com o disposto no art. 73, Í, a e b, da Lei no. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA . DOTACÃO ORCAMENTÁRIA íArt. 55, iNCiSO V. dA LEi N. O

4.666/93'r.
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da
Câmara Municipal de Siriri. conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:
, UO: 01001 - Câmara Municipal de Siriri
> Ação: 01.031.0008.2002 - Manutenção da Câmara Municipal
i Classificação de Despesa: 3390,35.00 - Serviços de Consultoria
> Fonte de Recursos: 15000000

cúUsuLA SÉTIIIIA - Do DIREITo E RESPoNSABILIDADE DAs PARTES (art. 55.
inciso VII e XIII. da Lei no 8.666/93).
I _ DA CONTRATADA:
1- Consultoria técnica à CONTRATANTE:
1.1- No acompanhamento do processo e do procedimento legislativo da tramitação das
proposituras na Casa;
1.2- Análise da legalidade, da constitucionalidade, da legitimidade ativa, da pertinência temática
das matérias encaminhadas pelo Chefe do executivo, das matérias propostas pelos Vereadores ou
de proposições de iniciativa popular para apreciação da Câmara Municipal;
1.3- Dar suporte técnico aos questionamentos que por ventura venham a surgir no andamento
das atividades desenvolvidas, bem como fazer-se presente à sede do Legislativo quando se fizer
necessário, sempre que solicitada pela Presidência da Casa;
1.4- Atender consultas formuladas pela CONTRATANTE sobre assuntos relativos ao objeto do
presente contrato;
1.5- Confeccionar pareceres técnicos legislativos referente as proposições em tramitação na
Casa;
1.6- Apresentar esclarecimentos e soluções no desenrolar do processo e ao procedimento
legislativo de tramitação das proposituras;
1.7- Sempre que solicitado pela Presidência da Câmara, participar de audiência pública sobre
assuntos de interesse do Município e sobre temas em tramitação da Casa.

II . DA CONTRATANTE:

a) Direcionar o responsável na Casa a fim de que este possa interagir e direcionar todas as
informações que se façam necessárias ao desempenho dos trabalhos;
b) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor. condições e cláusulas contratuais;
c) possibilitar à CONTRATADA a condição para que desenvolva sue trabalho da melhor
forma possível, notadamente fornecendo documentos e informaÇões precisas sobre o andamento
das matérias, inclusive tendo acesso a qualquer setor administrativo da Casa;
d) formular consultas em tempo hábil sobre assuntos relativos ao objeto do contrato de
forma clara, precisa e atraves de meios de comunicação eficazes, possibilitando a brevidade
respostas.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS íArt. 55. iNCiSO VII. dA LEi NO

4,666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecuÇão total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o casor a Contratante poderá aplicar ao Contratado as
seguintes sanções/ previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 100/o (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no
fornecimento;
III - multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
Iv - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante. pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

rr Árrctrt À N..tÍir^ - nr prerteÃal íâ.+ EE iÉ-iê^ vrT? dr I ai no e ÉÊÊlo?\
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78,
na forma do artigo 79, da Lei no.8.666/93.
§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, amigavelmente ou por
conveniência administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada
qualquer ação ou interpelação judicial.
§2o - No caso de rescisão do Contrato. o Contratante fica obrigado a comunicar tal
decisão à Contratada, por escritoí no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá
sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79
da Lei no. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO
(Art, 55, inciso IX, da Lei no 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhecer de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no
artigo 80 da Lei no. 8.666/93.

cLÁusuLA pÉcrMA PRTMETRA - pA LEGTsLAcÃo ApLrcÁvEL À ExEcucÃo po
CoNTRATo E os cAsOS OMISsos (art. 55, inciso xIL da Lêi n" 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que/ simultaneamente:

. constam do Processo Administrat,vo que a originou;

. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei no. 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes/ lavrando-se, na
ocaslão, Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉcr[,tA SEGUNDA - DAs ALTERACõES íArt, 65, Lei n" 8.666/93),
3
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMAR"4 MTINICIPAL DE SIRIRI

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.
65, §1o da Lei no, 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art. 65, §2o, II da lei no.8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAII,IENTO E DA FISCALIZACÃO
(AÉ, 67, Lei no 8.666/93),
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93 ficará designado servidor
nomeado em portaria especifica apensa a este instrumento contratual, para acompanhar
e fiscalizar a execução do presente Contrato.
§1o - A fiscalizaÇão compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada,
§2o - A ação da fiscalizaÇão não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

cúusulA DÉcri,ra oUARTA - Do FoRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Siriri, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais'

Siriri/SE, 02 de janeiro de 2023.
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

PORTARTA N" í' I /2023
DE 02 DE JANEIRO DE 2023

Designa seNidores para exercerem as funçóes
de Gestor e Fiscal de Contrato, para atuarem no
Contrato mencionado, no âmbito da Câmara de
Siriri.

O Presidente da Câmara Municipal de Siriri, no uso de suas atribuiçÕes legais e nos termos da Lei
Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de
LicitaçÕes), e

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. lll e art. 67, e
seus parágrafos, ambos da Lei no 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execuçâo dos contratos
celebrados atravês de um representante da Administraçáo;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados,
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuiçôes dos Gestores de Contratos são

lV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestaÇâo das respectivas garantias
contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o
interesse na prorrogaçâo da mesma e, em havêndo, promover a respectiva prorrogaçâo,

Vl - Manifestar-se sobrê quaisquer solicitaÇôes da contratada, em especial aquelas pertinentes a valores
do contrato e devoluçâo de prazos, submetendo-as à autoridade competente;

Vll - lnformar a área rêquisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acréscimos,
supressÕes ou outras alteraÇÕes no objeto do contrato e promover as respectivas alteraçÕes;

Vlll - Propor à Autoridade Competente, de forma nrotivada e fundamentada e com base nas anotaçÕes
da fiscalizaçâo contratual, a abertura de processo administrativo para aplicaçâo de penalidades ao
contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse processo;

lX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluçôes técnicas a seu cargo paÍa ocorrências que surgirem
durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execuçào do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuiçôes dos Fiscais Contratuais sâo:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigaçÕes contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos
fornecidos e dos serviços prestados à Administraçâo;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisiçôes, a execuçâo dos serviÇos e obras contratadasi

lll - lndicar as eventuais glosas das faturas;

,$r{
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l- Gerenciar a parte administrativa da execuçâo contratual, no intuito de que o contrato transcorra de
forma regular;

ll - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços,

lll - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboraÇáo de novo
Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima nêcessária à realizaçâo da nova
contrataÇão;
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lV - lnÍormar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos corfrprofiÉ§ó§ir actuados, que
poderá ensejar a aplicaçáo de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado ÍefeÍente ao recebimento do
objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato;

Vl - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do contrato
pelo qual for responsável, prestando nos autos os êsclarecimentos que se fizerem necessários,

Vll - Manter peÍmanente vigilância sobre as obÍigaçÕes da Contratada, definidas nos dispositivos
contratuais e condiçôes editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos
consubstanciados na Lei no 8.666/93, com suas alteraÇÕes.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposiçôes, são normatizados os procedimentos relativos à
gestáo e fiscalização dos contratos, no àmbito desta Câmara, contÍato a contrato,

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atrabuiçÕes anerentes ao Gestor e Fiscal de ContÍatos,
aqui previstasi

RESOLVE:

Art. 1' - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribujÇÕes aos
mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no àmbito da Câmara de
Siriri, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funÇôes:

I - MARILLIA HELLEN SILVA BARBOSA- ÇPF 071.852-985-55 - Gestor do Contrato;

ll - MARIA FABIA SANTOS DE AZEVEDO - CPF 029.936.385-64 - Fiscal do Contrato.

Art,2'- Os servidores designados atuarâo no âmbito do Contrato no 01/2023, decorrente da
lnexigibilidade de Licitaçáo n" 0312022.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares

Art. 3' - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Art,4'- Esta Portaria entra em vigoÍ nesta data e terá validadê durante toda a vigência contratual

Siriri /SE, 02 de janeiro de 2023.
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Contratado Objeto do ContÍato Vigência do Contrato

DANILO PEREIRA FALCAO
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
AOVOCACIA
cNPJ 10.685.829/0001 -29

Serviços de consultoria técnica,
legislativa especializada para o
acompanhamento do processo e do
procedimento legislalivo de
tramitação das proposituras na Casa
e elaborâÉo de pareceres técnicos
legislativos das matérias em
trâmitaÇáo
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Prazo de vigência atê 3111312022 
I

(trinla e um de dezembro de dois mrl
e vinte e dois), contado a partir da
data de sua assrnalura. 
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'- Maríllia Hellen Silva Barbosa
Presidente da CPL
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EXTRÂTO

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO N'03/2022

OBJETO: Seniços de consultoria técnica, Iegislativa espccializada para o
acompaúamento do proccsso c do proccdimcnto legislativo dô tÍamitação das
proposihuas na Casa e claboração de parcceres técnicos legislativos das
maténas em tramitação.
CONTRATADA: Danilo Pereira Felcão Sociedsde lndiüdual de
Advocacia CNPJ I0.685.829/ü10l -29
VALOR TOTAL: R$ 66.000.00 (sessenta e scis mil reais).
PRAZO: Vigência até 3lll2l2l23 (trinta e um de dez-embro de dois mil e

!rnle c rês). conlado a paírr da data de súa assinatuÍa.
CLASSIFICAÇAO ORÇAMENTAR]A:
UO; 01001 - Câmara Municipal de Siriri; Açào: 01.03 1.000tt.2002 -
Manu(enção da Câmara Municipal: Classificaçâo de Dcspesa: 3390 35 00 -
Sen'iços de Consultoria - Pessoa Jurídica; Fonte de Rccursos: 15000fi)0
BASE LEGAL: An. 25. tl. c/c aÍt. 13. III c art. 26. parágafo único. Il. IIl.
todos da Lci n' 8.666/93.
RATIFICADO EM: o2lot D023.

Siriri. 02 dcjanciro de 2023
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CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento às atribuições desta Comissão Permanente de
Licitação e às disposições do art. 26 da Lei no 8.666/93, o Extrato da lustificativa
de Inexigfbilidade de Licitação no O3/2O22, cujo objeto é a prestação de serviços de
consultoria técnica, legislativa especializada para o acompanhamento do processo e
do procedimento legislativo de tramitação das proposituras na Casa e elaboração
de pareceres técnicos legislativos das matérias em tramitação, foi afixado no
Quadro de Avisos desta Câmara Municipal, em local visível ao público, a partir
desta data, para conhecimento de todos.

O referido é verdade!

Siriri, 02 de janeiro de 2023

, .., r..

Maríllia Hellen Silva Barbosa
Presid ente da CPt
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de Mourâ
Presidente da CâmaÍa Municipal dc Siriri

I

EXTRATO
CONTRATO n' 0l/2023

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Incxigibilidadc de Licitação M
0f/2022
OBJETO: Seniços de consultoria técniça. legislativa espccializada para o
acompanhamento do processo c do proccdimento legislativo de tramitação das
proposituras na Casa e elabo.açâo dc pareceres técdcos legislatilos das
matéÍias em tramitação.
COMRATADÀ: Danilo Pereira Falcào Sociedadc lndividual de Advocacia
cNPJ I 0.685.829/fll0l -29
VALOR TOTAL: R$ 66.000,00 (sesscnta e seis mil reais).
PRÁZO: Vigência até 3l/12/2023 (tnnta e um dc dezembro de dois mil c
\ inte c Eés). contado a partir da dala dc sua assinatura
CLASSIFICAÇÃo ORÇAVEIYTÁIUA: uO: 01001 - Câmara Municipal
de Siriri: Ação: 0l 031.0008.2002 - Manutenção da Cámara Municipal;
Classiticação de Despesa: 339035.00 Scn'iços dc Comultoria: Fonte de
Rccursos: 15 00000t)
NOTA DE EMPENHO -|

SiÍiri. 02 dcjaneiro de 2023
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Comissão Permânenle de Licitaçâo

Maríllia Hellen Silva Barbosa
Presidente da CPL

BUBRIGA:

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento às atribuições desta Comissão Permanente de Licitação e
em atendimento ao disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei no 8.666/93, o Extrato
do Contrato no 01/2023, decorrente da Inexigibilidade de Licitação no 03/2022,
celebrado entre esta Câmara e a empresa Danilo Pereira Falcão Sociedade Individual de
Advocacia, cujo objeto é a prestação de serviços de consultoria técnica, legislativa
especializada para o acompanhamento do processo e do procedimento legislativo de
tramitaçáo das proposituras na Casa e elaboraçáo de pareceres técnicos legislativos das
matérias em tramitaçáo, foi afixado no Quadro de Avisos desta Câmara Municipal de Siriri,
em local visível ao público, a partir desta data, para conhecimento de todos.

O referido é verdade!

Siriri, 02 de janeiro de 2023



ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI
Pc lúáno Pinot, 236 - CENTRO
Sríiri- SE
c.N.P.J-: 02.1149. 142/000í-65

rq,flH Nota de Empenho
JANEIRO/2023

Nota de Empenho í1
FO RNECEDOR

Tlpo: Global Oalat 0210112023

DANILO PEREIRA FALCAO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ/CPF: 10685829000129

Nome

Endereço:

Bairro:

E-mail:

PIS/PASEP:

AV SETE DE SETEIVIBRO, 71

DOIS DE JULHO

contato@contempre com.br

Compl: EDIFi EXECUTIVO; SALA: 902;

Cidade: Salvador

T€16Í()ne: (71)3023-2398

RG:

Agência Operaaão

UF: BA

DADOS BANCÁRIOS

Banco

Pix

Conta

- CLASSTF|CAÇÃO

unidade Orçamontária
Função:

SubFunção:

ProgÍama:

Natureza Despesal

SubElemento:

Fonte:

CentÍo Custo:

01001

01

031

0008

2001

33903500

33903502

15000000

CAMARA IVIUNICIPAL DE SIRIRI

Legislativa

Açáo Legisiativa

DESENVOLVIMENTO E IMODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA

MANUTENÇÃO DA CAiilARÂ MUNICIPAL

ServiÇos de Consultoria

Consultoria ou Assessoíia Tecnica ou Juridica Realizada Por Pessoa Juridica

Recursos não Vinculados de lmpostos

Licitação: N" 03/2022 - lnexigivel, Art. 25, lnciso ll Lei 8.666/93

Processo:

No Recibo:

Prazo Liquidação: 0

HISTÓRICO

VALOR CORRESPONDENTE A DESPESAS COI\4 SERVIÇOS DE CONSULTORIA TECNICA LEGISLATIVA JURIDICA A SER UTILIZADO POR ESTA CASA
LEGISLATIVA CONFORIúE DESCRITO NO CONTRÁTO NO O1/2023 INEX NO 03/2022

Item lEspecrlrcaçao
1 331 - AssESsoRtA JURID|CA

Total

66 000 0000

SESSENTA E SEIS I\4IL REAIS

Autorizo/RatiÍico o empenho dêssa despesa

66.000,00

Emitido em 0210112023

Essa despêsa foi empenhada em crédito próprio
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CLAUDIA BRASIL OLIVEIRÁ

DIRETOR FINANCEIRO Mat.311 3
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- CONTRÂTO/ANO 

- 

SD/ANO TIPO 

-

I o, ,ror, | | crooar 
I

SALOO ANTERIOR 
- 

VALOREMPENHO = SALDO DISPONíVEL .ltl
r8s 000 00 | 66 000.00 | '1e 000 0o 

I

I unia I etde I uniurio 
I

UND 12.0000 5 500 0000


